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PUBLICAÇÕES LEGAISB2
SINDICATO RURAL DE IPORã

Edital de Convocação
O SINDICATO RURAL DE IPORÃ, com extensão de Base Territorial nos municípios de Francisco 
Alves e Cafezal do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto e pela 
legislação sindical vigente, convoca os associados em condições de votar para participarem da 
Assembléia Geral a ser realizada no dia 05 de maio de 2026, às 19:00 horas, na sede do Sindicato 
Rural de Iporã, à Rua Sinop, 669, nesta cidade e Comarca de Iporã – PR. Não havendo, na 
hora acima indicada, número legal de associados para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a Assembléia será realizada uma hora após, ou seja, às 20:00 horas, em segunda 
convocação, com qualquer número de associados, com a seguinte ordem do dia:
1 – Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior;
2 – Leitura, discussão e aprovação do Balanço Patrimonial do exercício de 2025;
3 – Outros assuntos sindicais.
Iporã – PR, 17 de abril de 2026.
EDAMIR JAIR SALVADOR
PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE IPORÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 045/2026
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador JEFFERSON ALEXANDRE DOS SANTOS, viajar a cidade de 
Maringá – PR., no dia 17 de abril de 2026, para realizar visita ao Deputado Estadual Soldado 
Adriano José, afim de apresentar reivindicações de recursos e pedidos de liberação de emenda 
parlamentar.
Cabendo-lhe o pagamento de 1 (uma) diária, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                  SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
              Presidente                                                                1º. Secretário

ATO DA MESA N.º 043/2026
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador REGINALDO DE SOUZA FREIRE, viajar a cidade de Maringá – 
PR., no dia 17 de abril de 2026, para realizar visita ao Deputado Estadual Adriano José, afim de 
apresentar reivindicações de recursos e pedidos de liberação de emenda parlamentar.
Cabendo-lhe o pagamento de 1 (uma) diária, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                  SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
              Presidente                                                                1º. Secretário

ATO DA MESA N.º 044/2026
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS, viajar a cidade de 
Maringá – PR., no dia 17 de abril de 2026, para realizar visita ao Deputado Estadual Soldado 
Adriano José, afim de apresentar reivindicações de recursos e pedidos de liberação de emenda 
parlamentar.
Cabendo-lhe o pagamento de 1 (uma) diária, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                  SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
              Presidente                                                                1º. Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ALPHAVILLE LTDA
CNPJ: 75.514.232/0001-67
PROCESSO Nº. 027/2026
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO CONTÍNUO 
DE COMBUSTÍVEIS, SENDO GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO 
DIESEL S-500 E (ARLA 32), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.056.230,00 (um milhão, cinquenta e seis mil, duzentos e trinta 
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/04/2027.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
PROCESSO Nº. 027/2026
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO CONTÍNUO 
DE COMBUSTÍVEIS, SENDO GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO 
DIESEL S-500 E (ARLA 32), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.051.700,00 (um milhão, cinquenta e um mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/04/2027.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 179/2026.
SÚMULA: Designa comissão para instrução de processo administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor comissão destinada à instrução 
do processo administrativo de reconhecimento de dívida referente ao Contrato nº 014/2025:
ANA CLAUDIA VENITTE REINA – Matrícula nº 1077-4
MARIA DE OLIVEIRA CAETANO – Matrícula nº 1050-2
ALINE ALVES DOS SANTOS – Matrícula nº 1472-9
Art. 2º Compete à comissão:
I – Verificar a execução dos serviços;
II – Analisar a documentação apresentados;
III – Emitir relatório conclusivo quanto à prestação e regularidade dos serviços.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso/PR, 16 de abril de 2026.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias 
do mês de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 180/2026.
SÚMULA: Designa comissão para instrução de processo administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor comissão destinada à instrução 
do processo administrativo de reconhecimento de dívida referente ao Contrato nº 025/2025:
ANA CLAUDIA VENITTE REINA – Matrícula nº 1077-4
MARIA DE OLIVEIRA CAETANO – Matrícula nº 1050-2
ALINE ALVES DOS SANTOS – Matrícula nº 1472-9
Art. 2º Compete à comissão:
I – Verificar a execução dos serviços;
II – Analisar a documentação apresentados;
III – Emitir relatório conclusivo quanto à prestação e regularidade dos serviços.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso/PR, 16 de abril de 2026.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias 
do mês de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3822/2026
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 668, de 10 (dez) de Dezembro de 2025, publicada no 
Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por tendência de Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa 
na dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 856 R$ 400.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
856 TERMO DE CONVÊNIO 196/2026-SETU/PR - SIT 83362 R$ 400.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 16 de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
           Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3821/2026
DATA: 15/04/2026
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 031/2026, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 005/2026.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Elias Sobreiro dos 
Santos;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
 Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO, 
inscrita com o CNPJ: 76.659.572/0001-49, o resultado do Processo Administrativo nº 031/2026, 
Inexigibilidade nº 005/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado em favor da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO, 
inscrita com o CNPJ: 76.659.572/0001-49, o resultado do Processo Administrativo nº 
031/2026, Inexigibilidade nº 005/2026, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA 2ª ETAPA DA COPA NOROESTE 
SPORTBAY DE VELOCROSS 2026, NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, COMPREENDENDO 
O FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, EQUIPE TÉCNICA E SERVIÇOS NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DO EVENTO.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 15 dias do mês de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA 113/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor GUILHERME SOARES CARRENHO, brasileiro, solteiro, inscrito 
na CI/RG sob nº 14.293.531-7/PR e CPF sob nº 117.235.419-74, MOTORISTA, a viajar até a 
cidade de Curitiba-PR, nos dias 16 e 17 de abril de 2026, para transporte de paciente do município, 
cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

DESPACHO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Processo Licitatório nº 14/2026 
Concorrência Eletrônica nº 04/2026 

Objeto: Pavimentação asfáltica de estrada rural em CBUQ, com área de 32.373,00 m², 
incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, 
urbanização, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos. 

Vistos, etc. 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica nº 04/2025, cujo 
objeto consiste na execução de obra de pavimentação asfáltica em estrada rural, conforme 
especificado. 

No curso da tramitação, o processo foi submetido à análise do Paranacidade, o qual 
indeferiu a autorização para homologação do certame, apontando, em seu parecer 
técnico-jurídico, a existência de vício insanável no procedimento. 

Conforme a manifestação daquele órgão, restaram evidenciadas irregularidades no 
instrumento convocatório, notadamente relacionadas a cláusulas restritivas à 
competitividade, exigências indevidas e afronta às disposições legais aplicáveis, 
comprometendo a legalidade do certame, a isonomia entre os licitantes e a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

Registre-se, ainda, que o presente certame já se encontra excluído da plataforma do 
Paranacidade, em decorrência do indeferimento mencionado. 

Nos termos do princípio da autotutela administrativa, a Administração Pública deve anular 
seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, especialmente diante de vícios insanáveis, 
que não admitem convalidação sem prejuízo à lisura do procedimento. 

Diante desse cenário, e considerando o teor do parecer jurídico que acolhe integralmente a 
manifestação do Paranacidade, não resta alternativa senão a anulação do presente 
processo licitatório. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021 e no princípio da autotutela 
administrativa, 

DETERMINO a ANULAÇÃO do Processo Licitatório correspondente à Concorrência 
Eletrônica nº 04/2025, desde a sua origem, em razão da existência de vício insanável que 
compromete a legalidade do certame. 

  

 

DETERMINAÇÕES 

1. Proceda-se à publicação deste ato nos meios oficiais;  
2. Promova-se a ciência a todos os licitantes, especialmente à empresa adjudicatária, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa;  
3. Registre-se a presente decisão nos autos, com a juntada integral da manifestação do 

Paranacidade e do parecer jurídico municipal;  
4. Encaminhem-se os autos aos setores competentes para análise da eventual abertura 

de novo procedimento licitatório, com as devidas correções.  

 

Cumpra-se. 

Cafezal do Sul, 16 de abril de 2026. 

 

 

_____________________________ 
Pedro Minoru Inoue 
Prefeito Municipal 

ATO     DA     PRESIDENTE     Nº     003/2026  .      

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E;

CONSIDERANDO,  o  disposto  no artigo  19, Inciso  II,  da Lei  Orgânica do 
Município de Cafezal do Sul;

CONSIDERANDO, O    DECRETO     095/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026  ,     DO     Executivo   
Municipal     de     Cafezal     do     Sul,      

CONSIDERANDO,  o  disposto  no  artigo  30,  Inciso  XIII  do  Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul;

CONSIDERANDO,  ponto  facultativo  no  dia  20  de  Abril  de  2026,  em  todo 
terrítório do Município de Cafezal do Sul, em virtude do feriado de 21 de abril de 2026, em que se 
comemora o  dia  de “Tiradentes”,  homenagem ao herói  nacional  Joaquim José da Silva  Xavier, 
inconfidente mineiro; 

R     E     S     O     L     V     E      

Suspender as atividades da Administração da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, no dia 20 de Abril de 2026, voltando às atividades normais no dia 22 de Abril de 
2026,

Registre-se
Publique-se

Intime-se

Cafezal do Sul, em 16 de Abril de 2026.

AILTON DE SOUZA FREIRE

                Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 095/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA:  DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 20 DE ABRIL DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e:
1. CONSIDERANDO que no dia 21 de abril se comemora o dia de “Tiradentes”, homenagem ao 
herói nacional Joaquim José da Silva Xavier, inconfidente mineiro;
2. CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo decretar Ponto Facultativo em seu 
Município, e tendo em vista que os custos com o funcionamento das repartições públicas são 
injustificados em dias anteriores e posteriores a feriados,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no dia 20 de abril de 2026 (Segunda-Feira), em 
todo território do Município de Cafezal do Sul-PR.
Parágrafo Único - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas 
Repartições Públicas Municipais, exceto os de caráter essencial, definidos e supervisionados pelo 
Secretário de cada pasta.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 004/2026
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Valdir Sgrignoli Vereador do Município de Esperança Nova – Pr., portador do 
CPF nº. 578.167.949-91, A viajar para a Cidade de Cascavel neste Estado no dia 17 abril de 2026, 
para tratar de assuntos de interesse do município de Esperança Nova – Pr., junto ao gabinete 
do deputado Estadual Gugu Bueno. Cabendo o pagamento antecipado de 1 (uma) diária sem 
pernoite com base no Art. 6º, da Lei 1.283/2025.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 16 de abril de 2026.
Edinelson Castellini
Presidente

ATO DA MESA Nº 005/2026
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Edinelson Castellini Vereador do Município de Esperança Nova – Pr., portador 
do CPF nº. 020.114.429-82, a viajar para a Cidade de Cascavel neste Estado no dia 17 abril 
de 2026, para tratar de assuntos de interesse do município de Esperança Nova – Pr., junto ao 
gabinete do deputado Estadual Gugu Bueno. Cabendo o pagamento antecipado de 1 (uma) diária 
sem pernoite com base no Art. 6º, da Lei 1.283/2025.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 16 de abril de 2026.
Edinelson Castellini
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 241/2026
Data: 16.04.2026
Ementa: transfere de lotação Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob o nº 994/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação a Servidora Pública Municipal a seguir mencionada:
Nome / Cargo Matrícula nº Da Para A partir de
Andre Juliano de Jesus
/Assistente Administrativo 31220-01 Diretoria Administrativa/Administrativo - 
Efetivos Diretoria de Administração e Controle/Porto Internacional - Efetivos 16/04/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 037/2026
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2026
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de abril de 2026
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: R. R ARAUJO PRODUÇÕES E EVENTOS.
CNPJ: 42.901.319/0001-38
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sonorização 
profissional, iluminação cênica e painel de LED, destinados à realização do evento Encontro de 
Carros Antigos, a ser realizado no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR, no dia 
26 de abril de 2026.
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 039/2026
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2026
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de abril de 2026
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: 65.740.363THALYTA SOUZA SILVA.
CNPJ: 65.740.363/0001-09
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cobertura 
audiovisual, compreendendo filmagem, fotografia e captação de imagens aéreas, destinados à 
realização do evento Encontro de Carros Antigos, a ser realizado no Distrito de Porto Camargo, 
Município de Icaraíma/PR, no dia 26 de abril de 2026.
VALOR TOTAL: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

DECRETO  nº 93/2026 de 6 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  225.000,00  (duzentos  e  vinte  e  cinco  mil  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Esportes e Lazer06.001
06.001.27.812.1900.3.029 Intervenções em espaços esportivos: quadras, canchas e ginásios

532 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 81.721,017001
533 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.824,847003
534 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.769,257006
535 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.867,667007
536 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.678,447009
537 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 56.138,80861

225.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos Plano de Ação 034 56.138,803861 (861)

Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos Plano de Ação 034 81.721,0137001 (7001)

Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos Plano de Ação 036 7.824,8437003 (7003)

Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos Plano de Ação 033 60.769,2537006 (7006)

Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos Plano de Ação 038 16.867,6637007 (7007)

Emenda Parlamentar Especial 2024 - Investimentos Luciano Ducci 0698 1.678,4437009 (7009)

225.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE LICENÇA PRévIA
A empresa G.S. Extração e Comércio de Areia Ltda CNPJ: 82.096.314/0001-02 torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra – IAT, a licença de prévia n° 43873, para extração de areia por 
dragagem, no Município de Guaíra, Lago da Represa de Itaipu com validade de 12/08/2027.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 006/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições administrativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal, em consonância com o Decreto Municipal nº. 2463/2026, de 07 de 
janeiro de 2026:
RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso, suspendendo o expediente administrativo e legislativo deste 
Poder, na segunda-feira dia 20 de abril 2026, em razão do feriado de terça-feira, dia 21 de abril 
de 2026.
Art. 2º. Durante o período de recesso administrativo os servidores do Poder Legislativo, para efeito 
de controle de frequência, terão ponto facultativo.
Art. 3º. Em razão do ponto facultativo e do recesso previsto no art. 1º deste Ato, fica cancelada a 
Sessão Ordinária Deliberativa da Câmara Municipal de Alto Piquiri, que aconteceria no dia 20 de 
abril de 2026.
Art. 4º. Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA
Presidente
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026
PROGRAMA HABITACIONAL PRÓ-MORADIA
SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 77.857.183/0001-90, com sede administrativa na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, 
Centro, CEP 85980-125, em Guaíra/PR, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gileade Gabriel 
Osti, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará CHAMAMENTO PÚBLICO para seleção de famílias beneficiárias de 65 (sessenta e cinco) 
unidades habitacionais, sendo 60 (sessenta) unidades no Jardim Eduarda e 05 (cinco) unidades 
na Comunidade Bela Vista, todas situadas no Município de Guaíra/PR, em conformidade com:
• Lei Federal nº 14.620, de 13 de julho de 2023;
• Portaria MCID nº 1.416, de 6 de novembro de 2023;
• Portaria MCID nº 75, de 28 de janeiro de 2025;
• Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);
• Constituição Federal de 1988;
• Legislação Municipal aplicável.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto a seleção de famílias em situação de vulnerabilidade social 
para serem beneficiárias de 65 (sessenta e cinco) unidades habitacionais no Município de Guaíra/
PR, no âmbito do Programa Habitacional Pró-Moradia.
1.2. As unidades habitacionais serão destinadas aos candidatos selecionados, observadas as 
reservas e a ordem de classificação previstas neste Edital, na seguinte forma:
a)  60% 39 (trinta e nove) unidades destinadas a famílias monoparentais chefiadas por mulher, 
assim entendidas aquelas compostas por apenas um responsável legal, do sexo feminino, que 
detenha a guarda e a responsabilidade pelo núcleo familiar;
b) 8% 05 (cinco) unidades destinadas a famílias que possuam pessoa com deficiência em seu 
núcleo familiar;
c)  4% 02 (duas) unidades destinadas a famílias cujo titular seja pessoa idosa;
d)  28% (19 dezenove) unidades destinadas à demanda geral.
1.3. As unidades habitacionais terão as seguintes características mínimas, conforme projeto 
aprovado:
a) Área construída de 53, 86 m² (área bruta) e 47, 46 m² (área líquida);
b) Composição com 2 (dois) quartos, sala integrada à cozinha, banheiro, lavanderia e varanda;
c) 60 (sessenta) unidades localizadas no Jardim Eduarda, em Guaíra/PR, 
d) 05 (cinco) unidades localizadas Na Comunidade Bela Vista, em Guaíra/PR,
2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do processo seletivo as famílias que atendam cumulativamente aos 
seguintes requisitos, na data de publicação deste Edital:
2.1.1. Requisitos obrigatórios:
a) Ser maior de 18 (dezoito) anos ou emancipado, nos termos da legislação civil;
b) possuir cadastro ativo e atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico, com atualização não superior a 24 (vinte e quatro) meses;
c) Possuir renda familiar mensal bruta de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais), 
comprovada por meio do CadÚnico e demais documentos exigidos;
d) Residir no Município de Guaíra/PR há, no mínimo, 2 (dois) anos, de forma ininterrupta, 
comprovados mediante folha resumo do CadÚnico e outros documentos idôneos admitidos pela 
Comissão de Seleção, quando necessário;
e) não possuir, o candidato ou qualquer membro do núcleo familiar, imóvel urbano ou rural, casa, 
apartamento, sala, loja, terreno ou qualquer outro bem imóvel, em qualquer localidade do território 
nacional;
f) não ter sido beneficiado anteriormente, o candidato ou qualquer membro do núcleo familiar, por 
programas habitacionais de qualquer esfera governamental ou por programas de regularização 
fundiária;
g) comprometer-se a residir no imóvel a ser recebido como domicílio permanente, sendo vedada 
a transferência, venda, doação, locação ou qualquer outra forma de alienação, nos termos do 
instrumento jurídico aplicável;
h) Apresentar toda a documentação exigida neste Edital, dentro dos prazos estabelecidos.
2.1.2. Composição do núcleo familiar:
2.1.2.1. Considera-se núcleo familiar, para fins deste Edital:
a) o candidato (titular);
b) Cônjuge ou companheiro (a);
c) Filhos e enteados;
d) Pais, sogros e avós;
e) Irmãos, cunhados, genros e Noras solteiros ou viúvos;
f) Qualquer pessoa menor de 18 (dezoito) anos, desde que devidamente comprovada a guarda 
legal, por meio de documentação oficial;
g) Pessoas com deficiência, independentemente da idade;
h) Agregados, mediante comprovação de dependência econômica.
2.1.2.2. Todos os membros do núcleo familiar deverão estar cadastrados no CadÚnico.
2.1.3. Prioridades e critérios especiais:
2.1.3.1. Serão observadas as seguintes reservas de unidades habitacionais:
a) 39 (trinta e nove) unidades destinadas a famílias monoparentais chefiadas por mulher, assim 
entendidas aquelas compostas por apenas um responsável legal, do sexo feminino, que detenha 
a guarda e a responsabilidade pelo núcleo familiar, sendo:
   I – 05 (cinco) unidades, prioritariamente, para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, 
mediante comprovação;
   II – 34 (trinta e quatro) unidades para mulheres responsáveis pela unidade familiar, sem cônjuge 
ou companheiro;
b) 05 (cinco) unidades destinadas a famílias que possuam pessoa com deficiência em seu núcleo 
familiar, assim distribuídas:
   I – 02 (duas) unidades para famílias com pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA;
   II – 03 (três) unidades para famílias com pessoa com deficiência física, sensorial, intelectual ou 
múltipla, nos termos da legislação vigente;
c) 02 (duas) unidades destinadas a famílias cujo titular seja pessoa idosa, com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos;
d) 19 (dezenove) unidades destinadas à demanda geral, observados os critérios objetivos de 
pontuação e classificação previstos neste Edital.
2.1.3.2. A seleção dos beneficiários observará a aplicação das reservas específicas, quando 
houver, e dos critérios objetivos de pontuação, nos termos deste Edital.
2.1.3.3. Após o preenchimento das reservas específicas previstas neste Edital, as demais 
unidades habitacionais serão destinadas à demanda geral, respeitada rigorosamente a ordem 
decrescente de pontuação.
2.1.3.4. A Lista de Reserva Imediata será utilizada exclusivamente na fase pré-contratual, para 
substituição de candidatos da Lista Principal, antes da entrega das unidades habitacionais, 
respeitada a ordem decrescente de pontuação e observadas as reservas específicas, nos termos 
deste Edital.
2.1.3.5. Concluída a entrega das unidades habitacionais, será constituída Lista de Suplentes, 
composta pelos candidatos habilitados não contemplados, classificados exclusivamente 
pela ordem decrescente de pontuação, independentemente do enquadramento em reservas 
específicas.
2.1.3.6. A Lista de Suplentes será utilizada apenas para substituições posteriores à entrega das 
unidades, nos casos de desistência, perda do direito ou reversão do imóvel ao Município.
2.1.3.7. A Lista de Suplentes terá validade conforme o prazo definido neste Edital ou no instrumento 
jurídico aplicável, sendo vedada a criação de listas paralelas ou a adoção de critérios distintos de 
classificação.
2.1.3.8. A observância das reservas específicas aplica-se até a efetiva entrega das unidades 
habitacionais, não sendo exigida para as substituições realizadas posteriormente.
3. DOS IMPEDIMENTOS
3.1. Não poderão participar deste processo seletivo:
a) Candidatos que não atendam aos requisitos estabelecidos no item 2 deste Edital;
b) Candidatos que tenham prestado declarações falsas ou apresentado documentos inidôneos em 
qualquer fase do processo;
c) Famílias que, comprovadamente, possuam capacidade financeira incompatível com os critérios 
do programa;
d) Candidatos que tenham sido excluídos de programas habitacionais anteriores por 
descumprimento de Norma ou obrigações contratuais;
e) Famílias que possuam financiamento habitacional ativo em qualquer instituição financeira.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Do período e local de inscrição:
4.1.1. As inscrições observarão as datas, horários, locais e critérios específicos previstos nos itens 
seguintes.
4.1.2. As inscrições serão realizadas da seguinte forma:
I – para as unidades da Comunidade Bela Vista, exclusivamente para moradores da própria 
Comunidade Bela Vista, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2026, das 08h00 às 11h30 e das 12:15 às 
19h00, no Ginásio de Esportes da Bela Vista, em Guaíra/PR;
II – para as inscrições em Guaíra/PR, no período de 27 de abril de 2026 a 22 de maio de 2026, 
em dias úteis, das 07h30 às 12h00 e das 13h30 às 17h00, na Diretoria de Habitação, situada na 
Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, Guaíra/PR.
Parágrafo único. As inscrições realizadas na Comunidade Bela Vista destinam-se apenas aos 
moradores da própria localidade.
4.1.3. As inscrições serão realizadas presencialmente pelo candidato ou por procurador legalmente 
constituído, mediante apresentação de procuração pública ou particular com firma reconhecida e 
documento de identidade do procurador.
4.1.4. Não será admitida, após a conclusão da inscricão á alteração da localidade de interesse, 
salvo por decisão fundamental da comissão da seleção.
Caso o candidato não seja comtempado Na localidade inicialmente escolhida, sua inscrição 
permanecerá válida, sendo automaticamente considerada para outra localidade, respeitada a 
ordem de classificação por pontuaçãoe os criterios estabelecidos neste Edital.
4.1.5. A opção pela localidade terá caráter preferencial, sendo considerada para fins de 
organização da seleção e classificação
4.1.6. O candidato deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, manifestar de forma expressa a 
localidade de interesse para participação no processo seletivo, dentre as opções previstas neste 
Edital (Jardim Eduarda ou Comunidade Bela Vista), sendo essa escolha registrada no Sistema e 
no protocol da inscrição.
4.2. Da documentação para inscrição:
4.2.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente os seguintes 
documentos, em original e cópia simples:
A) Documentos do candidato (titular):
1. Documento oficial de identificação com foto (RG, CNH ou Carteira de Registro Nacional 
Migratório – CRNM, para estrangeiros);
2. CPF;
3. Comprovante de inscrição no CadÚnico (folha resumo emitida há, no máximo, 30 dias);
4. Certidão de nascimento, casamento, união estável ou documento equivalente;
5. Comprovante de residência atual em nome do candidato ou de membro do núcleo familiar, 
emitido há, no máximo, 90 Dias.
B) Documentos dos membros maiores de 18 anos do núcleo familiar:
1. Documento oficial de identificação com foto;
2. CPF;
3. Certidão de nascimento, casamento ou documento equivalente.
C) Documentos dos membros menores de 18 anos:
1. Certidão de nascimento;
2. CPF, se houver.
D) Documentação para comprovação de residência no Município:
1. 	 Comprovante do CadÚnico;
2. Outros documentos idôneos aceitos pela Comissão, quando necessários à comprovação da 
residência em Guaíra/PR há, no mínimo, 2 (dois) anos.
E) Documentação específica para grupos prioritários:
1. Para famílias monoparentais chefiadas por mulher: documentação apta a comprovar a 
composição e a responsabilidade familiar;
2. Para mulher vítima de violência doméstica: medida protetiva, boletim de ocorrência, decisão 
judicial ou outro documento idôneo;
3. Para famílias que possuam pessoa com deficiência no núcleo familiar: laudo médico com 
indicação da deficiência, CID, assinatura e carimbo do profissional, com respectivo registro no 
conselho profissional;
4. Para famílias com pessoa com TEA: laudo médico com indicação da condição, nos termos da 
legislação vigente;
5. Para pessoa idosa: documento oficial que comprove idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos.
4.2.2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original e cópia simples. Os originais 
serão devolvidos após conferência.
4.2.3. A ausência de documento essencial poderá ensejar diligência para complementação 
documental, a critério da Comissão de Seleção, observado o prazo previsto no item 5.2.3. Não 
sanada a pendência no prazo concedido, o candidato será desclassificado.
4.2.4. Documentos rasurados, ilegíveis ou que apresentem indícios de adulteração serão 
desconsiderados.
4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.
4.3. Do preenchimento dos dados da inscrição:
4.3.1. No momento da inscrição, os dados serão preenchidos diretamente na plataforma do 
Cadastro Habitacional Municipal, fornecendo informações completas e verdadeiras sobre:
a) Dados pessoais do titular e do núcleo familiar;
b) Endereço atual completo;
c) Composição familiar detalhada;
d) Renda familiar;
e) Situação habitacional atual;
f) Dados para pontuação.
4.3.2. O candidato receberá Protocolo de Inscrição contendo:
a) Nome do candidato;
b) Número do Cadastro Habitacional Municipal;
c) Data da inscrição;
d) Informações sobre prazos e etapas seguintes.
4.3.3. Cada família poderá realizar apenas uma inscrição. Em caso de duplicidade, será 
considerada válida apenas a primeira inscrição realizada.
4.4. Disposições gerais sobre as inscrições:
4.4.1. A inscrição implica o conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas neste 
Edital e em seu Anexo.
4.4.2. Não serão aceitas inscrições por correio, e-mail, fax ou qualquer outro meio que não o 
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presencial, no local indicado.
4.4.3. Informações incorretas, inverídicas ou a apresentação de documentos falsos ou adulterados 
implicarão a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
4.4.4. O atendimento para realização das inscrições será organizado por meio de distribuição 
de senhas, respeitada a ordem de chegada dos candidatos ao local de inscrição, limitadas à 
capacidade diária de atendimento da equipe, SEM prejuízo do direito de inscrição Durante todo o 
período estabelecido neste Edital.
4.4.5. Caso não seja possível concluir a inscrição no mesmo dia em razão do limite de atendimento 
diário, o candidato deverá retornar em data posterior, dentro do período de inscrições, sem 
qualquer prejuízo à sua participação no processo seletivo.
4.4.6. As famílias que já participaram de programa habitacional municipal anterior, ainda que já 
tenham apresentado documentação anteriormente  MCMV FNHIS SUB -50 , deverão comparecer 
obrigatoriamente à Diretoria de Habitação, durante o período de inscrições em Guaíra/PR, para 
manifestar interesse no presente programa, confirmar a inscrição e proceder à conferência e 
atualização da documentação, sendo essa providência condição indispensável para participação 
no processo seletivo.
5. DA ANÁLISE E SELEÇÃO
5.1. Da Comissão de Análise e Seleção:
5.1.1. Será constituída Comissão Municipal de Análise e Seleção de Beneficiários, por meio de 
Portaria específica, composta por, no mínimo, 5 (cinco) membros titulares e respectivos suplentes, 
representantes de:
a) Conselho do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Secretaria Municipal de Planejamento;
d) Sociedade civil organizada;
e) Área técnica, preferencialmente Assistente Social.
5.1.2. Compete à Comissão:
a) Analisar a documentação apresentada pelos candidatos;
b) Verificar o atendimento aos requisitos deste Edital;
c) Realizar visitas domiciliares, por meio da área técnica;
d) Aplicar os critérios de pontuação;
e) Elaborar a lista de classificação;
f) Julgar recursos;
g) Encaminhar relatórios ao gestor municipal.
5.1.3. Os membros da Comissão atuarão de forma isenta e imparcial, devendo declarar 
impedimento em caso de parentesco, interesse direto ou qualquer situação que comprometa a 
imparcialidade.
5.2. Da análise documental:
5.2.1. A Comissão realizará análise documental de todas as inscrições entre os dias 25 de maio 
de 2026 e 18 de junho de 2026.
5.2.2. Serão verificados:
a) Regularidade e autenticidade dos documentos;
b) Atendimento aos requisitos obrigatórios;
c) Informações prestadas Na ficha de inscrição;
d) Dados cadastrais junto ao CadÚnico;
e) Existência de imóveis em nome dos membros da família;
f) Participação anterior em programas habitacionais.
5.2.3. A Comissão poderá solicitar documentação complementar, concedendo prazo de 2 (dois) 
Dias úteis para apresentação.
5.2.4. Os candidatos que não atenderem aos requisitos mínimos serão desclassificados.
5.3. Da visita domiciliar:
5.3.1. Será realizada visita domiciliar por equipe técnica aos candidatos habilitados Na análise 
documental, no período de 22 de junho de 2026 a 22 de julho de 2026.
5.3.2. As visitas domiciliares serão realizadas junto aos candidatos classificados Na Lista Principal 
(65 vagas) e Na Lista de Reserva Imediata (30 vagas), totalizando até 95 (noventa e cinco) 
famílias, não sendo obrigatória a visitação dos demais candidatos habilitados, salvo quando 
houver necessidade técnica devidamente justificada pela Comissão de Seleção.
5.3.3. Objetivos da visita:
a) Confirmar a residência no endereço informado;
b) Verificar a composição familiar;
c) Avaliar as condições de moradia atual;
d) Constatar situações de risco social;
e) Validar informações prestadas.
5.3.4. A visita será agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, devendo o 
candidato ou membro adulto da família estar presente.
5.3.5. Será elaborado Relatório de Visita Domiciliar, devidamente assinado pelo responsável 
técnico e, quando possível, pelo candidato, o qual será utilizado exclusivamente para fins de 
verificação das informações prestadas, subsidiando a atuação da Comissão de Seleção.
5.3.6. A recusa ou ausência injustificada Na data agendada, após 2 (duas) tentativas, acarretará 
desclassificação automática.
5.3.7. A constatação de informações divergentes ou falsas Durante a visita resultará Na eliminação 
do candidato.
5.4. Dos critérios de pontuação:
5.4.1. Os candidatos habilitados serão pontuados de acordo com os critérios estabelecidos Na 
Tabela de Pontuação constante do item 5.5, considerando situações de maior vulnerabilidade 
social e habitacional.
5.4.2. A pontuação será aplicada pela Comissão com base nas informações prestadas e 
documentos apresentados.
5.4.3. Em caso de empate, serão aplicados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
1. Família com maior número de crianças e adolescentes de até 17 (dezessete) anos;
2. Família com maior número de pessoas com deficiência;
3. Família com maior número de idosos;
4. Família com menor renda per capita;
5. Família com maior tempo de residência no Município;
6. Candidato com maior idade;
7. Sorteio público.
5.5. Tabela de pontuação:
CRITÉRIO 1 – RENDA FAMILIAR MENSAL BRUTA
a) De R$ 0,00 até R$ 218,00 – 25 pontos;
b) De R$ 218,01 até R$ 810,50 – 20 pontos;
c) De R$ 810.60 até R$ 1.621.00 – 15 pontos;
d) De R$ 1.621,01 até R$ 2.431,00 – 10 pontos;
e) De R$ 2.431,01 até R$ 2.850,00 – 5 pontos.
CRITÉRIO 2 – CONDIÇÕES DE MORADIA ATUAL
a) Situação de rua ou abrigo – 25 pontos;
b) Área de risco (enchente, deslizamento ou situação equivalente) – 20 pontos;
c) Coabitação involuntária (mais de uma família no mesmo domicílio) – 15 pontos;
d) Imóvel cedido ou emprestado – 12 pontos;
e) locação/aluguel – 10 pontos;
f) Ocupação irregular – 8 pontos.
CRITÉRIO 3 – COMPOSIÇÃO FAMILIAR
a) Família com 5 (cinco) ou mais pessoas – 15 pontos;
b) Família com 3 (três) a 4 (quatro) pessoas – 10 pontos;
c) Família com 2 (duas) pessoas – 5 pontos;
d) Pessoa sozinha – 3 pontos.
CRITÉRIO 4 – PRESENÇA DE GRUPOS VULNERÁVEIS
a) Família monoparental chefiada por mulher – 15 pontos;
b) Pessoa com deficiência ou TEA no núcleo familiar – 15 pontos;
c) Pessoa com câncer ou doença crônica grave comprovada no núcleo familiar – 15 pontos;
d) Criança com até 6 (seis) anos – 10 pontos;
e) Vítima de violência doméstica comprovada – 10 pontos;
f) Pessoa gestante no núcleo familiar – 8 pontos.
CRITÉRIO 5 – TEMPO DE RESIDÊNCIA NO MUNICÍPIO
a) 10 (dez) anos ou mais – 10 pontos;
b) De 5 (cinco) a 9 (nove) anos – 7 pontos;
c) De 2 (dois) a 4 (quatro) anos – 5 pontos.
5.5.1. Para fins de pontuação, será considerada a renda familiar mensal bruta, conforme 
informação constante do CadÚnico e dos documentos apresentados, Na forma deste Edital.
5.5.2. Documentos comprobatórios específicos poderão ser solicitados para validação da 
pontuação.
5.5.3. Os critérios de pontuação são cumulativos entre diferentes quesitos, permitindo que o 
candidato some pontos de critérios distintos.
5.5.4. Regras de acumulação dentro de cada critério:
a) Critérios que pontuam apenas uma situação, ainda que a família se enquadre em várias:
   I – critérios 1, 3 e 5: a família se enquadra em apenas uma faixa;
   II – critério 2: pontua-se apenas a situação de maior gravidade;
b) Critério que permite acumular pontos de todas as situações aplicáveis:
   I – critério 4: pode acumular todos os pontos, porém pontua apenas uma vez em cada item.
5.6. Da lista de classificação preliminar:
5.6.1. Após análise, visitas e pontuação, será elaborada Lista de Classificação Preliminar contendo:
a) Número de inscrição;
b) Nome completo do candidato;
c) Pontuação obtida;
d) Classificação geral;
e) Enquadramento, quando houver, em reserva específica ou demanda geral.
5.6.2. A lista será dividida em:
a) Lista Principal: 65 (sessenta e cinco) candidatos selecionados, observadas as reservas 
específicas e a ordem de pontuação;
b) Lista de Reserva Imediata: 30 (trinta) candidatos subsequentes, classificados na sequência da 
pontuação, destinada exclusivamente à substituição de candidatos da Lista Principal que venham 
a ser impedidos, desclassificados ou desistam antes da assinatura do instrumento jurídico e da 
entrega das unidades habitacionais, inclusive por exigência da Caixa Econômica Federal.
5.6.3. A Lista de Classificação Preliminar será publicada em 30 de julho de 2026 por meio de:
a) Diário Oficial do Município;
b) Site oficial da Prefeitura Municipal de Guaíra/PR;
c) Mural da Prefeitura Municipal.
6. DOS RECURSOS
6.1. Da publicação da Lista de Classificação Preliminar caberá recurso administrativo no prazo de 
2 (dois) Dias úteis, nos dias 03 e 04 de agosto de 2026.
6.2. O recurso deverá ser:
a) Protocolado no setor de Protocolos do Paço Municipal;
b) Dirigido à Comissão de Análise e Seleção;
c) Devidamente fundamentado e acompanhado de documentos comprobatórios, se for o caso;
d) Assinado pelo candidato ou por procurador legalmente constituído.
6.3. Não serão aceitos recursos:
a) Fora do prazo estabelecido;
b) Enviados por e-mail, correio ou outros meios que não o protocolo presencial;
c) Sem fundamentação;
d) De caráter genérico ou SEM especificação dos pontos contestados.
6.4. A Comissão terá prazo de 2 (dois) Dias úteis para análise e julgamento dos recursos, emitindo 
decisão fundamentada, o que ocorrerá nos Dias 06 e 07 de agosto de 2026.
6.5. A decisão da Comissão será publicada nos mesmos meios da Lista Preliminar e terá caráter 
terminativo Na esfera administrativa.
6.6. Após o julgamento dos recursos, será elaborada a Lista de Classificação Final.
7. DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1. A Lista de Classificação Final será publicada em 14 de agosto de 2026 nos mesmos meios 
da Lista Preliminar.
7.2. A lista conterá:
I – Lista Principal: 65 (sessenta e cinco) beneficiários selecionados, identificados por:
a) Número de inscrição;
b) Nome completo;
c) Pontuação final;
d) Classificação;
e) Enquadramento, se houver, em reserva específica.
II – Lista de Reserva Imediata: composta por até 30 (trinta) candidatos, classificados na sequência 
da pontuação, destinada exclusivamente à substituição de beneficiários da Lista Principal nos 
casos de impedimento, desistência ou inabilitação ocorridos antes da entrega das unidades 
habitacionais, observadas, até esse momento, as reservas previstas neste Edital.
III – Lista de Suplentes: a ser constituída após a efetiva entrega das unidades habitacionais, 
composta pelos demais candidatos habilitados não contemplados, classificados exclusivamente 
pela ordem decrescente de pontuação, para fins de substituição posterior, independentemente do 
enquadramento em reservas específicas.
7.3. A Lista de Classificação Final terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Municipal.
7.4. Os candidatos classificados Na Lista Principal Serão convocados para a próxima fase do 
processo.
8. DA CONVOCAÇÃO E HABILITAÇÃO FINAL
8.1. Da convocação:
8.1.1. Os candidatos selecionados Na Lista Final serão convocados por meio de:
a) Publicação oficial nos meios estabelecidos neste Edital;
b) Telefone, se informado;
c) Visita domiciliar pela equipe técnica, quando necessário.
8.1.2. O candidato convocado terá prazo de 5 (cinco) Dias úteis para comparecer, sob Pena de 
perda da vaga.
8.2. Da habilitação final:
8.2.1. Na data agendada, o candidato deverá:
a) Confirmar todos os dados cadastrais;
b) Apresentar documentação atualizada, se solicitada;
c) Receber orientações sobre o Trabalho Social.
8.2.2. A constatação de alteração nas condições que geraram a classificação ou a identificação de 
informações falsas resultará em desclassificação.
8.3. Das substituições:
8.3.1. As substituições de candidatos observarão regras distintas conforme o momento do 
processo, respeitadas as reservas específicas até a efetiva entrega das unidades habitacionais e, 
após esse momento, exclusivamente a ordem de pontuação, nos termos deste Edital.
9. DO TRABALHO SOCIAL
9.1. Os beneficiários selecionados deverão participar obrigatoriamente das atividades do Trabalho 

Social, em conformidade com a Portaria MCID nº 75/2025.
9.2. O Trabalho Social compreende:
9.2.1. Fase pré-ocupação:
a) Mobilização e comunicação social;
b) Formação de grupos representativos;
c) Orientações sobre direitos e deveres;
d) Preparação para a mudança;
e) Educação financeira;
f) Orientações sobre manutenção do imóvel.
9.2.2. Fase pós-ocupação, com duração mínima de 6 (seis) meses:
a) Acompanhamento das famílias;
b) Atividades socioeducativas;
c) Fortalecimento de vínculos comunitários;
d) Articulação com políticas públicas;
e) Sustentabilidade da intervenção.
9.3. A participação nas atividades do Trabalho Social é obrigatória, sendo a ausência injustificada 
passível de:
a) Advertência formal;
b) Em caso de reincidência, rescisão do benefício, conforme legislação aplicável e instrumento 
jurídico pertinente.
9.4. O cronograma e o calendário das atividades serão divulgados oportunamente pela equipe 
responsável.
9.5. O Trabalho Social será executado conforme Plano de Trabalho Social – PTS previamente 
aprovado pela Caixa Econômica Federal, quando exigido.
10. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO JURÍDICO E DA ENTREGA DAS UNIDADES
10.1. Concluída a habilitação final dos beneficiários e iniciadas as ações do Trabalho Social, os 
selecionados serão formalmente convocados para assinatura do instrumento jurídico aplicável, a 
ser definido pelo Município, observado o regramento do programa e a legislação vigente.
10.2. O instrumento jurídico a ser firmado disciplinará, de forma específica, os direitos, deveres, 
restrições, responsabilidades, condições de USO, permanência e demais obrigações relacionadas 
ao imóvel, bem Como as hipóteses de sanção e reversão ao Município, nos termos da legislação 
aplicável.
10.3. A entrega das unidades habitacionais ocorrerá após a conclusão das obras, realização 
das vistorias técnicas cabíveis e assinatura do respectivo instrumento jurídico, em data a ser 
previamente comunicada aos beneficiários.
10.4. No ato da entrega da unidade, o beneficiário receberá os documentos e orientações técnicas 
pertinentes à ocupação, USO e manutenção do imóvel, conforme diretrizes do programa.
10.5. O não comparecimento injustificado do beneficiário para assinatura do instrumento jurídico 
ou para o recebimento da unidade, após 3 (três) convocações formais, implicará desistência tácita 
e perda da vaga, com a consequente convocação do próximo candidato classificado, respeitada 
a ordem da lista final.
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS
11.1. Constituem obrigações dos beneficiários, no âmbito deste Edital:
a) Prestar informações verídicas, completas e atualizadas em todas as fases do processo de 
seleção;
b) Manter atualizados os dados cadastrais junto ao Município e ao CadÚnico, enquanto perdurar 
a vinculação ao programa;
c) Comparecer às convocações oficiais realizadas pelo Município;
d) Participar das atividades obrigatórias relacionadas ao processo de seleção e ao Trabalho Social, 
quando convocado;
e) Cumprir integralmente as disposições deste Edital, bem Como as orientações da Comissão 
de Seleção.
11.2. As obrigações relativas ao USO, ocupação, permanência, conservação, encargos, restrições, 
sanções e demais responsabilidades relacionadas ao imóvel serão disciplinadas no instrumento 
jurídico a ser firmado, observadas as normas do programa e a legislação aplicável.
11.3. O descumprimento das obrigações previstas neste Edital poderá acarretar, conforme o caso:
a) Advertência formal;
b) Indeferimento da habilitação ou exclusão do processo de seleção;
c) Perda da vaga, com convocação do próximo candidato classificado, respeitada a ordem da 
lista final.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição neste processo seletivo não Gera direito adquirido ao recebimento de unidade 
habitacional, constituindo mera expectativa de direito.
12.2. A seleção está condicionada à efetiva disponibilidade das unidades e à conclusão das obras.
12.3. A definição da unidade habitacional específica a ser destinada a cada beneficiário será 
realizada por sorteio público, previamente divulgado nos canais oficiais do Município, assegurados 
a transparência, a impessoalidade e a igualdade de condições entre os contemplados.
12.4. O Município reserva-se o direito de:
a) Cancelar ou adiar o processo seletivo por razões de interesse público;
b) Alterar o cronograma, mediante publicação de aditamento ao edital;
c) Excluir candidatos que incorram em irregularidades;
d) Solicitar documentação complementar.
12.5. Os casos omissos ou situações excepcionais serão analisados pela Comissão de Seleção e, 
se necessário, submetidos ao Gestor Municipal.
12.6. As informações prestadas pelos candidatos têm caráter declaratório, sujeitando-se às 
penalidades legais em caso de falsidade.
12.7. A qualquer tempo, constatada irregularidade ou ilegalidade Na concessão do benefício, Este 
poderá ser cancelado, SEM prejuízo de outras sanções cabíveis.
12.8. O processo seletivo observará a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, sendo os dados 
pessoais utilizados exclusivamente para as finalidades do programa habitacional.
12.9. Para dúvidas ou informações adicionais:
a) Atendimento presencial: Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, Guaíra/PR;
b) Telefone: (44) 98456-1520;
c) E-mail: diretoriahabitacaoguairapr@gmail.com.
12.10. Este Edital entra em vigor Na data de sua publicação.
12.11. Integra Este Edital o seguinte anexo:
a) Anexo I – Protocolo de Inscrição e Declarações.
13. DO CRONOGRAMA
ETAPA – PERÍODO/DATA
Publicação do Edital – 20/04/2026
Inscrições – Comunidade Bela Vista – 22/04/2026 a 24/04/2026
Inscrições – Guaíra/PR (Diretoria de Habitação) – 27/04/2026 a 22/05/2026
Análise Documental – 25/05/2026 a 18/06/2026
Realização de Visitas Domiciliares – 22/06/2026 a 22/07/2026
Publicação da Lista Preliminar – 30/07/2026
Prazo para Recursos – 03/08/2026 e 04/08/2026
Julgamento dos Recursos – 06/08/2026 e 07/08/2026
Publicação da Lista Final – 14/08/2026
Convocação dos Selecionados – a definir
Início do Trabalho Social – a definir
OBS.: As datas poderão ser alteradas por razões de interesse público, mediante publicação de 
aditamento ao Edital.
Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2026
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal 

ANEXO I
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA – PR
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026
PROGRAMA HABITACIONAL PRÓ-MORADIA
SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DA INSCRIÇÃO – VIA DO MUNICÍPIO
DADOS DO PROTOCOLO
Nº CADASTRO HABITACIONAL: ______________________________
DATA DE RECEBIMENTO: ______/______/________
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome completo: __________________________________________
CPF: ___________________________________________________
Telefone/Celular: _________________________________________
DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA
Marque com “X” os documentos apresentados:
A) Documentos do candidato (titular):
[ ] Documento oficial de identificação com foto
[ ] CPF
[ ] Comprovante de inscrição no CadÚnico (folha resumo)
[ ] Certidão de nascimento, casamento, união estável ou documento equivalente
[ ] Comprovante de residência atual
B) Documentos dos membros maiores de 18 anos do núcleo familiar:
[ ] Documentos de identificação de todos os membros maiores de 18 anos
[ ] CPF de todos os membros maiores de 18 anos
[ ] Certidões de nascimento, casamento ou documentos equivalentes
C) Documentos dos membros menores de 18 anos:
[ ] Certidões de nascimento dos menores de 18 anos
[ ] CPF, se houver
D) Documentação para comprovação de residência no Município:
[ ] Comprovante do CadÚnico
[ ] Outros documentos idôneos apresentados para comprovação de residência em Guaíra/PR há, 
no mínimo, 2 anos
E) Documentação específica, se aplicável:
[ ] Documentação de família monoparental chefiada por mulher
[ ] Documento comprobatório de violência doméstica
[ ] Laudo médico de pessoa com deficiência
[ ] Laudo médico de pessoa com TEA
[ ] Documento de identificação da pessoa idosa titular
[ ] Laudo ou documento comprobatório de câncer/doença crônica grave
[ ] Documento comprobatório de gestação
DECLARAÇÃO DO CANDIDATO
Declaro, sob as Penas da lei, que:
a) Não possuo imóvel urbano ou rural em meu nome ou em nome de qualquer membro do meu 
núcleo familiar;
b) Não fui beneficiado (a), nem qualquer membro do meu núcleo familiar, por outros programas 
habitacionais de qualquer esfera governamental ou de regularização fundiária;
c) Minha renda familiar mensal bruta é de R$ ________________________, tendo sido 
corretamente declarada, estando ciente de que a omissão ou inexatidão das informações poderá 
acarretar desclassificação;
d) as informações prestadas são verdadeiras, completas e atualizadas, estando ciente de que a 
omissão ou prestação de informações falsas implicará desclassificação do processo seletivo, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;
e) Autorizo o Município a realizar verificações junto a cadastros públicos, cartórios, sistemas 
oficiais e demais órgãos competentes, para confirmação das informações declaradas;
f) Estou ciente de que a presente inscrição não garante a seleção, a qual dependerá da análise 
documental, visita domiciliar e classificação final, conforme Este Edital.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – VIA DO CANDIDATO
ATENDENTE RESPONSÁVEL
Nome: _________________________________________________
Nº Cadastro Habitacional: _________________________________
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome completo: __________________________________________
CPF: ___________________________________________________
Data da inscrição: ______/______/________
INFORMAÇÕES IMPORTANTES AO CANDIDATO
PRÓXIMAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:
1. Análise Documental: 25/05/2026 a 18/06/2026
2. Visitas Domiciliares: 22/06/2026 a 22/07/2026 (somente aos classificados)
3. Lista Preliminar: 30/07/2026
4. Prazo para Recursos: 03/08/2026 e 04/08/2026
5. Lista Final: 14/08/2026
ATENÇÃO:
 - Guarde Este protocolo em local seguro;
- Este documento é sua comprovação de inscrição;
- Acompanhe as publicações no site oficial do Município;
- Dúvidas: (44) 98456-1520 ou diretoriahabitacaoguairapr@gmail.com.
IMPORTANTE: A inscrição não garante a seleção. A classificação dependerá da análise 
documental, visita domiciliar e pontuação obtida, conforme critérios do Edital.
Data: ______/______/________
Assinatura e carimbo do servidor responsável
VIA DO CANDIDATO – GUARDE ESTE PROTOCOLO
 
ANEXO II	
DECLARAÇÃO DE PREFERÊRENCIA DE LOCALIDADE
EU: _________________________________________, incrito (a) no CPF sob o 
Nº: ________________________e RG nº: -----------------------------------------, candidato (a)
Ao Programa Habitacional PRÓ MORADIA DECLARO para os devidos fins de incrição e seleção 
que possuo interesse prioritário em concorrer a uma unidade habitacional situada no seguinte 
bairro

LOCALIDADE DE INTERESSE (marcar com X):
[   ] Comunidade Bela Vista
[   ] Jardim Eduarda

Declaro tenho ciência que a escolha acima manifesta a minha preferência, estando a ocupação 
efetiva sujeito á disponibilidade.de unidade no referido bairro e aos critérios de pontuação 
estabelecido pelo programa PRÓ MORADIA
GUAÍRA: ______de______/2026
Assinatura do Candidato
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Edital 035/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
Edital de Abertura 001/2025 

 
O Sr. DIEGO JARDIM PERGO, Prefeito no Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Edital 001/2025 e 

demais legislações aplicáveis RESOLVE publicar o Edital do Resultado e 
Classificação Preliminar aos Candidatos que estão concorrendo ao Cargo de 

Guarda Civil Municipal, conforme segue:  
 

CARGO 
Guarda Civil Municipal 

Resultado Pesquisa Social 

 
 

Nº 
 Insc Nome Cargo Resultado 

30460 Andrei Rodrigues dos Santos Guarda Civil Municipal Apto  
32270 Beatriz Delorto Menegate Guarda Civil Municipal Apto 
30867 Denise de Souza Olivastro Guarda Civil Municipal Apto 
30827 Eduardo Felipe Oliveira de Lai Guarda Civil Municipal Não Apto 
30481 Elivelton Ferreira dos Santos Guarda Civil Municipal Apto 
30903 Fabricio Vieira dos Santos Guarda Civil Municipal Apto 
32429 Gabriel Alves dos Santos Guarda Civil Municipal Apto 
32437 Guilherme Henrique Scardelai Fiacoski Guarda Civil Municipal Apto 
31911 Joao de Deus Alves do Nascimento Filho Guarda Civil Municipal Apto 
30789 Lucas de Rezende Graciano Guarda Civil Municipal Apto 
32080 Matheus Alves de Moraes Pires Guarda Civil Municipal Apto 
30710 Paulo Henrique de Sousa Almeida Guarda Civil Municipal Apto 
31765 Samuel de Amorim Belo Guarda Civil Municipal Apto 
32141 William Gomes de Carvalho Guarda Civil Municipal Apto 

 

Altônia/PR, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Diego Jardim Pergo 
Prefeito Municipal 
Altônia - Paraná 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 50/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 267/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 7/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado 
Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, CAROL DISTRIBUIDORA LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à AV NEY BRAGA, 440, na cidade de Mandaguaçu - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 07.654.231/0001-68, 
neste ato representada por seu sócio Administrador: PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, brasileiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 44907569, inscrito no CPF/MF sob n.º 960.210.989-00 residente e domiciliado na 
cidade de Mandaguaçu - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 31/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 7/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de diversos bens permanentes e equipamentos. Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

3 

Bebedouro de água industrial novo, de primeiro uso, tipo 
coluna vertical, com capacidade de *100 litros*. 

Estrutura fabricada em *aço inoxidável*, resistente à corrosão, 
de fácil higienização e adequado para ambientes de uso 
intenso. Dotado de *03 (três) torneiras* em aço inox ou 

material de alta resistência, com acionamento por válvula ou 
bica resistente ao desgaste. Sistema de refrigeração ou 

armazenamento adequado para manter a água em 
temperatura fresca, conforme normas aplicáveis. Reservatório 
com capacidade mínima de *100 L*, seguro e de fácil acesso 
para limpeza e manutenção. Pés niveladores ou base estável 
compatível com instalação em piso industrial. Garantia mínima 
de *12 (doze) meses* contra defeitos de fabricação. Produto 

conforme normas técnicas brasileiras aplicáveis para 
bebedouros de uso coletivo/industrial. 

UN 6 
 KTN  
KSE 
100  

R$ 2.267,67 R$ 13.606,02 

TOTAL R$ 13.606,02 
DO FORNECIMENTO: 
A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento integral dos equipamentos destinados à Secretaria Municipal de 
Esporte do Município de Altônia-PR. 
A execução do objeto ocorrerá de forma integral e organizada, compreendendo todas as etapas necessárias ao fornecimento 
dos bens permanentes e equipamentos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Esporte da 
Prefeitura de Altônia, em conformidade com as especificações técnicas, condições contratuais e demais disposições 
estabelecidas no edital e no contrato. A execução deverá observar rigorosamente os princípios da eficiência, da qualidade, da 
continuidade do serviço público e do interesse público, assegurando que os bens entregues sejam plenamente compatíveis 
com as finalidades institucionais a que se destinam. 
O prazo para entrega dos bens objeto da contratação será de 30 dias corridos, contados a partir da emissão da nota de 
empenho ou da ordem de fornecimento pela Administração, devendo a contratada cumprir integralmente esse prazo, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e no contrato. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de 
acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1001 449052340000 3735 4744 Estruturação Rede de Atividades Esportivas 
 

Altônia-PR, 15 de abril de 2026. 
 

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 51/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 267/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 7/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RUA ROCHA POMBO, 2053, na cidade 
de CAMPO MOURÃO - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 07.299.558/0001-69, neste ato representada por seu sócio 
Administrador: FLAVIO PEREIRA GARALUZ, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 76043450, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 043.778.839-33 residente e domiciliado na cidade de CAMPO MOURÃO - PR, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 31/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente 
do Pregão Nº 7/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de diversos bens permanentes e equipamentos. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

4 

Longarina de 4 lugares, modelo: Iso Polipropileno, altura 
76 cm, largura 48 cm , comprimento 1.9 cm Cadeira tipo 
longarina com base fixa; Base fixa DUPLA aço carbono; 
Encosto e assentos em PP; Estrutura em aço carbono; 

Formato anatômico; Peso máximo recomendado: 130 kg 
por assento cor Preta 

UN 6 
PAPIRO 
MÓVEIS 
ISO 4L  

R$ 320,00 R$ 1.920,00 

TOTAL R$ 1.920,00 
DO FORNECIMENTO: 
A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento integral dos equipamentos destinados à Secretaria Municipal de 
Esporte do Município de Altônia-PR. 
A execução do objeto ocorrerá de forma integral e organizada, compreendendo todas as etapas necessárias ao 
fornecimento dos bens permanentes e equipamentos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Esporte da Prefeitura de Altônia, em conformidade com as especificações técnicas, condições contratuais e demais 
disposições estabelecidas no edital e no contrato. A execução deverá observar rigorosamente os princípios da eficiência, 
da qualidade, da continuidade do serviço público e do interesse público, assegurando que os bens entregues sejam 
plenamente compatíveis com as finalidades institucionais a que se destinam. 
O prazo para entrega dos bens objeto da contratação será de 30 dias corridos, contados a partir da emissão da nota 
de empenho ou da ordem de fornecimento pela Administração, devendo a contratada cumprir integralmente esse prazo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e no contrato. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1001 449052340000 3735 4744 Estruturação Rede de Atividades Esportivas 
 

Altônia-PR, 15 de abril de 2026. 
 
 

 

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 52/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 267/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 7/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
PAULO SERGIO CARVALHO, Pessoa jurídica de direito privado, situada à PRAÇA CARLOS GOMES, 155, na cidade 
de ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 01.691.599/0001-10, neste ato representada por seu sócio Administrador: 
PAULO SERGIO CARVALHO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 52839734, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 870.198.259-15 residente e domiciliado na cidade de ALTONIA - PR, denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 31/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 7/2.026  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de diversos bens permanentes e equipamentos .Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

5 

Notebook 13ª geração processador Intel® Core™ i7-
1355U (10-core, cache de 12MB, até 5.0GHz) Memoria 
16GB DDR4 (1x16GB) Tela 15.6" Armazenamento SSD 

de 512GB PCIe NVMe M.2 Sistema operacional 
Windows 11 Home Single Language (português – Brasil)  
Cor: Carbon Black - Preto Carbono. Garantia mínima de 
*12 (doze) meses* contra defeitos de fabricação.  

UN 1 Dell/Mod. 
I7-1355U  R$ 5.010,00 R$ 5.010,00 

TOTAL R$ 5.010,00 
DO FORNECIMENTO: 
A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento integral dos equipamentos destinados à Secretaria Municipal de 
Esporte do Município de Altônia-PR. 
A execução do objeto ocorrerá de forma integral e organizada, compreendendo todas as etapas necessárias ao 
fornecimento dos bens permanentes e equipamentos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Esporte da Prefeitura de Altônia, em conformidade com as especificações técnicas, condições contratuais e demais 
disposições estabelecidas no edital e no contrato. A execução deverá observar rigorosamente os princípios da eficiência, 
da qualidade, da continuidade do serviço público e do interesse público, assegurando que os bens entregues sejam 
plenamente compatíveis com as finalidades institucionais a que se destinam. 
O prazo para entrega dos bens objeto da contratação será de 30 dias corridos, contados a partir da emissão da nota 
de empenho ou da ordem de fornecimento pela Administração, devendo a contratada cumprir integralmente esse prazo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e no contrato. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1001 449052340000 3735 4744 Estruturação Rede de Atividades Esportivas 
 

Altônia-PR, 15 de abril de 2026. 
 

DECRETO N.°163/2026 

 SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
430.000,00(quatrocentos e trinta mil reais), 
destinados a suplementar as dotações para custeio 
de dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal.

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 70, de 17/12/2025 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 
                           DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 430.000,00(quatrocentos e trinta 
mil reais), destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do orçamento 
corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003 – Divisão Fundo Municipal Assistência Social

10.003.08.245.0017.2.059 - Bloco de proteção Social Básica-Idoso, Criança e Adolescente 
e Pessoa com Deficiência 

Fonte: 934 –   Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

(308) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                   R$ 15.000,00                                                 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003 – Divisão Fundo Municipal Assistência Social

10.003.08.245.0017.2.063 – Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 

Fonte: 935 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

(313) 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                      R$ 5.000,00      

 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001- DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.001.08.422.0016.1.181 – Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às 
Violências Contra as Mulheres – Deliberação 04/2024 CEDM/PR 

Fonte: 31103 - Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências 
Contra as Mulheres – Deliberação 04/2024 CEDM/PR 

(566) 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica        R$ 10.000,00          

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
11.001.12.365.0023.2.076 – Manutenção e Encargos com transporte escolar 
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 (576) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica         R$ 400.000,00                 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR………………………..........……. R$ 430.000,00 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos 
termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:  

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003 – Divisão de Serviços Urbanos/Conservação 

10.003.08.245.0017.20.59 - Bloco de proteção Social Básica-Idoso, Criança e Adolescente 
e Pessoa com Deficiência 

Fonte: 934 –   Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 

(307) 33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                     R$ 15.000,00                                                               

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003 – Divisão de Serviços Urbanos/Conservação 

10.003.08.245.0017.2.063 – Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 

Fonte: 935 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

(312) 33.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                     R$ 5.000,00    

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001- DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.001.08.422.0016.1.181 – Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às 
Violências Contra as Mulheres – Deliberação 04/2024 CEDM/PR 

Fonte: 31103 - Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências 
Contra as Mulheres – Deliberação 04/2024 CEDM/PR 

(565) 33.90.30.00- material de consumo                                                                R$ 6.000,00 

(567) 33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                   R$ 4.000,00                        

Fonte: 104-EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
11.001.12.365.0026.2.080-Manutenção e encargos com centro educação infantil 

(380) - 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo     R$ 400.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO…………………………….………………....... R$ 430.000,00 

 Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas 
e Prioridades da Lei nº 34, de 17/07/2025 que trata das Ações Prioritárias da Administração 
Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas 
da Execução Financeira para 2026 (LDO), a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso de 2026, Lei nº 70/2025 de 17/12/2025 que trata do Orçamento 
Anual para o Exercício de 2026,no que couber.  

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.  

ARMANDO CERCI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 54/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 267/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 7/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, R. E 
SILVA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à R BRACO DO NORTE, 139, na cidade de SÃO FRANCISCO 
DO SUL - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 50.273.443/0001-24, neste ato representada por seu sócio Administrador: ROSE 
ELAINE APARECIDA DA SILVA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 476836311, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 373.059.798-13 residente e domiciliado na cidade de SÃO FRANCISCO DO SUL - SC, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 31/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente 
do Pregão Nº 7/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de diversos bens permanentes e equipamentos. Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

1 

Refrigerador tipo duplex (freezer superior), capacidade 
total mínima de *371 litros*, novo, de primeiro uso, na 

cor inox ou acabamento similar em aço inoxidável. 
Sistema *Frost Free*, dispensando degelo manual. 
Deve possuir função de *turbo congelamento* ou 

tecnologia equivalente para aceleração do resfriamento 
no compartimento freezer. Controle de temperatura 
interno ajustável. Prateleiras internas removíveis e 
reguláveis, confeccionadas em vidro temperado ou 

material resistente de alta durabilidade. Gaveta para 
frutas e legumes  compartimentos internos na porta. 

Iluminação interna em LED ou tecnologia equivalente. 
Classificação de eficiência energética conforme normas 

vigentes. Alimentação 110V, 60Hz, plugue conforme 
padrão brasileiro. Garantia mínima de 12 meses. 

Produto deve atender às normas técnicas e 
certificações brasileiras aplicáveis. 

UN 1 

 
CONSUL 
CRM44 
INOX 

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 3.000,00 
DO FORNECIMENTO: 
A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento integral dos equipamentos destinados à Secretaria Municipal de 
Esporte do Município de Altônia-PR. 
A execução do objeto ocorrerá de forma integral e organizada, compreendendo todas as etapas necessárias ao 
fornecimento dos bens permanentes e equipamentos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Esporte da Prefeitura de Altônia, em conformidade com as especificações técnicas, condições contratuais e demais 
disposições estabelecidas no edital e no contrato. A execução deverá observar rigorosamente os princípios da eficiência, 
da qualidade, da continuidade do serviço público e do interesse público, assegurando que os bens entregues sejam 
plenamente compatíveis com as finalidades institucionais a que se destinam. 
O prazo para entrega dos bens objeto da contratação será de 30 dias corridos, contados a partir da emissão da nota 
de empenho ou da ordem de fornecimento pela Administração, devendo a contratada cumprir integralmente esse prazo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e no contrato. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1001 449052340000 3735 4744 Estruturação Rede de Atividades Esportivas 
 

Altônia-PR, 15 de abril de 2026. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 55/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 267/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 7/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado 
Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, VMLX ELETRONICOS LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à R LUIZ CIRIMBELLI, 1659, na cidade de TURVO - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 03.800.477/0001-40, 
neste ato representada por seu sócio Administrador: MARIA FAVARIN DANDOLINI, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1089749, inscrito no CPF/MF sob n.º 918.763.709-04 residente e domiciliado na cidade de TURVO - SC, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 31/2026 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, 
decorrente do Pregão Nº 7/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de diversos bens permanentes e equipamentos. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

2 

Freezer horizontal novo, capacidade bruta mínima de 
534 litros, cor branca, com 02 (duas) portas superiores 

com vedação em borracha magnética. Sistema de 
refrigeração por compressor hermético, com controle 
de temperatura ajustável e função dupla ação (freezer 
e refrigerador), permitindo operação aproximada entre 
-18°C e +5°C. Gabinete externo com pintura resistente 
à corrosão e interior de fácil higienização. Isolamento 

térmico em poliuretano injetado ou equivalente. 
Alimentação 110V, 60Hz, plugue conforme padrão 

brasileiro. Deve possuir dreno para degelo, no mínimo 
02 cestos removíveis e rodízios ou pés niveladores. 
Garantia mínima de 12 meses. Produto conforme 

normas técnicas e certificações vigentes 

UN 3  CONSUL 
CHB53EB R$ 3.610,00 R$ 10.830,00 

TOTAL R$ 10.830,00 
DO FORNECIMENTO: 
A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento integral dos equipamentos destinados à Secretaria Municipal de 
Esporte do Município de Altônia-PR. 
A execução do objeto ocorrerá de forma integral e organizada, compreendendo todas as etapas necessárias ao fornecimento 
dos bens permanentes e equipamentos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Esporte da 
Prefeitura de Altônia, em conformidade com as especificações técnicas, condições contratuais e demais disposições 
estabelecidas no edital e no contrato. A execução deverá observar rigorosamente os princípios da eficiência, da qualidade, da 
continuidade do serviço público e do interesse público, assegurando que os bens entregues sejam plenamente compatíveis 
com as finalidades institucionais a que se destinam. 
O prazo para entrega dos bens objeto da contratação será de 30 dias corridos, contados a partir da emissão da nota de 
empenho ou da ordem de fornecimento pela Administração, devendo a contratada cumprir integralmente esse prazo, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e no contrato. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de 
acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1001 449052340000 3735 4744 Estruturação Rede de Atividades Esportivas 
 

Altônia-PR, 15 de abril de 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CGC 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira – 2.131 – Centro - - 656-1333  – CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI – Paraná
TERMO ADITIVO SUPLEMENTAR AO CONTRATO N°. 002/2023 DE ATUALIZACAO DOS 
VALORES DO VALE ALIMENTACAO FIRMADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI, COM EMPRESA VIASOFT PAY – VSB SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, PARA 
FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTACAO.
Pelo presente instrumento de aditivo contratual, que entre si fazem de um lado a CAMARA 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 	 Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ 78.202.181/0001-26, com sede na Rua Sebastiao Pereira de Oliveira, 
2.131, Centro, neste ato representado pelo seu Presidente PAULO SÉRGIO DA SILVA, brasileiro, 
casado, maior, capaz, Vereador com assento nesta Casa de Lei, portador da Cédula de Identidade 
RG, nº. 6.667.010-SESP-PR, e inscrito no CPF sob o n., 905.018.889-34, residente e domiciliado 
na Rua Bom Conselho, nº. 1070, Vila Operária, na cidade e Comarca de Alto Piquiri Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIASOFT PAY – VSB 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA; partes devidamente qualificadas no contrato registrado sob 
o nº. 002/2023, resolvem de comum acordo, aditar o referido contrato, no tocante a atualização dos 
valores do vale alimentação, considerando a importância ao princípio da transparência, observado 
o disposto na Lei 14.133/2021 que alterou a Lei 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Para efeitos obrigacionais tanto a DISPENSA N. 002/2023, quanto a 
proposta nela adjudicada integram o presente aditivo contratual, valendo seus termos e condições. 
Nos casos omissos serão aplicadas as disposições da Lei n. 14.133/2021 que alterou a Lei 
8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente termo aditivo de atualização de valores de 
fornecimento de vale alimentação, aos servidores da Câmara a Municipal de Alto Piquiri “VIASOFT 
PAY – VSB SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA”, por 12 meses e passa a valer a partir de 
03/04/2026 e com término em 02/04/2027, ocasião que os valores serão novamente reajustados.
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelos serviços de reajuste prestados e mencionados no presente 
instrumento, com a suplementação dos valores fica alterado os valores anteriores atuais a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância de 12 doze) parcelas de igual valor de 
R$ 3.740, 25 (Três Mil Setecentos e Quarenta  Reais e Vinte e Cinco Centavos), totalizando um 
valor de R$ 44.883,00 (Quarenta e Quatro Mil Oitocentos e Oitenta e Três Reais).
CLÀUSULA TERCEIRA: As demais disposições contratuais, aditivos e anexos não dispostos neste 
termo aditivo suplementar continuam inalteradas.
CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2023, naquilo que não conflitarem com o disposto no 
presente Termo Aditivo, retroagindo seus efeitos econômico a 03/04/2026.
E por assim por estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 
contratantes.
Barueri, 16 de abril de 2025.
VIASOFT PAY – VSB SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 37.542.204/0001-64		  ALTO PIQUIRI CAMARA MUNICIPAL
 CNPJ: 78.202.181/0001-26
Testemunha:
1___________________________                           2___________________________
RG:                                                                             RG:
CPF:                                                                            CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 308
De 16/04/2026
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO/AVALIAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 23, DE 31/03/2026.
O refeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Organização/Avaliação do Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 23/2026, que passa a ser constituída pelos 
seguintes servidores efetivos:
	
Mair Jizelma Santo Perissato – Agente Administrativo - CPF- nº 842.471.779-15
Leiliane Schicovski – Agente de Saúde - CPF- nº 061.956.239-03
Andréa Santos Angelo – Auxiliar Administrativo - CPF- nº 021.147.089-93
Art. 2º. A Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS será presidida pela primeira, 
secretariada pela segunda, tendo o terceiro como membro.
Art. 3º. Considerando a relevância dos serviços prestados pela Comissão Especial de Organização/
Avaliação do PSS, os mesmos serão realizados sem ônus para a municipalidade.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis  dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis. (16/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

EDITAL N.º 32/2026
De 16/04/2026
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 16 DE 11/04/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 20/2025-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 16/2025 estabeleceu que a convocação, composta por 2 
(duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão 
ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1.	 CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para, no dia 23/04/2026, às 09h, 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, localizado na Avenida Barão do 
Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos 
comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 16/2025:
Cargo: Enfermeiro Plantonista (24H)
Insc.	 Nome do Candidato	 N.º do Documento	 Classificação
006	 Tayane Nepomuceno dos Santos	 080.225.479-99 16º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis. (16/04/2026).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 

empresa JFF SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME, para Prestação de serviços aos usuários 

do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Mastologia 

com exames especializados com a finalidade diagnóstica, conforme encaminhamento do 

CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme edital 

de  chamamento  público  nº  002/2025  –  Credenciamento  de  Serviços  de  Saúde,  com 

inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 

nº 034/2026, anexo. Em 09 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 17 de Abril de 2026
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Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº039/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: THAINA CORA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 039/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula sétima, passando o término para 05 de maio de 2027.  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 91.600,00 (noventa e um mil e seiscentos 
reais) anuais pelos serviços prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº026/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Instituto do Rim de Umuarama Ltda - EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 026/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira, 
passando o término para 07 de maio de 2027  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até  
R$ 120.600,00 (cento e vinte e seis mil e seiscentos reais) anuais pelos serviços prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº040/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  Mazieri E Souza Serviços Medicos Ltda - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 040/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima terceira, passando o término para 15 de maio de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) 
anuais pelos serviços prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº059/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: BRANCO CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA-ME  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 059/2025, a pedido da contratada ficam incluídos as consultas, 
conforme descritos abaixo.   

CONSULTAS  Valor CISA 

NUTRICIONISTA R$ 34,00 

TERAPIA OCUPACIONAL  (SESSÃO MÍNIMA DE 30 MINUTOS) R$ 50,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Para a realização dos serviços fica incluída a profissional ADNA ALVES DE OLIVEIRA SILVA 
PERGO, graduada em Terapia Ocupacional, especializada em autismo com base no modelo de ensino estruturado, 
devidamente inscrita no Conselho Regional de Terapia Ocupacional com o respectivo registro n°13571PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Para a realização dos serviços fica incluída a profissional MARIANE RIBEIRO BENTO, graduada 
em Nutrição, devidamente inscrita no Conselho Regional de Nutrição com o respectivo registro n°8/6448PR. 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
 
 

 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
Órgão gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Empresa Fornecedora: SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
Objeto: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado para Aquisição de Veículos Novos, Zero KM, de tipos variados, nos termos do art. 86, da Lei Federal nº 14.133/21, 
conforme resoluções e recursos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA/PR), onde vem habilitando os municípios 
do Estado do Paraná, por meio de Resoluções específicas, para a utilização de veículos para uso no transporte sanitário, 
conforme critérios técnicos básicos estabelecidos no Termo de Referência, para uso dos Entes da Federação Consorciados ao 
Consórcio Intermunicipal  de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, e demais órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
na condição de Órgão Participante desta licitação, conforme os quantitativos estimados para o período de vigência da presente 
Ata de Registro de Preços. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/M
ODELO 

QTDE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL GARANTIA 

    1 Produto: AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE SIMPLES 
REMOÇÃO (TIPO A) - VEÍCULO TIPO FURGÃO (L1H1). 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO VEÍCULO: Nomencla-
tura: Ambulância de Transporte – Simples Remoção Tipo A, 
Definição/Aplicação: Ambulância de transporte para remo-
ção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida em 
condições estaveis – Ambulância Tipo A.  Ano / Modelo: 
2025/2026 - 2026/2026 , Condição: O Km, Cor: Branco, 
Grafismo : conforme Manual de Marcas do governo do Esta-
do do Paraná – Frota Atenção Primária em Saúde (Todos os 
Veículos) Versão 09/2025 
Características gerais: 
Veículo tipo furgão obedecendo as medias de L1H1 com 
carroceria em aço tipo chassis ou monobloco original de 
fábrica; Zero km; porta lateral no compartimento do paciente 
de correr e duas portas traseiras com abertura horizontal 
mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 
graus), com dispositivo automático para mantê- las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo 
estacionar em desnível; Cabine/Carroceria: Portas em cha-
pa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos 
interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil aciona-
mento; O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão 
de atendimento; Dimensões: Compartimento interno de 
carga com no mínimo: 7 m3, tendo também 2500mmm de 
comprimento, 1500mm de altura e 1700mm de largura. 
Motor: Dianteiro, mínimo 4 cilindros; Potência máxima igual 
ou superior a 130 cv; Torque máximo igual ou superior a 30 
kgfm (323,62N.m); Sistema de alimentação: injeção eletrôni-
ca direta; 
Aspiração: turbocompressor. 
Abastecimento de Combustível: Combustível: óleo diesel 
S10; Capacidade mínima do tanque de combustível: 85 litros 
e tanque de Arla 32 com capacidade mínima de 16 litros. 
Transmissão: Automática ou Manual de, no mínimo, 5 
velocidades à frente e uma à ré. Caixa de transferência de 
tração dianteira. Se ofertado, poderá ser aceito tração trasei-
ra ou ainda nas quatro rodas que atendam a NBR 14561. 
Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 
Capacidade: Capacidade de carga mínima: 1.000 Kg; Vo-
lume útil mínimo do compartimento de carga: 11.000 litros. 
Suspensão: Original, de acordo com o padrão do fabricante 
do veículo. 
O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá pos-
suir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à redução das 
vibrações/trepidações  originadas da irregularidade da via de 
circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as 
injúrias que porventura viriam a acometer o paciente trans-
portado.  Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti-
Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema auxiliar de frena-
gem (EBD, ESP ou similar); Airbags frontais; sensor de 
estacionamento traseiro e camera de ré, Alarme (sistema 
anti-furto); 
Informação/tecnologia e Comunicação: Mult Midia com 
Tela minima de 7” com conexão para Android Auto e Apple 
Carplay. Suporte de comunicação Deverá ser fornecido 
instalado 01 (um) rádio-transceptor digital móvel VHF/FM, e 
01 (um) radio-transceptor digital portátil com as característi-
cas: 01 (um) TRANSCEPTOR VHF/FM PARA USO MÓVEL, 
fornecido com os seguintes itens: • 01 Equipamento radio 
transmissor-receptor; • 01 Microfone de mão com tecla de 
transmissão; • 01 (um) conjunto de cabo de alimentação e 

RENAULT 
MASTER 
L1H1 
AMB 
DIESEL 
150 CV 
0KM 
2025-2026 
2026-2026 
 

      57 R$ 318.900,00 R$ 18.177.300,00 12 (doze) 
Meses ou 
100.000 (cem 
mil) quilômetros 

 
 
 
 
 

suporte de fixação; • 01 Alto-falante frontal; • 01 (uma) ante-
na bobinada 5/8 de onda, 3dB de ganho, para fixação no 
teto/calha do veiculo; • 01 licença de roaming. Característi-
cas Operacionais 
Fácil manuseio e operação; • Controles do painel: Chave 
liga/desliga, controle de volume, seleção de canais, altofa-
lante frontal, conector de microfone, sinalização luminosa, 
teclas programáveis. Faixa de frequência: 136a 174 MHz • 
Espaçamento de canais: 12.5 ./ 25 KHz • Número de canais: 
o transceptor deve permitir, no minimo,a programação de 32 
(trinta e dois) canais: • Possibilidade de configuração de no 
mínimo 2 zonas: • Varredura de canais; • Tipo de serviço: 
simplexe semi-duplex; • Alimentação: 13.8 Vcc ± 15%, com 
negativo à massa; • Possibilidade de transmissão de voz e 
dados (mensagens); • Possibilidade de transmissão de 
mensagens pré-programadas; • Operar no modo analógico 
e, • Operar em tecnologia digital que permita duas conversa-
ções simultâneas em um único canal de 12.5 ICHz. • Proto-
colo digital deverá ser no padrão DMRTierII do ETS1 (Institu-
to Europeu de Normas de Telecomunicações); • Padrões 
militares MIL STD/810 C.D,E.F: • Estar homologado pela 
Anatel Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: 
Isolamento termo acústico do compartimento do motor; 
Cintos de segurança para todos os passageiros, conside-
rando sua lotação completa, sendo os da cabine, obrigatori-
amente de três pontos e os do compartimento traseiro sub-
abdominais, conforme a normatização vigente; Película de 
Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os 
vidros laterais da cabine; Comando eletrico de vidros das 
portas da cabine . Jogo de tapetes para cabine; Protetor de 
aço para cárter e câmbio ; Ar condicionado original ou homo-
logado pelo fabricante do veiculo, conforme caracteristivas 
tecnicas disposto no item Sistema de Arrefecimento; 
Acendedor de 12 V no painel para recarga de bateria de  
celular ou outro equipamento compatível com a voltagem; 
Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento 
traseiro) acionadas remotamente ou pela fechadura da porta 
do motorista. Vidro elétrico nas portas da cabine. Demais 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDI-
GO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o 
PROCONVE. 
ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE 
(TIPO A): 
Conforme Portaria nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, e 
Portaria 2.214 de 31 de agosto de 2017 do Ministério da 
Saúde, bem como os parametros estabelecido na NBR-
14.561 o veículo tipo A deverá possuir, no mínimo, os se-
guintes itens (que serão detalhados na sequência): sinaliza-
dor óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação 
em contato permanente com a central reguladora; maca com 
rodas; suporte para soro e oxigênio medicinal. Adaptação 
Para Ambulância De Transporte (Tipo A) deverá ser feita 
pela fabricante do veiculo, consecionaria do fabricante do 
veiculo e ou por empresa devidamente homologada junto ao 
fabricante, não perdendo assim a garantia de fábrica do 
veiculo . 
Cabine/Carroceria: A estrutura da cabine e da carroceria 
será original do veículo, construída em aço.  A altura interna 
do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alte-
rada a parte construtiva da ambulância O pneu estepe não 
deverá ser acondicionado no salão de atendimento. Divisão 
entre a cabina e o compartimento do paciente em aço com 
janela de comunicação; Portas em chapa, com revestimento 
interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como 
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Na 
carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica 
- externa e laminado - interna) será em poliuretano, com 
espessura de até 40 mm conforme o veículo permitir, com 
finalidade de isolamento termo-acústico, não podendo ser 
utilizado, para este fim, isopor. Deverá ser dotada de estribo 
revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, 
para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distân-
cia do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de 
dimensões compatíveis com o veículo, de acordo com nor-
ma da ABNT. Deverá ser dotada de degrau ou estribo reves-
tido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão de 
atendimento na porta traseira da ambulância com previsão 
para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do 
solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm 
para entrada da maca, com dimensões compatíveis com o 
veículo, de acordo com as normas da ABNT. 
Sistema Elétrico: Sistema elétrico original do veículo: 
Bateria: mínimo de 80 Ah. 

Alternador e cabeamento compatíveis com o sistema. 
Equipamentos obrigatórios e acessórios: 
Equipado com todos os equipamentos de série não especifi-
cados e exigidos pelo CONTRAN; 
Cintos de segurança dianteiros laterais de 03 pontos; 
Retrovisor externo do lado esquerdo e direito; 
Protetor em aço de cárter e câmbio; 
Adaptações: 
Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência 
Sinalizador frontal principal: Deverá possuir um sinalizador 
principal do tipo barra em formato linear, com múltiplas 
lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.300 mm e 
máximo de1.500 mm, largura mínima de 250 mm e máxima 
de 350 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 70 mm, 
instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em 
Policarbonato Transparente reforçado com alumínio extru-
dado, e tampa injetada em policarbonato na cor vermelha 
rubi, estruturada em módulos(tampas) sequenciais que 
ocupem toda área interna do tamanho do sinalizador, resis-
tente a impactos e descoloração, com tratamento UV que 
deve ser integrada à matéria-prima, devendo o sinalizador 
possuir certificação por entidade acreditada SAE J576:2017 
no que se refere ao material da Lente e Base, o que garanti-
rá esta característica, sendo proibido o uso de vernizes para 
esta proteção, devendo ser utilizado preferencialmente 
parafusos de aço inox para as junções e fixações da barra 
ou presilhas com eficiência de vedação equivalente. 
Conjunto luminoso composto por mínimo, 12 (dose) módulos 
com no mínimo 04 LEDs de no mínimo 3 W cada, tendo 
cada LED fluxo luminoso típico de no mínimo 50 lúmens @ 
350 mA e Tj 85ºC, dotados de lente colimadora em plástico 
de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, 
distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da 
barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o 
“design” no veículo permita, com consumo máximo de 7 A. 
Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento 
de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando 
o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o 
sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total 
da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do 
veículo.  O Sinalizador frontal principal, deve possuir Certifi-
cação SAE, atendendo as normas e testes especificados 
abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresenta-
ção, no momento da habilitação no Processo, de Laudo 
emitido por entidade acreditada para as seguintes normas: 
• SAE J595_202108 Revised Class 1: Red – Front/Rear 
direction, Ponto HV mínimo de 2.000 Cd e 48.000 Cd-Seg/ 
Min; 
• SAE J575_202104 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibra-
tion, 4.5 Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion); 
• SAE J845_202108 Class 1/Red – 180º Hemispherical 
Coverage; 
• SAE J578_202004 – Color Test; 
• SAE J1113-11:2012 – Imunidade a Transientes Conduzi-
dos. 
Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das 
especificadas, caso o laudo seja de revisão 
realizada posteriormente a revisão solicitada. 
Sinalizadores Frontais secundários: 
Deverá ter 02 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas 
grades frontais na parte superior de acordo com o “design” 
do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o 
sistema de sinalização principal, cada sinalizador será com-
posto por um módulo com no mínimo, 6 LEDs Brancos de 3 
W cada, tendo cada LED fluxo luminoso típico de no mínimo 
110 lúmens @ 350 mA e Tj 85º C, dotados de lente cristal 
em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta 
visibilidade, devendo o sinalizador possuir certificação por 
entidade acreditada SAE J576:2017 no que se refere ao 
material da Lente, o que garantirá esta característica. Deve-
rá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos 
pelas grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o 
“design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto 
com o sistema de sinalização principal. Cada sinalizador 
será composto por um módulo com no mínimo 6 LEDs Ver-
melhos de no mínimo 3 W cada, tendo cada LED fluxo lumi-
noso típico de no mínimo 50 lúmens @ 350 mA e Tj 85º C, 
dotados de lente cristal em plástico de Engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade, devendo o sinali-
zador possuir certificação por entidade acreditada SAE 
J576:2017 no que se refere ao material da Lente, o que 
garantirá esta característica. 
Os sinalizadores frontais secundários devem possuir Certifi-
cação SAE, atendendo as normas e testes especificados 
abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresenta-
ção, no momento da habilitação no Processo, de Laudo 

 
 
 
 
 

emitido por entidade acreditada para as seguintes normas: 
• SAE J595_202108 Revised Class 1: Red – Front/Rear 
direction, Ponto HV mínimo de 1.200 Cd e 25.000 Cd-
Seg/Min e White - Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 
2.500 Cd e 60.000 Cd-Seg/Min; 
• SAE J575_202104 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibra-
tion, 4.5 Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion); 
• SAE J845_202108 Class 1/Red/White; 
• SAE J578_202004 – Color Test; 
• SAE J1113-11:2012 – Imunidade a Transientes Conduzi-
dos; 
• NBR IEC 60529-2017 – Grau de Proteção IP67. 
Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das 
especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada poste-
riormente à revisão solicitada. 
Sinalizadores Laterais 
Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da 
carroceria da ambulância, sendo dois com lentes rubis com 
no mínimo 12 LEDs Vermelhos de no mínimo 2 W cada, 
tendo cada LED fluxo luminoso típico de no mínimo 50 lú-
mens @ 350 mA e Tj 85º C e um central com lentes cristais 
com no mínimo 12 LEDs Brancos de no mínimo 2 W cada, 
tendo cada LED fluxo luminoso típico de no mínimo 110 
lúmens @ 350 mA e Tj 85º C, com frequência mínima de 
90“flashes” por minuto, com lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos descolorização com tratamento “UV” 
que deve ser integrada à matéria-prima, devendo o sinaliza-
dor possuir certificação por entidade acreditada SAE 
J576:2017 para o sinalizadores com lentes cristais, no que 
se refere ao material da Lente, o que garantirá esta caracte-
rística, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção.  
Os sinalizadores laterais devem possuir Certificação SAE, 
atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja 
comprovação se dará por meio de apresentação, no momen-
to da habilitação no Processo, de Laudo emitido por entida-
de acreditada para as seguintes normas: 
• SAE J595_202108 Revised Class 1: Red – Front/Rear 
direction, Ponto HV mínimo de 3.000 Cd e 72.000 Cd-
Seg/Min e White - Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 
9.000 Cd e 216.000 Cd-Seg/Min; 
• SAE J575_202104 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibra-
tion, 4.5 Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion); 
• SAE J845_202108 Class 1/Red/White; 
• SAE J578_202004 – Color Test; 
• SAE J1113-11:2012 – Imunidade a Transientes Conduzi-
dos. Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes 
das especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada 
posteriormente a revisão solicitada. 
Sinalizadores Traseiros 
Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância com 
lentes rubis com no mínimo 12 LEDs Vermelhos de no mí-
nimo 2 Watts cada, tendo cada LED fluxo luminoso típico de 
no mínimo 50 lúmens @ 350 mA e Tj 85º C, com frequência 
mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo com as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sina-
lização de emergência no trânsito, quando acionado. Com 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização com tratamento “UV” que deve ser integrada 
à matéria-prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta 
proteção. 
Os sinalizadores traseiros devem possuir Certificação SAE, 
atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja 
comprovação se dará por meio de apresentação, no momen-
to da habilitação no Processo, de Laudo emitido por entida-
de acreditada para as seguintes normas: 
• SAE J595_202108 Revised Class 1: Red – Front/Rear 
direction, Ponto HV mínimo de 3.000 Cd e 72.000 Cd-
Seg/Min; 
• SAE J575_202104 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibra-
tion, 4.5 Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion); 
• SAE J845_202108 Class 1/Red; 
• SAE J578_202004 – Color Test; 
• SAE J1113-11:2012 – Imunidade a Transientes Conduzi-
dos. 
Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das 
especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada poste-
riormente a revisão solicitada. 
Sinalização acústica 
Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 
100 WRMS @ 13,8 VCC, mínimo de quatro tons distintos, 
sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora 
de no mínimo 115 dB, que será comprovada por medição na 
aprovação do protótipo e a 01 m de distância, aparelho 

fornecido pela 47 
CONTRATADA ou empresa adaptadora, devidamente certi-
ficado e aferido por entidade acreditada pelo INMETRO, 
medição realizada em cada um dos drivers, nos tons Wail e 
Yelp; 
Este equipamento não poderá gerar ruídos eletromagnéticos 
ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de 
sinais de rádio ou telefonia móvel, atendendo as normas e 
testes especificados abaixo, cuja comprovação se dará por 
meio de apresentação, no momento da habilitação no Pro-
cesso, de Laudo emitido por entidade acreditada para as 
seguintes normas: 
• CISPR 25 Section 6-4 (Radiated 150kHz to 2.5GHz, Verti-
cal) - Class 5; 
• CISPR 25 Section 6-4 (Radiated 30MHz to 2.5GHz, Hori-
zontal) - Class 5; 
• SAE J1113-11:2012 – Imunidade a Transientes Conduzi-
dos. 
O controle da sirene deve possuir no mínimo 13 botões, 
contendo todos os comandos de toda a sinalização visual e 
acústica deverão estar localizados em painel único, na cabi-
ne do motorista próximo a instalação da central multimídia 
no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista 
quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir con-
trole acoplado permitindo sua operação por ambos os ocu-
pantes da cabine, e o funcionamento independente do sis-
tema visual e acústico, e será dotado de: 
1. Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em 
não emergências; para uso em emergên-cias; para uso em 
emergências durante o atendimento com o veículo parado; 
para uso em emer-gências durante o deslocamento); 
2. Botão liga-desliga para a sirene e comutação entre os 
quatro tipos de toque de sirene (SIRENES); 
3. Botão "MAN" sem retenção para acionamento do tom 
Wail, tipo "toque rápido"; 
4. Botão "HORN" sem retenção para acionamento do tom 
Horn, tipo "toque rápido"; 
5. Microfone para utilização da sirene como megafone; 
6. Controle de volume do megafone; 
7. Botão para acionamento da luz frontal para iluminação de 
área na cor branca da grade do veículo; 
8. Botão para acionamento da luz de área traseira acima das 
portas, visando a iluminação de área na cor branca da tra-
seira do veículo; 
9. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na 
lateral esquerda, visando a iluminação de área na cor branca 
na lateral esquerda do veículo; 
10. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na 
lateral direita, visando a iluminação de área na cor branca na 
lateral direita do veículo; 
11. Botão OFF, deve desligar qualquer função que esteja 
acionada no painel de controle; 
12. Botão para acionamento da função "Hands Free" ou 
"Mãos livres", quando acionado, esse recurso possibilita o 
acionamento das funções da sirene através do botão original 
da buzina que fica no volante do veículo. Quando esta fun-
ção estiver ativada e for acionado a buzina com a sirene 
des-ligada, emitirá o som característico do HORN"; 
13. Botão luzes de Cena/ ÁREA: Liga e Desliga Botões da 
LUZ de CENA ESQUERDA + DIREITA + TRASEIRO + LUZ 
DE ÁREA. 
Para comprovação de atendimento aos aspectos construti-
vos e de instalação, deverá a licitante apresentar documento 
comprovando que a fabricante da sinalização acústica e 
visual de emergência possua certificação ISO 9001 no mí-
nimo, em seu nome, com o devido CNPJ; 
Adaptação do compartimento traseiro em Ambulância de 
Transporte com: 48 
Forração Interna: 
- Revestimento em material lavável e resistente aos proces-
sos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospi-
talares podendo ser em compensado naval revestido com 
placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) 
laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm mol-
dada conforme geometria do veiculo ou Acrilonitrila Butadie-
no Estireno (ABS) com espessura mínima de 3 mm; 
- Isolamento termo acústico, a ser instalado entre o revesti-
mento e o chapeamento original do veiculo; 
- Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário 
e revestido em material tipo passadeira antiderrapante, com 
rodapé de no mínimo 5 cm, devidamente calafetado contra 
infiltrações e com reforços em aço inoxidável nas regiões de 
apoio e impacto da maca principal; 
- Divisória integral entre a cabina e compartimento traseiro 
com janela de comunicação; 
- Janelas com vidros corrediços opacos com listas incolores 

 
 
 
 
 

na porta lateral corrediça e nas portas traseiras, na forma e 
onde o design interno e externo do veículo permitirem e 
janela de comunicação totalmente opaca na divisória. 
Mobiliário: 
Todo em compensado naval, revestido em fórmica na cor 
branca, sendo texturizada na face externa e lisa nos compar-
timentos internos, cantos externos sujeitos a impactos arre-
dondados; 
- Armário na lateral esquerda com balcão simples na parte 
inferior com no mínimo 1000 x 420 x 720 mm e superior com 
1000x420x400mm com portas corrediças em acrílico; 
- Banco baú para 02 pessoas, com no mínimo 450 mm para 
cada pessoa (Conf. Resolução CONMETRO 01/93), locali-
zado na lateral direita entre as portas traseira e lateral, dota-
do de cintos de segurança e com estofados em courvin cinza 
claro; todo mobiliário deve ser preso à estrutura original do 
veículo por parafusos de rosca paralela, não serão admitidos 
parafusos “auto-atarrachantes” na fixação dos mesmos; 
- Poltrona anatômica fixa próximo a cabeceira da maca, com 
apoio de cabeça, cinto de segurança estofada em courvin 
cinza claro; - Alças para apoio de mão, localizadas nas 
portas de entrada, lateral e traseira direita. 
- Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento 
e sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a 
área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço 
inoxidável, alumínio ou outro material resistente à corrosão, 
possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos arredon-
dados 
Sistema Elétrico: 
Iluminação interna do salão através de 4 luminárias em LED 
12 Vcc; interruptores para as luzes internas e fusíveis. 
Sistema de Arrefecimento: 
Ar Condicionado mínimo de 26.000 BTU´s no compartimento 
dianteiro e traseiro com unidade condensadora no teto, 
original ou homologado pelo fabricante do veículo, contando 
com um sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação 
nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.; O aparelho deve 
possuir a capacidade de baixar e manter a temperatura do 
compartimento do paciente em até 20º C quando a tempera-
tura externa estiver em até 38º C, e elevar e manter a tem-
peratura do compartimento do paciente até 25º C quando a 
temperatura externa estiver igual ou inferior a 10ºC, isto 
deve ser conseguido em ambos os caos em um tempo 
máximo de 10 min, com o motor no mínimo a 2500 RPM e o 
veículo parado. 
Materiais Conforme Portaria 2048/2002 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; 
instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com 
no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira 
voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 
escamoteável; provida de rodízios confeccionados em mate-
riais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça 
e sistema de freios; projetada de forma a permitir a rápida 
retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, 
com a utilização de um sistema de retração dos pés aciona-
do pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser manuseada por apenas 
uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segu-
rança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que 
permitam perfeita segurança 49 
e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser 
provida de sistema de elevação do tronco do paciente em 
pelo menos 45 graus. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância 
deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de 
líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu 
acúmulo. 
Deve possuir colchonete confeccionado em espuma ou 
similar, revestido por material resistente e impermeável, sem 
costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou 
secreções; de mais componentes ou acessórios necessários 
a sua perfeita utilização. 
Suporte para soro e plasma instalado junto ao corrimão de 
teto; 
Oxigênio medicinal com: 
1 cilindro de 16 l; 
Válvula com manômetro, 
Régua tripla com fluxômetro, umidificador, chicote e másca-
ra. 
Acessórios: 
- Deverá ter sinalizador acústico traseiro e camera de ré. 
- Estribo na traseira direito com revestido antiderrapante. 
- central multimídia com tela touchscreen com tamanho 

mínimo de 07 polegadas, e conexão a Android Auto e Apple 
Car Play ; 
- Sistema de som am/fm com 02 (dois) alto falantes nas 
portas da cabine e antena. 
DESIGN INTERNO E EXTERNO: 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de aten-
dimento deverá considerar os seguintes aspectos 
Design interno 
O espaço interno da ambulância deve ser dimensionado 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento aos pacientes. Os materiais fixados na carroce-
ria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 
fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem. Balaústre: Deverá ter 2 (dois) “pega-
mão” no teto do salão de atendimento, ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do 
veículo, confeccionados em alumínio de, no mínimo, 1 pole-
gada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instala-
dos sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de 
parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizá-
vel, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de 
soro. Revestimento interno em ABS (Acrilonitrila Butadieno) 
Estireno auto-estinguível; As paredes internas e a divisória 
deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro lamina-
das ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-extinguível, 
ambos com espessura mínima de 3 mm, moldados conforme 
geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tor-
nando a superfície bacteriostática; Nivelamento do piso em 
compensado naval, se necessário; Revestimento do piso em 
manta vinilica, de alta resistência; Armários: Conjunto de 
armários para a guarda de todo o material ambulatorial 
utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, 
laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado 
naval revestido interna e externamente em material imper-
meável e lavável (fórmica ou similar). O projeto dos móveis 
deve contemplar o seu adequado posicionamento no veícu-
lo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação 
dos equipamentos e a assepsia do veículo. Lixeira para uso 
e remoção, para colocação de sacos de lixo de aproxima-
damente 5 litros. O acesso à lixeira deverá ser vertical e com 
tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manu-
seio dos resíduos. Deverá possuir dispositivo capaz de fixa-
la, de maneira que, em caso de acidentes, a mesma não se 
solte; Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais 
como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão ser 
protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão 
que ser embutidos ou semi- embutidos. A distribuição dos 
móveis e equipamentos no salão de atendimento deve se-
guir o layout do Apêndice I-A (porém devendo prevalecer o 
descritivo desta Folha de Dados), com as dimensões descri-
tas 
abaixo de forma mais aproximada possível, desde que per-
mitido pelas características do veículo: Armário superior no 
lado esquerdo, cujas portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento, para guarda de materiais com portas corredi-
ças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 
mm, medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profun-
didade, com uma altura de 0,375 m; Deverá possuir um 
armário tipo bancada para acomodação de equipamentos 
com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos 
e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimen-
to por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,75 m. 
Armário para cilindro de oxigênio. 
Design Externo 
Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas 
transparentes; Janela lateral corrediça com película opaca, e 
faixas transparentes; 
A cor predominante branca e obedecer ao padrão esta-
belecido no Manual de Marcas do governo do Estado do 
Paraná – Frota SESA. 
 
Valor: de até R$ 18.177.300,00 (Dezoito milhões, cento e setenta e sete mil e trezentos reais). 
Prazo:  A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 01 de abril de 2026 e término em 01 de abril de 
2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da Contratante, nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/21. 
 
 
 
 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2026 

 
 
 
 
 

Ref.: Contrato de prestação de serviços nº058/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: JS BARTOLLI ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 058/2023, reajustando-se os valores de consultas e procedimentos 
abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos realizada em 06 de março de 2026:  

CONSULTA VALOR UNIT. 
Endocrinologia R$ 90,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrencia do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 216.000,00 (Duzentos e dezes-
seis mil reais) anuais.  
CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Razão Social do contrato nº 038/2022, passando a contar como contratada a empresa 
JS BARTOLLI ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- ME no lugar de CLINICA MEDICA VALVERDE LTDA- ME, em razão da alte-
ração prevista na cláusula primeira da alteração e consolidação contratual nº 03. 
CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá a sócia:JULIANA SERTORIO BARTOLLI. 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 
 
 
Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº017/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  Clínica Integrada Ltda - Me 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 017/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula terceira, passando o término para 01 de maio de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 214.560,00 (duzentos e quatorze mil, 
quinhentos e sessenta reais) anuais pelos serviços prestados  
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 

 
 

Umuarama, 16 de abril de 2026.                                                                                 
 
   
 
                                                                                                                                                                                        

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2026 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), acondicionado em 

botijões P13 e P45, destinado ao atendimento das necessidades de todos os setores da Prefeitura Municipal de Altônia-

PR, conforme a demanda. 

VALOR MÁXIMO: R$ 97.347,60  (noventa e sete mil trezentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 16/04/2026 
ABERTURA: 12/05/2026 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 16 de abril de 2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Brasil , nº 2170 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  
secretariaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 21 de 16 de abril de 2026. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da indicação de recurso financeiro por emenda 

parlamentar, referente à Emenda Individual nº 202645000005, de autoria do Deputado 

Federal Elton Welter. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a 4ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Assistência Social, realizada em 16 de abril de 2026, na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a indicação de recurso da Emenda Individual nº 202645000005, de autoria 

do Deputado Federal Elton Welter, referente a recurso financeiro por emenda parlamentar, 

a título de equipamento, a ser utilizado no eixo da Proteção Social Básica e da Proteção 

Social de Alta Complexidade, a ser executado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Cruzeiro do Oeste – PR. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

________________________________________ 

VANESA DE SOUZA MADEIRO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
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Decreto  nº 63/2026 de 16/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  450.000,00  (quatrocentos  e 
cinqüenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2428/2026  de
14/04/2026.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0029.2.019. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - CUSTEIO 2026

SUBVENÇÕES SOCIAIS 450.000,00787 - 3.3.50.43.00.00 01000

Total Suplementação: 450.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.095. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - CUSTEIO 2026

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00144 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.1.029. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - CAPITAL 2026

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00162 - 4.4.90.52.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.097. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - CAPITAL 2026

OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00269 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.367.0011.1.116. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - CAPITAL 2026

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00342 - 4.4.90.52.00.00 01000

08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.106. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - CUSTEIO 2026

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00464 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

MUNICIPIO DE DOURADINA
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09.005.00.000.0000.0.000. EMATER - PARANÁ
09.005.20.606.0014.2.105. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - CUSTEIO 2026

MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00503 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00504 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 450.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   16  de  abril  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026 - INEXIGIBILIDADE 

  

                                                              Consolido o ato de ratificação, retro, por mim 
praticado tendo em vista que não foi verificada a sua devida publicação.

                                                              Publique-se o ato.
  

Umuarama, 16 de abril de 2026. 

                                                       EVERTON BARBIERI
Presidente

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2026 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa SEAPLAN - 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA - ME para prestação de 
serviços especializados de consultoria, gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do 
Sistema Único de Saúde, no município de Alto Piquiri - PR, consorciado ao CISA, com 
valores constantes da tabela CISA, conforme Edital de Chamamento Público – 
Credenciamento de Serviços de Saúde nº 006/2024, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 

nº 038/2026, anexo. Em 16 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2026 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa SEAPLAN - 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA - ME para prestação de 
serviços especializados de consultoria, gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do 
Sistema Único de Saúde, no município de Cafezal do Sul - PR, consorciado ao CISA, com 
valores constantes da tabela CISA, conforme Edital de Chamamento Público – 
Credenciamento de Serviços de Saúde nº 006/2024, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 

nº 039/2026, anexo. Em 16 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1º ADENDO MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 049/2026 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração e da Pregoeira Barbara da 
Silva Costa, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados, especialmente às empresas que adquiriram o edital 
em epígrafe, o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 049/2026, cujo objeto é o Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de serviços de outsourcing de 
impressão (managed print services), compreendendo a locação de 
equipamentos multifuncionais e impressoras, todos novos, sem uso 
anterior, não recondicionados e não remanufaturados, com 
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de todas as peças, 
partes ou componentes necessários, bem como de todos os 
suprimentos incluindo toners, tintas e cabeças de impressão 
(exceto papéis), para atendimento do Município de Guaíra/PR, 
conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 02) DO 
EDITAL: 
1.1. Requisitos ambientais — certificação INMETRO 
Item 4.3.1.2 
Onde se lê: “Possuir certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
classificando os produtos como sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares.” 
Leia-se: “Possuir certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO classificando os 
produtos como sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 
relação aos seus similares, sendo igualmente aceitas certificações 
equivalentes, desde que devidamente comprovadas por 
documentação técnica idônea.” 
1.2. Requisitos ambientais — conformidade RoHS 
Item 4.3.1.4 
Onde se lê: “Os bens a serem entregues não contêm substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances)...” 
Leia-se: “Os bens a serem entregues não contêm substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances) ou em 
certificação/evidência técnica equivalente, devidamente 
comprovada.” 
1.3. Equipamentos novos e continuidade de suporte técnico 
Item 4.4.2 
Onde se lê: “Deverão ser utilizados equipamentos novos, não 
descontinuados pelo fabricante e sem uso anterior.” 
Leia-se: “Deverão ser utilizados equipamentos novos, sem uso 
anterior, não recondicionados e não remanufaturados, devendo a 
contratada assegurar, durante toda a vigência contratual, a 
disponibilidade de peças, partes, suprimentos, assistência técnica e 
suporte compatíveis com a solução ofertada, de modo a garantir o 
pleno funcionamento da contratação.” 
1.4. Documentação técnica oficial dos equipamentos 
Item 4.5.4 
Onde se lê: “Deverão ser apresentados com a proposta os folders, 
encartes, folhetos técnicos, catálogos, manuais e/ou outros 
materiais técnicos oficiais que se façam necessários dos 
equipamentos de impressão, para comprovação das características 
requeridas.” 
Leia-se: “Os folders, encartes, folhetos técnicos, catálogos, manuais 
e/ou outros materiais técnicos oficiais dos equipamentos de 
impressão poderão ser solicitados do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, para comprovação das 
características técnicas requeridas.” 
1.5. Cartas do fabricante / documentação complementar 
Inserção de esclarecimento técnico complementar vinculado ao item 
4.5.4 
Acrescenta-se a seguinte redação: “Caso sejam utilizadas cartas do 
fabricante, distribuidor ou representante para comprovação de 
especificações técnicas, estas serão aceitas apenas como 
documentação complementar, para comprovação pontual e objetiva 
de característica técnica específica não demonstrada de forma 
suficiente na documentação oficial do equipamento, devendo ser 
emitidas de forma específica para o edital e para o item técnico a ser 
comprovado. Não será exigido credenciamento, carta de 
solidariedade ou documento equivalente como condição prévia de 
participação.” 
1.6. Memória RAM e processador — critérios de desempenho 
Itens 4.6.1, 4.6.2, 4.6.3 e 4.6.4 
Ficam substituídas, nos itens correspondentes às especificações 
técnicas dos Tipos 01, 02, 03 e 04, as exigências numéricas mínimas 
de memória RAM e processador pela seguinte redação: 
“Memória RAM e processador compatíveis com o porte do 
equipamento e suficientes para o atendimento integral das 
funcionalidades, da velocidade nominal, da estabilidade operacional, 
do tratamento dos arquivos, das linguagens de impressão, das 
rotinas de digitalização e da qualidade final exigida para o 

  

respectivo tipo, sendo admitidas arquiteturas técnicas distintas, 
desde que o equipamento entregue desempenho e qualidade 
equivalentes ou superiores ao exigido neste edital.” 
1.7. OCR — manutenção da exigência com aceitação de 
solução equivalente por software 
Itens 4.6.2, 4.6.3 e 4.6.4 
Permanece a exigência de OCR nos termos já previstos no edital. 
Acrescenta-se, contudo, o seguinte esclarecimento técnico:  
“Também será aceito o atendimento do OCR por meio de software 
integrante da solução ofertada, desde que a contratada demonstre 
tecnicamente, de forma objetiva, que o resultado esperado será 
integralmente obtido, com geração automática do arquivo 
pesquisável ao usuário final, sem necessidade de intervenção 
manual adicional além da digitalização normal no equipamento, e 
sem prejuízo de desempenho, usabilidade, segurança, 
compatibilidade e produtividade da solução.” 
1.8. Tipo 04 — retirada da função fax 
Item 4.6.4 
Onde se lê: “Funções de copiadora, impressora, scanner e fax no 
mesmo equipamento.” 
Leia-se: “Funções de copiadora, impressora e scanner no mesmo 
equipamento.” 
1.9. Tipo 04 — gramatura mínima do papel 
Item 4.6.4 
Onde se lê: O equipamento deve aceitar gramatura de papel de no 
mínimo 220 g/m². 
Leia-se: “O equipamento deve aceitar gramatura de papel de no 
mínimo 180 g/m². 
2. DAS ALTERAÇÕES NO ANEXO 04 — HABILITAÇÃO 
2.1. Qualificação técnica 
Item 4.1, alínea “a” 
Onde se lê: “Os atestados deverão comprovar o fornecimento de 
quantidade equivalente a no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos exigidos para cada tipo de equipamento (Tipo 01, Tipo 
02, Tipo 03 e Tipo 04), bem como o volume mínimo de produção de 
páginas objeto da licitação.” 
Leia-se: “Os atestados deverão comprovar experiência compatível 
com a prestação de serviços de outsourcing de impressão, com 
locação de impressoras e multifuncionais, incluindo fornecimento 
de suprimentos, manutenção e gestão operacional da solução. A 
comprovação da capacidade técnica poderá ser realizada por um ou 
mais atestados, admitido o somatório, desde que, em conjunto, 
demonstrem capacidade operacional compatível com as parcelas de 
maior relevância técnica do objeto, abrangendo equipamentos e 
volumes de impressão com características equivalentes à solução 
licitada.” 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Pregão Eletrônico n° 049/2026, para:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
07/05/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
07/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
07/05/2026 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico n° 049/2026, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 16 de abril de 2026. 
Barbara da Silva Costa / Pregoeira 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAl DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
DECRETO nº 3.823/2026, DE 16 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas municipais e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, especialmente o disposto no artigo 66, inciso VI,
CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes, comemorado em 21 de abril, nos termos da 
legislação federal;
CONSIDERANDO a competência do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre o funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas municipais, conforme os critérios de conveniência e oportunidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no dia 20 de abril de 2026, com a suspensão do 
expediente nas repartições públicas da Administração Municipal, excetuando-se os serviços 
considerados essenciais ou urgentes, os quais funcionarão em regime de plantão.
Parágrafo único. Os prazos para a prática de atos processuais e administrativos no âmbito da 
Administração Pública Municipal não se suspendem durante o período de ponto facultativo 
estabelecido neste Decreto, devendo ser observados de forma contínua, nos termos da legislação 
aplicável, inclusive da Lei nº 9.784/1999.
Art. 2° A Secretaria Municipal de Saúde, funcionará, ininterruptamente, nos dias 20 a 21 de abril de 
2026, em regime de plantão, conforme escala a ser definida.
Art. 3° O Setor de Limpeza Pública, funcionará no dia 20 de abril de 2026, em regime de plantão, 
conforme escala a ser definida.
Art. 4º Os plantões a que se referem os artigos anteriores destinar-se-ão exclusivamente à 
realização de serviços de natureza urgente e inadiável.
Art. 5º Durante o período de ponto facultativo, as repartições públicas da Administração Municipal 
poderão funcionar exclusivamente para execução de serviços internos essenciais, por servidores 
previamente designados, sem atendimento ao público.
Parágrafo único. O atendimento ao público, em casos excepcionais de urgência, será realizado 
mediante convocação.
Art. 6º À Secretaria Municipal de Educação aplica-se o Calendário Escolar da rede pública 
municipal, podendo ser promovidas adequações, se necessário, mediante ato próprio, assegurado 
o cumprimento dos dias letivos.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de abril de 
2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 159, DE 16 DE ABRIL DE 2026.
Nomeia, em substituição, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, do Município 
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 71, de 1º de novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 448, de 17 de outubro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 51, 21 de janeiro de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 180, de 22 de abril de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 205, de 12 de maio de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 359, de 28 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 381, de 15 de setembro de 2025;
CONSIDERNADO o Decreto Municipal n.º 30, de 21 de janeiro de 2026;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 75, de 24 de fevereiro de 2026;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo n.º 2026001949, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social em 13 de abril de 2026.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, a Sra. 
APARECIDA DE ANDRADE ARAUJO, portadora do CPF sob o n.º 019.***.***-10, como membro 
titular, representante não governamental da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, e 
em substituição a Sra. Edileuza Almodovar Rodrigues, nomeada nos termos do artigo 1º, parágrafo 
2º, inciso I do Decreto Municipal n.º 448, de 17 de outubro de 2024
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.º 448, de 17 de outubro de 2024, n.º 51, de 21 de janeiro de 2025, n.º 180, de 22 de abril de 2025, 
n.º 205, de 12 de maio de 2025, n.º 359, de 28 de agosto de 2025, n.º 30, de 21 de janeiro de 2026 
e n.º 75, de 24 de fevereiro de 2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 95/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 57 / 2026
DISPENSA Nº 13 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: ALIANZA RESÍDUOS LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente 
e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ALIANZA RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 36.899.723/0001-11, situada na Rua Rodovia PR-317, KM 02, Bairro: 
Gleba Patrimônio Maringá, Cidade de Maringá, estado do Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal Sr. Douglas Gimenes Gaúna, portador do RG sob o n.º XX3015XXX e 
CPF sob n.º 065.XXX.XXX-86.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada, em 
caráter emergencial, para prestação de serviço de Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos 
Urbanos (RSU) do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, seus Distritos e Comunidades Rurais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 54/2026, Dispensa n° 13/2026, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, 
da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 17 de 
abril de 2026 e término em 17 de abril de 2027.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$1.800.000,00 
(um milhão e oitocentos mil reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestor de contrato o Sr. Leonardo Zavilenski Fogaça, inscrito no CPF sob n.° 093.XXX.
XXX-36 e como fiscal de contrato o Sr. Maycon Adriano dos Santos Ribeiro, inscrito no CPF sob 
n.° 093.XXX.XXX-60.
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 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2026
Pregão Eletrônico nº 043/2026
Processo Administrativo nº 084/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MARKE CERTIFICADOS LTDA, CNPJ nº 44.648.169/0001-28
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de certificados 
digitais padrão ICPBrasil e certificado SSL OV WildCard, destinados ao atendimento das diversas 
secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 24.250,00 (vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 16 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 211/2026	            
CONTRATANTE: Município de Guaíra, Estado do Paraná, com sede na Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, CEP 85.980-000, inscrito no CNPJ nº 
77.857.183/0001-90, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Gileade Gabriel Osti, portador da Cédula de Identidade RG nº 94426758 SESP 
PR e do CPF/MF nº 048.468.559-70, 
CONTRATADA: D&D PAVIMENTACOES LTDA, CNPJ: 13.561.077/0001-82.
OBJETO: Pavimento de Estrada Rural em CBUQ, 7.200,00 m2, incluindo serviços preliminares, 
terraplanagem, base e sub-base, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
VALOR:   R$1.245.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de abril de 2026.
FORO: Comarca de Guaíra, Estado do Paraná.
Guaíra/PR, 16 de abril de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 212/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90 
CONTRATADA: CAROLINE CARVALHO SOUZA 09628136992, CNPJ nº 27.609.191/0001-40
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de apresentação artística na modalidade 
“Apresentação artística musical”, sendo o projeto intitulado GOLD N’SOUL - Clássicos, conforme 
proposta aprovada (anexo VI do edital relativo ao Chamamento Público nº 015/2024), descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte 
integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por apresentação: R$ 2.243,03 (dois mil, duzentos e quarenta e três reais e três 
centavos).
Recursos Orçamentários:
13.3.2089.33390360000.505
13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
em 16 de abril de 2026 e término em 16 de abril de 2027, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 16 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 213/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2026
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS, CPF nº 023.281.139-31
Beneficiária: SILVANA RAMOS DA SILVA, CPF nº 362.456.118-90
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, de 
benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial (localizado 
na Rua Mato Grosso do Sul,12 - VilaEletrosul), pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação 
por igual período, à família da Sra. Silvana Ramos da Silva, que se encontra em situação habitacional 
de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
Recursos Orçamentários:
258.5.3.2019. 3339048999900000000.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Locação.
Data de Assinatura: 16 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 213/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 137/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 043/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MARKE CERTIFICADOS LTDA, CNPJ nº 44.648.169/0001-28
Objeto do Contrato: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
certificados digitais padrão ICPBrasil e certificado SSL OV WildCard, destinados ao atendimento das 
diversas secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 24.250,00 (vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 16 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240/2026
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 006/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 006/2026, cujo objeto é a Pavimento de Estrada 
Rural em CBUQ, 7.200,00 m2, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-base, 
sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, sendo a empresa vencedora:
D&D PAVIMENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.561.077/0001-82, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$1.245.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2026.	
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 043/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 043/2026, cujo objeto é a aquisição de certificados digitais padrão ICPBrasil e 
certificado SSL OV WildCard, destinados ao atendimento das diversas secretarias do Município de 
Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
MARKE CERTIFICADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.648.169/0001-28, vencedora do lote 1 e 2 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 24.250,00 (vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, 
Processo Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa KF COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.755.673/0001-33, situada à Rua Visconde do Rio Branco, nº 336, Bairro: Neva, 
Cidade de Cascavel, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sra. 
Kelly Cristina Cruz, portadora do RG nº 8.XXX.XXX-5 e CPF nº 034.XXX.XXX-50. Telefone: (45) 
3035-3819, e-mail: licita.parana2022@gmail.com, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com as disposições a 
seguir:
1.	 DO OBJETO
1.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza e 
higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro de Preço 
n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.
2.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 52: Exclusivo ME
Item	Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12423	Pano de prato com bainha e estampas sortidas. Tamanho Aprox.: 75cm X 48cm. 
Composição: 100% Algodão. Pano de prato com estampas já pintadas.	 UD	 600	
3,77	R$ 2.262,00	 Daltextil
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 2.262,00
LOTE 76: Exclusivo ME
Item	Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12430	Querosene, Solventes Removedor De Óleos E Gorduras - Conteúdo Da Embalagem 
Aprox. 0,9 L. Registro Anvisa	 UD	 100	 19,29	 R$ 1.929,00	
Barbarex
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 1.929,00
LOTE 94: Exclusivo ME
Item	Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12384	Desentupidor, De Pia Em Plástico, Bocal De Borracha Sanfonado. Medidas Aprox.: 27 
Cm De Altura E 10 Cm De Base.	 UD	 50	 8,00	 R$ 400,00	 C o r 
E Lar
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 400,00
LOTE 110: Exclusivo ME
Item	Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12420	Neutralizador Hospitalar 20 L - Produ-To Neutralizante Concentrado Que Atua No 
Controle Do Ph Da Solução De Lavagem Da Roupa Que Deve Estar Neutra Na Fase Final. 
Neutraliza Para Um Ph Ideal Evitando O Des-Gaste Precoce Dos Tecidos E A Dureza Ocasi-Onada 
Pela Alcalinidade Dos Detergentes Alcalinos. Elimina A Ação Residual Ocasionada Pelo Efeito Do 
Cloro Existente Nos Alvejan-Tes Clorados, Não Gera Espuma. Formulado A Partir Sais Específicos 
Para A Finalidade De Proteção Contra O Cloro. Evita O Amarela-Mento Em Roupas Brancas E A 
Descora De Tecidos Coloridos. Registro Na Anvisa	 UD	 100	 190,00	 R $ 
19.000,00	 Hm 401
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 19.000,00
Valor total da Ata R$23.591,00 (vinte e tres mil quinhentos e noventa e um reais)
2.1.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
3.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
3.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
4.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
5.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.1.1.	 Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
5.1.2.	 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3.	 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.	 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.
5.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.	 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.	 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.	 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
5.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1.	 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2.	 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
5.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.	 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
5.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
7.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
7.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1.	 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2.	 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
7.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
7.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
8.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1.	 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.	 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.	 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
8.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
8.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1.	 Por razão de interesse público;
8.4.2.	 A pedido do fornecedor.
9.	 DAS PENALIDADES
9.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
9.1.1.	 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
9.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
10.	 CONDIÇÕES GERAIS
10.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, ¬¬¬XX de XXXXX de 202X
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa MULTISUL COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.811.487/0001-71, situada à Rua Raimundo Capeletti, nº 42, Bairro: Linho, Cidade de 
Erechim, estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada por seu representante legal, Sra. 
Franciele Rover Bianchi, portadora do CPF n.º 980.XXX.XXX-87, Telefone: (54) 3519-0140, e-mail: 
vendas@multisulcd.com.br, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 
172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:
1.	 DO OBJETO
1.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza e 
higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro de Preço 
n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.
2.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 32: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12428	 Plastico Filme De Pvc, Rolo Com 30Cmx 100 M	 UD	 300	
12,86	R$ 3.858,00	 Lusafilm
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 3.858,00
LOTE 44: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12395	 Esfregão Mop - Abrasivo Zig-Zag, Com Cabo Nas Dimensões: 
35X15,5X5Cm, Esponja Dupla Face Um Lado Amarelo E Outro Lado Abrasivo (Com Opção Para 
Trocar O Refil - Esponja Quando Necessário)	 UD	 150	 44,60	 R $ 
6.690,00	 Noviça
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 6.690,00
LOTE 68: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12369	 Bacia Plástica, Produto Em Polipropileno Não Reciclável, Canelada, Com 
Alta Resistência, Redonda, Capacidade Aprox. De 5 Litros, 29Cm Diâmetro, 11Cm De Altura.	
UD	 250	 8,08	 R$ 2.020,00	 Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 2.020,00
Valor total da Ata R$12.568,00 (doze mil quinhentos e sessenta e oito reais).
2.1.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
3.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
3.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
4.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
5.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
5.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1.	Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.	Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
5.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.	A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura digital, 
e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
5.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
7.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
7.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
7.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
7.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
8.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
8.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
8.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1.	Por razão de interesse público;
8.4.2.	A pedido do fornecedor.
9.	 DAS PENALIDADES
9.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
9.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.
9.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
10.	 CONDIÇÕES GERAIS
10.1.	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de Abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com 
data de 15 de abril de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B-9, edição nº 
13.585, que se refere a Homologação do Processo Licitatório Inexigibilidade nº 21/2022, passa a 
vigorar com as seguintes correções a partir da publicação.
Onde se lê:
1) TERMO ADITIVO Nº 48/2025
CORRETO: lê-se
1) TERMO ADITIVO Nº 48/2026
Cruzeiro do Oeste, 16 de abril de 2026.
Andréia Kátia Sella
CHEFE DE DEPARTAMENTO

ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com 
data de 11 de abril de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B-9, edição nº 
13.582, que se refere a Homologação do Processo Licitatório Pregão nº 21/2022, passa a vigorar 
com as seguintes correções a partir da publicação.
Onde se lê:
1) TERMO ADITIVO Nº 47/2025
CORRETO: lê-se
1) TERMO ADITIVO Nº 47/2026
Cruzeiro do Oeste, 16 de abril de 2026.
Andréia Kátia Sella
CHEFE DE DEPARTAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 046/2026
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a vereadora JANETE APARECIDA FRISON, viajar a cidade de Maringá – PR., 
no dia 17 de abril de 2026, para realizar visita ao Deputado Estadual Soldado Adriano José, afim 
de apresentar reivindicações de recursos e pedidos de liberação de emenda parlamentar.
Cabendo-lhe o pagamento de 1 (uma) diária, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                  SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
              Presidente                                                                1º. Secretário

PREFEITURA MUNICIPAl DE Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 227 DE 10 DE ABRIL DE 2026
SUMULA: “Dispõe sobre a disponibilização de servidor público municipal”.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resolve,
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 209/2026 – SGP, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a solicitação de disposição funcional do servidor municipal para prestar serviços junto 
ao Gabinete de Deputado Estadual;
RESOLVE:
Art. 1º Fica disponibilizado o servidor VALTER CESAR ROSA, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº 4.531.980-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 794.708.159-04, servidor deste Município, para prestar 
serviços junto à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná – ALEP, no Gabinete do Deputado Estadual 
Luis Corti.
Art. 2º A disponibilização de que trata esta Portaria dar-se-á com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento da  Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, conforme disposto no Ofício nº 209/2026 
– SGP.
Art. 3º O período da disponibilização terá início a partir de abril de 2026, podendo ser revogado conforme 
interesse das partes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de abril de o de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
**Republicada e reeditada por conter incorreções
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PREFEITURA MUNICIPA DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa NOROESTE LICITAÇÕES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 38. 852.363/0001-
28, situada à Avenida Parigot de Souza, nº 2545, Bairro: Jardim Ibirapuera, cidade de Paranavaí, 
estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sra. Ana Paula Machado 
Pastori, portador do RG nº 13.XXX.XXX-5 e CPF nº 096.XXX.XXX-40, Telefone: (44) 3045-3099, 
e-mail: noroestelicitacao@hotmail.com, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto 
Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:
1.	 DO OBJETO
1.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro 
de Preço n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 83: Exclusivo ME
Item	 Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12404	 Garrafa Temica - Capacidade Aproximada De  12 Litros Em Poliuretano 
Com Torneira Botijão Tripé Medidas: 300X286X400 Mm.Marcas Sugeridas: Unitermi, Termolar, 
Invicta.	 UD	 10	 130,00	 R$ 1.300,00	 Antares
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 1.300,00
LOTE 84: Exclusivo ME
Item	 Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12403	 Garrafa Termica - Capacidade Aproximada De    5 Litros Em Poliuretano 
Com Torneira Botijão Medida Aproximada: 24Cm(A)X23Cm (Diâmetro)X 23Cm Largura.Marcas 
Sugeridas: Unitermi, Termolar, Invicta.	UD	 25	 32,00	 R$ 800,00	
Antares
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 800,00
LOTE 91: Exclusivo ME
Item	 Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12410	 Isqueiro A Gás Mini, Cor Aleatória, Não Recarregável, 8 X 
2,5Cmx1,2Cm.	 UD	 50	 4,65	 R$ 232,50	 Bic
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 232,50
LOTE 92: Exclusivo ME
Item	 Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12383	 Corda Para Varal -  Tamanho De 10 M X 3,5 Mm, Corda De Nylon Para 
Uso Geral.	UD	 50	 4,00	 R$ 200,00	 Unifio
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 200,00
LOTE 93: Exclusivo ME
Item	 Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12392	 Engate Rapido -  Em Plástico Para Mangueira 1/2’’	 UD	 30	
4,00	 R$ 120,00	 Force
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 120,00
LOTE 98: Exclusivo ME
Item	 Cód	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12455	 Tapete Sanitizante - Material Em Vinil (Pvc) Com O Formado De 70 X 
100Cm, Seu Material Antiderrapante, Anti-Chama Lhe Proporciona Mais Segurança, Não Mancha 
E Possui Bordas Vedantes Que Impede O Vazamento Do Liquido Aplicado.	 UD	 300	
160,00	 R$ 48.000,00	 Kapazi
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 48.000,00
Valor total da Ata R$: 50.652,50 (cinquenta mil seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos)
2.1.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
3.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
3.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
4.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
5.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
5.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
5.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
5.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
5.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
7.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
7.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
7.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
7.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
8.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
8.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
8.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1.	Por razão de interesse público;
8.4.2.	A pedido do fornecedor.
9.	 DAS PENALIDADES
9.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
9.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
9.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
10.	 CONDIÇÕES GERAIS
10.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de Abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAl DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EDITAL 032/2026
CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL EDITAL Nº 002/2025
CONVOCAÇÃO 021/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, usando as 
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a realização do Concurso Publico,  Edital n.º 002/2025, homologado pelo 
Decreto nº 174 de 24 de outubro de 2025, destinado ao provimento de cargos públicos do quadro 
permanente do Município de Francisco Alves.
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no Concurso Público - Edital nº 
002/2025, para comparecer entre os dias 17/04/2026 à 23/04/2026 no Departamento de Recursos 
Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua Jorge Ferreira,  nº 627, 
Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e entregar os documentos 
comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber:
a)	 Xerox colorida original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox colorida e original do CPF;
c)	 Xerox colorida e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox colorida e original do Título Eleitoral;
f)	 Atestado médico de  Saúde Física e Mental;
g)	 Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
h)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
i)	 Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
j)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
k)	 01 (uma) foto colorida  3x4 recente, tirada de frente;
l)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m)	Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n)	 Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
p)	 Xerox colorida e original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exigir 
condução de veículo no exercício das funções;
q)	 Laudo médico original e atualizado, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que comprove a 
deficiência declarada, conforme o Decreto Federal nº 3.298/1999, para os candidatos convocados 
nas vagas destinadas a Pessoa com Deficiência (PCD); (se for o caso).
r)	 Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Sicredi – Agencia: 726 – Francisco 
Alves;
s)	 Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito;
t)	 Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
u)	 Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção impeditiva 
do exercício de cargo, função ou emprego público;
v)	 Declaração de Afrodescendente, devidamente preenchida, assinada e com firma reconhecida 
em cartório, conforme modelo disponibilizado pelo Departamento de Recursos Humanos, para 
candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas às pessoas afrodescendentes, nos 
termos da legislação vigente. (se for o caso).
w)	Declaração de Bens;
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação 
profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e 
horário estabelecidos no caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento de 
firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município de 
Francisco Alves para os fins do Concurso Público Municipal /2025 do Edital nº 002/2025.
§ 4º O provimento do candidato no cargo público fica condicionado à apresentação de todos os 
documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
a.	 O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido neste edital, facultará 
ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito de 
investidura no emprego ao qual se habilitou.
b.	 A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em consonância 
com a Lei Municipal nº 248/93 – Regime Jurídico dos Servidores públicos municipais.
c.	 Todos os documentos apresentados deverão ser em cópias coloridas e legíveis, acompanhadas 
dos respectivos originais para conferência.
d.	 As Declarações exigidas neste edital deverão estar assinadas com firma reconhecida e 
autenticadas em cartório.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, 
o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de 
sanções estabelecidas no Edital de abertura.
Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada a publicação do 
ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia 
útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria 
em que estiver lotado.
Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 
documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse 
de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado implicará em perda automática à vaga, sendo 
considerada como desistente e substituída, na sequência, pela imediatamente classificada.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de abril  de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONVOCAÇÃO 021/2026
EDITAL 032/2026
CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 002/2025
	 CONVOCAÇÃO Nº 021  - CONCURSO 2026
VAGA	 NOME	 INSCRIÇÃO	 NASC	 CARGO	 MODALIDADE	
CLAS.
2º	 MYLENA ANDRADE DE SOUZA	 0002334	 17/04/1998	 FARMACÊUTICO
BIOQUIMICO	 Ampla Concorrência	 2º

PREFEITURA MUNICIPAl DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 163/2026
DATA: 16/04/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar o Servidor Sr.  Sr. Laercio Fernandes, portador da RG n.º 3.313.XXX-3 e do CPF 
nº 459.XXX.019-49, como Fiscal do Contrato de Prestação de Serviço nº 037 e 039/2026, Sra. 
Silvani Aparecida Alves Fabris, portadora da RG n.º 5.XXX.961-X e do CPF nº XXX.413.XXX-00, 
como Gestor do Contrato de Prestação de Serviço nº 037 e 039/2026.Empresas: R. R ARAUJO 
PRODUÇÕES E EVENTOS, 65.740.363THALYTA SOUZA SILVA, firmado entre estes entes 
Municipais e a Empresas.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de abril de 2026
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 068/2026
DATA: 16/04/2026
Sumula: Designar a Sra. Daiane da Silva Oliveira, para desenvolver tarefas e atividades no 
departamento de identidade e junta militar conforme as necessidades e especialidades daquele 
setor, ficando a mesma lotada no departamento.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) - Designar a Sra. Daiane da Silva Oliveira, portadora do CPF nº 106.xxx.639-xx, para 
desenvolver tarefas e atividades no departamento de identidade e junta militar, conforme as 
necessidades e especialidades daquele departamento, ficando a mesma lotada no Departamento 
de Identidade e junta Militar.
Art.2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha 
funcional do servidor.
Art.3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art.4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições em 
contrário, especialmente na portaria nº 234/2022.
Art. 5º) Considera – se de relevância o trabalho do funcionário, porem, sem ônus para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 
2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.676/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 3.396.035,73 (três 
milhões, novecentos e noventa e seis mil, trinta e cinco reais e sessenta e três centavos) de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
14	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001	 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.93.00.00	 712	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2.240,59
FONTE	 867	 CONVENIO SETU 875/2025 - SIT 78254 - PROGRAMA PARANA MAIS EVENTOS 
- FESTIVIDADES FIM DE ANO	 2.240,59
06	SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001	 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.1.108	 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00	 672	 OBRAS E INSTALAÇÕES	3.393.795,14
FONTE	 868	 CONVENIO 2080/2025 SECID - SAM 78 - SIT78572 - PAVIMENTAÇÃO - VILA 
RURAL	 3.393.795,14
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
479	 1.3.2.1.01.1.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS- OUTRAS AREAS	
2.240,59	 867
480	 2.4.2.2.99.0.1.01 - Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades - Principal	 3.393.795,14	868
TOTAL	 3.396.035,73
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE Iporã
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026
PROCESSO Nº 004/2026
O Município de Iporã – PR, por meio de seu Prefeito municipal, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO da Concorrência 
Presencial nº 002/2026, Processo nº 004/2026, que tinha por objeto a contratação de empresa 
especializada execução de obra comum de engenharia destinada à pavimentação asfáltica da 
Estrada Flórida, no Município de Iporã-PR, abrangendo uma área total de pavimento de 28.080,00 
m², compreendendo a realização de serviços de terraplenagem, regularização e compactação 
do subleito, implantação e adequação do sistema de drenagem, execução de camadas de base 
e sub-base, aplicação de revestimento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), 
implantação de sinalização viária e demais serviços complementares necessários.
Diante disso, nos termos do princípio da autotutela administrativa, consagrado na Súmula 
473 do STF, e com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, determina-se a anulação do 
procedimento, com o retorno à fase de planejamento para as devidas adequações.
A presente medida visa resguardar a legalidade, a transparência e o interesse público
O cancelamento do referido procedimento decorre da necessidade de reavaliação da forma de 
contratação, conforme apontamento técnico do PARANACIDADE e entendimento do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e competitividade.
Dessa forma, o procedimento será oportunamente republicado sob nova forma, a necessidade 
da contratação.
Para mais informações, os interessados poderão entrar em contato pelo e-mail: licitacao.
licitacao@ipora.pr.gov.br
Iporã – PR, 16 de abril de 2026.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAl DE Iporã
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 005/2026
PROCESSO Nº 018/2026
O Município de Iporã – PR, por meio de seu Prefeito municipal, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO da Concorrência Presencial nº 005/2026, 
Processo nº 018/2026, que tinha por objeto a contratação de empresa especializada execução de obra de 
pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) em vias urbanas da sede do 
Município de Iporã-PR, do Distrito de Nova Santa Helena e da Vila Nilza, abrangendo aproximadamente 
59.537,82 m², com a realização de serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, 
revestimento asfáltico, implantação de meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização viária, 
ensaios tecnológicos e instalação de placas de comunicação visual.
Diante disso, nos termos do princípio da autotutela administrativa, consagrado na Súmula 473 do STF, e 
com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, determina-se a anulação do procedimento, com o retorno 
à fase de planejamento para as devidas adequações.
A presente medida visa resguardar a legalidade, a transparência e o interesse público
O cancelamento do referido procedimento decorre da necessidade de reavaliação da forma de contratação, 
conforme apontamento técnico do PARANACIDADE e entendimento do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e competitividade.
Dessa forma, o procedimento será oportunamente republicado sob nova forma, a necessidade da 
contratação.
Para mais informações, os interessados poderão entrar em contato pelo e-mail: licitacao.licitacao@ipora.
pr.gov.br
Iporã – PR, 16 de abril de 2026.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAl DE Iporã
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 012/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2026
O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO PARANÁ/PR, Estado do Paraná, comunica aos interessados 
que fará realizar chamamento público, visando a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de transporte, mediante a disponibilização de caminhão caçamba, incluindo 
motorista, para execução de serviços de carga, transporte e descarga de materiais diversos (terra, 
cascalho, entulhos, resíduos da construção, materiais de pavimentação, entre outros), em regime 
de diária, conforme demanda da administração municipal.
- Data de inscrição: de  24/04/2026 a 31/05/2026
-	 Horário: 09h00 às 11:30h e das 13h00 às 17:00h
- Local: protocolado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura de Iporã, localizado na Rua Pedro 
Álvares Cabral, nº 2677 Iporã – PR.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Rua Pedro Alvares Cabral nº 2677, 
Centro, Iporã, Paraná - Telefone (44) 3652-8100 - e-mail: licitação.ipora@ipora.pr.gov.br.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da 
Transparência localizado no sitio do Município de iporã-PR (www.ipora.pr.gov.br), também poderão 
ser solicitados através do e-mail licitação.ipora@ipora.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço 
citado, das 8h00h às 17:00h.
P U B L I Q U E - S E.
Iporã/PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
Agente de Contratação

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO CREDENCIAMENTO/
INEXIGIBILIDADE Nº 011- 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2026
O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO PARANÁ/PR, Estado do Paraná, comunica aos interessados 
que fará realizar chamamento público, visando o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O 
CREDENCIAMENTOS DE PESSOA JURÍDICA DA AREA DA SAUDE PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA A SAÚDE.
- Data de inscrição: de  24/04/2026 a 31/05/2026
-	 Horário: das 08h00 às 11:30h e das 13h00 às 17:00h
-	 Local: Protocolado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura de Iporã, localizado na Rua Pedro 
Álvares Cabral, nº 2677 Iporã – PR.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Rua Pedro Alvares Cabral nº 2677, 
centro, Iporã, Paraná - Telefone (44) 3652-8100 – e-mail: licitação.ipora@ipora.pr.gov.br. O Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência 
localizado no sitio do Município de iporã-PR (www.ipora.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.
bll.org.br), também poderão ser solicitados através do e-mail licitação.ipora@ipora.pr.gov.br, ou 
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.
P U B L I Q U E - S E.
Iporã/PR,16 de abril de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
021/2026, referente ao Processo Administrativo 053/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 1.567.456,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e sete mil e quatrocentos 
e cinquenta e seis reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:20 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:20 às 08:30 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08:30 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
022/2026, referente ao Processo Administrativo 054/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 338.516,80 (trezentos e trinta e oito mil, quinhentos e dezesseis reais e 
oitenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:50 às 10:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 10:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
023/2026, referente ao Processo Administrativo 055/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 66.560,04 (sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta reais e quatro 
centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:20 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:20 às 13:30 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 13:30 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
024/2026, referente ao Processo Administrativo 056/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 518.320,00 (quinhentos e dezoito mil e trezentos e vinte reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:50 às 14:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 14:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
025/2026, referente ao Processo Administrativo 057/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 79.681,25 (setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte e 
cinco centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14:50 às 15:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 15:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
026/2026, referente ao Processo Administrativo 063/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 158.957,95 (cento e cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e sete reais 
e noventa e cinco centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:20 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:20 às 08:30 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08:30 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
027/2026, referente ao Processo Administrativo 064/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 79.961,28 (setenta e nove mil, novecentos e sessenta e um reais e vinte e 
oito centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:50 às 14:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 14:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
028/2026, referente ao Processo Administrativo 065/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 79.960,85 (setenta e nove mil, novecentos e sessenta e oitenta e cinco 
centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:50 às 09:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
029/2026, referente ao Processo Administrativo 066/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 86.013,94 (oitenta e seis mil, cento e treze reais e noventa e quatro centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:50 às 14:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 14:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
030/2026, referente ao Processo Administrativo 067/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 100.000,58 (cem mil reais e cinquenta e oito centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:50 às 09:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO fgdf
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
031/2026, referente ao Processo Administrativo 069/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: [Categoria].
VALOR MÁXIMO: R$ 331.776,58 (trezentos e trinta e um mil, setecentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e oito centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:50 às 09:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 16 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2026
CONTRATO Nº 088/2024
CONCORRÊNCIA Nº 004/2024
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 
03.716.753/0001-96.
OBJETO DO ADITIVO: prorrogação do prazo de vigência da contrato nº 088/2024, firmado 
entre as partes, que tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual, referente à 
contratação de empresa para execução de pavimentação de via urbana em CBUQ, com área total 
de 3.928,40 m², incluindo os seguintes serviços.
PRAZO ACRESCIDO: o prazo de vigência contratual, originalmente previsto para encerrar-se em 
30/04/2026, fica prorrogado por mais 08 (oito) meses, passando a vigorar até 31/12/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 112, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

Exercício: 2026

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/03/2026 a 31/03/2026 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.659,99RECEITAS CORRENTES10/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -331,99RECEITAS CORRENTES10/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.659,99Transferências Correntes10/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -331,99Transferências Correntes10/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.659,99Transferências da União e de suas Entidades10/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -331,99Transferências da União e de suas Entidades10/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  1.659,99Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -331,99Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  3.319,98COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL10/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -663,98COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL10/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.659,99COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -331,99COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  64.456,46RECEITAS CORRENTES20/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -893,57RECEITAS CORRENTES20/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  64.456,46Transferências Correntes20/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -893,57Transferências Correntes20/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  64.456,46Transferências da União e de suas Entidades20/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -893,57Transferências da União e de suas Entidades20/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  4.467,89Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -893,57Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  8.935,78COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL20/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -1.787,14COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL20/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  4.467,89COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR20/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -893,57COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR20/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  59.988,57Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE20/03/2026 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  119.977,14Transferências do Salário-Educação20/03/2026 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  59.988,57Transferências do Salário-Educação - Principal20/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  800.760,17RECEITAS CORRENTES30/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -154.113,95RECEITAS CORRENTES30/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  800.760,17Transferências Correntes30/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -154.113,95Transferências Correntes30/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  800.760,17Transferências da União e de suas Entidades30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -154.113,95Transferências da União e de suas Entidades30/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  770.569,80Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -154.113,95Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  770.569,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -154.113,95Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  770.569,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -154.113,95Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  770.569,80Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -154.113,95Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  24.523,30Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  49.046,60Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  24.523,30Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  5.667,07Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades30/03/2026 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  11.334,14Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202030/03/2026 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  5.667,07Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal30/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,01RECEITAS CORRENTES31/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  53.112,11Receitas Correntes31/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,01Transferências Correntes31/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  53.112,11Transferências Correntes31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,01Transferências da União e de suas Entidades31/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  53.112,11Transferências da União e de suas Entidades31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  0,01Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União31/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  0,01Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM31/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  0,01Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal31/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  0,01Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal31/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  923,91Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  923,91Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00  923,91Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/8931/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00  923,91Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/89 - Princ31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  262,09Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  262,09Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - 31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  262,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  262,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  51.926,11Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.5.52.0.0.00.00.00.00.00  103.852,22Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR31/03/2026 1 - Receita
1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00  51.926,11Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR - Principal31/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.220,41Receitas Correntes03/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.220,41Transferências Correntes03/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.220,41Transferências da União e de suas Entidades03/03/2026 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  21.220,41Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS03/03/2026 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  42.440,82Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS03/03/2026 1 - Receita
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RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  21.220,41Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal03/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  130.288,15Receitas Correntes13/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  130.288,15Transferências Correntes13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  130.288,15Transferências da União e de suas Entidades13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  130.288,15Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  130.288,15Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - 13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  130.026,06Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  130.026,06Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00  38.904,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00  4.860,06INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00  14.250,00INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00  12.028,00INSENTIVO PARA ATENÇÃO A SAUDE BUCAL13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  59.984,00INSENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPTAÇÃO PONDERADA13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  262,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa13/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  262,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa13/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.744,84Receitas Correntes04/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.744,84Transferências Correntes04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.744,84Transferências da União e de suas Entidades04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  24.744,84Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  24.744,84Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - 04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  326,50Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  326,50Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00  326,50INSENTIVO PARA ATENÇÃO A SAUDE BUCAL04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  1.724,34Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  1.724,34Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  22.694,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  22.694,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  884.340,33RECEITAS CORRENTES25/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -176.868,06RECEITAS CORRENTES25/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  884.340,33Transferências Correntes25/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -176.868,06Transferências Correntes25/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  884.340,33Transferências da União e de suas Entidades25/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -176.868,06Transferências da União e de suas Entidades25/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  884.340,33Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União25/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -176.868,06Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União25/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  884.340,33Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM25/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -176.868,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM25/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  884.340,33Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal25/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -176.868,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal25/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  884.340,33Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal25/03/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -176.868,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal25/03/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  31.522,69Receitas Correntes06/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  31.522,69Transferências Correntes06/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  31.522,69Transferências da União e de suas Entidades06/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  31.522,69Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS06/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  31.522,69Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - 06/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  21.087,87Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  21.087,87Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00  21.087,87ATENÇÃO EM SAUDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS06/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  10.434,82Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/03/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  10.434,82Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  27.142,00RECEITAS CORRENTES16/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  27.142,00Transferências Correntes16/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  27.142,00Transferências da União e de suas Entidades16/03/2026 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  27.142,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE16/03/2026 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  54.284,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE16/03/2026 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  27.142,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Princip16/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.794,77RECEITAS CORRENTES26/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.794,77Transferências Correntes26/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.794,77Transferências da União e de suas Entidades26/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  21.794,77Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais26/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  21.794,77Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo26/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00  21.794,77Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/8926/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00  21.794,77Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/89 - Princ26/03/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.840,18RECEITAS CORRENTES27/03/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.840,18Transferências Correntes27/03/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.840,18Transferências da União e de suas Entidades27/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  18.840,18Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais27/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  18.840,18Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo27/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00  18.840,18Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/8927/03/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00  18.840,18Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/89 - Princ27/03/2026 1 - Receita

Total ........:  1.747.674,54
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RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/03/2026 a 31/03/2026 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
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HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 005/2026 – INEXIGIBILIDADE nº 003/2026. 

Ref. à solicitação por meio da qual o agente de contratação, designado pela 
Resolução nº 001/2025, requer a HOMOLOGAÇÃO do presente feito, visando à contratação, por 
este Consórcio, na condição de órgão participante da Ata de Registro de Preços nº 001/2026, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2025, promovido pelo Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, para aquisição de 
veículos elétricos de passeio, destinados ao atendimento das demandas dos municípios 
consorciados do CIBAX. A contratação será formalizada com a empresa BARIGUI GLOBAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 61.019.981/0001-03, no valor total de R$ 4.215.750,00 (quatro milhões, 
duzentos e quinze mil, setecentos e cinquenta reais), conforme documentação acostada aos 
autos. Ressalta-se que a presente contratação observa os limites, condições e especificações 
estabelecidos na Ata de Registro de Preços vigente, com aproveitamento integral da fase 
preparatória realizada pelo órgão gerenciador, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL – Conforme as informações constantes no Ofício do 
Agente de Contratação, no Termo de Referência e nos demais documentos que instruem o presente 
processo administrativo, bem como no Parecer Jurídico acostado aos autos, a contratação encontra 
amparo nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Sistema 
de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86 do referido diploma legal. A formalização da 
contratação decorre da utilização da Ata de Registro de Preços nº 001/2026, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 008/2025, promovido pelo Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, sendo o CIBAX órgão participante 
do referido procedimento, observadas as condições, limites e especificações estabelecidos na Ata 
vigente 

Objeto a ser contratado:  Contratação da empresa BARIGUI GLOBAL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 61.019.981/0001-03, por este Consórcio, na condição de 
órgão participante da Ata de Registro de Preços nº 001/2026, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2025, promovido pelo 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do 
Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, visando à aquisição 
de veículos elétricos de passeio (zero quilômetro), conforme 
especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços vigente, com aproveitamento 
integral da fase preparatória realizada pelo órgão gerenciador. 

Contratado:  BARIGUI GLOBAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 61.019.981/0001-03, com sede na Rua 
General Mario Tourinho, nº 2245, Bairro Campina do Siqueira, 
Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80740-016, neste 
ato representada na forma de seu contrato social. 

Prazo de Vigência: prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

 
 

 

 

 

prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que 
haja interesse da Administração e seja comprovada a 
vantajosidade, observadas as disposições da Ata de Registro de 
Preços nº 001/2026. 

Valor Total:  O valor total da presente contratação é de R$ 4.215.750,00 (quatro 
milhões, duzentos e quinze mil, setecentos e cinquenta reais), 
conforme proposta apresentada e quantitativos aprovados, estando 
incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários ao pleno 
cumprimento do objeto contratual. 
 

Fundamento Legal: A presente contratação encontra fundamento na Lei Federal nº 
14.133/2021, especialmente nas disposições relativas ao Sistema 
de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86, bem como 
decorre da utilização da Ata de Registro de Preços nº 001/2026, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 008/2025, promovido pelo 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do 
Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, sendo o CIBAX órgão 
participante do referido procedimento, observadas as condições, 
limites e especificações estabelecidos na Ata vigente, através do 
Art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

HOMOLOGO a presente contratação, decorrente da utilização da Ata de Registro 
de Preços nº 001/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 008/2025, promovido pelo Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, 
por este Consórcio, na condição de órgão participante, em favor da empresa BARIGUI GLOBAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.019.981/0001-03, no valor total de R$ 4.215.750,00 (quatro milhões, 
duzentos e quinze mil, setecentos e cinquenta reais). 

A contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
economicidade e interesse público, bem como as condições e limites estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços vigente e na Lei Federal nº 14.133/2021, conforme razões expostas no presente 
processo administrativo. 

 

Umuarama - PR, 16 de abril de 2026. 

 

 

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA  
PRESIDENTE 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Recursos Minerais - CFEM 14/04/2026 618,33                     
TOTAL REPASSE 618,33                     

UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 16/04/2026 22.694,00                
TOTAL REPASSE 22.694,00                

SAÚDE BUCAL 15/04/2026 9.564,00                  
TOTAL REPASSE 9.564,00                  

INSENTIVO COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO 15/04/2026 4.289,00                  
TOTAL REPASSE 4.289,00                  

INC. FINANC. AT. PRIM.  SAUDE - EQUIPES ESF/EAP 15/04/2026 26.000,00                
TOTAL REPASSE 26.000,00                

INC. FINANC.-APS - MAN. PAGTO NO.- (ATENÇÃO BÁSICA) 15/04/2026 1.525,68                  
TOTAL REPASSE 1.525,68                  

Trasnferência FNDE - PNAE 15/04/2026 10.229,25                
TOTAL REPASSE 10.229,25                

BLOCO GERTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO 13/04/2026 3456,00
TOTAL REPASSE 3.456,00                  

  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 
www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso 16 Abril de 2026.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

   Dando  cumprimento  ao  contido  no  Art.  2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos 
Políticos,  os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao 

recebimento dos seguintes recursos financeiros:

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-030

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320

 
 
 
        
 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 077/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA Nº 010/2026 
PROCESSO Nº 047/2026. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº 010/2026, 
objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços educacionais 
consistentes na ministração de aulas de xadrez, com foco no desenvolvimento do raciocínio lógico, 
concentração, memória, planejamento e estratégia, destinadas aos alunos da rede 
municipal/participantes de programa educacional, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
62.831.460 ROGERIO CARLOS CRISTIANINI JUNIOR R$21.600,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Iporã-PR, 16 de abril de 2026 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 
O Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 063/2026, com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de Dispensa de Licitação. 
 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 010/2026 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços educacionais consistentes 
na ministração de aulas de xadrez, com foco no desenvolvimento do raciocínio lógico, concentração, 
memória, planejamento e estratégia, destinadas aos alunos da rede municipal/participantes de 
programa educacional. 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit Valor Total 

1 
Prestação de serviços educacionais – aulas 
de xadrez, com foco no desenvolvimento do 
raciocínio lógico, concentração e estratégia. 

MÊS 12 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 

 
EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: 62.831.460 ROGERIO CARLOS CRISTIANINI JUNIOR, inscrita no 
CNPJ nº 62.831.460/0001-19 
 
VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
 
Após análise dos documentos e da proposta apresentada, constatou-se que a empresa atendeu integralmente 
às exigências do edital, sendo declarada habilitada e vencedora, por apresentar o melhor valor, nos termos do 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

 
Iporã-PR, 16 de abril de 2026 

 

 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
Agente de Contratação 

      

      
      

DECRETO Nº  2531/2026, de 16 de Abril de 2026.

 Dispõe sobre a composição do CACS - FUNDEB Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o contido na Lei nº 584/2021 de 24 de março de 2021.

DECRETA:

Art. 1º  Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação, que será composto por:

Representante da Direção das Escolas Públicas:

- Juceli Bezerra Ramos (Presidente)

- Adriana Mendes Pinheiro (Vice Presidente)

Representante do Poder Executivo:

- Luciana da Silva Pedroso(Titular)

- Maria Elizabete Mirandola Bernardo (Suplente)

- Lucas Thiarri Brogiato (Titular)

- Willians José dos Santos Azevedo (Suplente)

Representante Tecncnico Administartivo das Escolas Municipais:

- Luana da Silva de Almeida (Titular)

- Aline Cristina da Silva (Suplente)

Representante dos Professores da Educação Infantil:

- Marlene Aparecida dos Santos (Titular)

- Gisele Gomes da Silva Chiaradia (Suplente)

Representante dos Professores do Ensino Fundamental:

- Jaqueline Favaro Pastori (Titular)

- Vânia Mara Vieira (Suplente)

Representante dos Pais de alunos da educação Básica:

- Luiza Bispo Martinez (Titular)

- Nilza Aparecida dos Anjos (Suplente)

- Bruna Moreno Botoni (Titular)

- Lorrana David Piffer (Suplente)

Representante dos estudantes da educação Básica:

- Mateus Rondis Colis (Titular)

- Maria Eduarda Sati (Suplente)

- Maria Isadora Andrade Rodrigues Rico (Titular)

- Sophia Botoni de Araujo (Suplente)

Representantes do Conselho Municipal de Educação:

- Lairce Cordeiro Gonçalves de Moraes (Titular)

- Christiane de Oliveira Barbosa Brustolin (Suplente)

Representantes do Conselho Tutelar:

- Franchesca Cunha dos Santos (Titular)

- Jefferson Danilo Honório (Suplente)

Representantes da Organização da Sociedade Civil:

- Eliana Rodrigues de Oliveira (Titular)

- Maria de Fatima Volpato Viaro (Suplente)

- Angélica Pessoa de Morais Campos (Títular)

- Jussara Aparecida Oliveira de Araujo Novais (Suplente)

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 1773/2023 de 18 de janeiro de 2023.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais em 16 de abril
de 2026.

Alto Piquiri, 16 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 014/2026  

O Município de Iporã torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
06 de Maio do ano de 2026, na Rua Pedro Álvares Cabral n° 2677 em Iporã , 
Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, sob regime de 
empreitada por preço global, modo de disputa aberta, tipo menor preço,  da 
seguinte obra: 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede municipal e 
Distrito Pavimentação CBUQ 59.537,82 m²    300 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, solicitada através do e-mail licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br 
, ou obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao 
Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3652-8100. 

Iporã, 16 de Abril de 2026. 
ROBERTO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 015/2026  

O Município de Iporã torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 06 
de Maio do ano de 2026, na Rua Pedro Álvares Cabral n° 2677 em Iporã , 
Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, sob regime de 
empreitada por preço global, modo de disputa aberta, tipo menor preço,  da 
seguinte obra: 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Estrada Flórida 
Botura Pavimentação CBUQ 28.080,00 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 
comercial, solicitada através do e-mail licitacao.ipora@ipora.br.gov.br , ou 
obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao 
Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44)3652-8100. 

Iporã, 16 de Abril de 2026. 
ROBERTO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



leis@ilustrado.com.br
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Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 305 

 DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal ELIANAI DEBORA 
DE OLIVEIRA RABELO, matrícula n° 1803, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
Plantonista/24h, lotada na Manutenção do PAM (Pronto Atendimento Municipal), no seguinte dia, local 
e finalidade 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

15/04/2026 

 
 
   10:30h/17:30h 

 

LONDRINA- PR 

Acompanhar paciente para 
tratamento de saúde No hospital 
vida. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 15 de abril  de 2026. 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

Edição nº.:  
Pag.: 
De:  
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
16/04/2026

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

09.005.00.000.0000.0.000. EMATER - PARANÁ
09.005.20.606.0014.2.105. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - CUSTEIO 2026

MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00503 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00504 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 450.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   16  de  abril  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar! 
 

 

 

PORTARIA Nº 307 

 DE 16 DE ABRIL DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos 

e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MOACIR RUIZ AZZI, matrícula 
n° 1281, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
16/04/2026 

 
09:00h/20:00h 

 

 
Cascavel-PR 

Conduzir paciente para tratamento de 
saúde no Hospital Uopeccan 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 16 de abril de 2026  

 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde 

 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.:  
Pag.:  
De:  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 214/2026, de 16 de Abril de 2026. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal a servidora LEIA GIROTO e 
dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
I - Conceder a partir de 16 de abril de 2026, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 10: "Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar de Curso de PÓS-GRADUAÇÃO lato sensu MBA EM GESTÃO HOSPITALAR, 
com  carga  horária  de  360  horas,  no  setor  de  Recursos  Humanos  na  data  de 
16/04/2026 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer 
tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou 
Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação 
contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município." 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

LEIA GIROTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 504 GOA-B036 GOA-C036 

 
LEIA GIROTO ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

 
17760 

 
GOO-C55 

 
GOO-D55 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 16 
de abril de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 16 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 215/2026, de 16 de Abril de 2026. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal, em razão da conclusão de 
Pós-Graduação específica, a servidora LEIA GIROTO e dá 
outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder Avanço Horizontal, a partir de 16 de abril de 2026, nos termos do Art. 16, §§ 1º, V; 2º, IV; e 3º, III 
da Lei Municipal nº 783/2025: "Formação específica de pós-graduação em áreas de atuação da 
Administração Pública, da Gestão Pública ou de formação profissional do servidor público com no mínimo 360 
(trezentos e sessenta) horas ministrados por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, e ainda não 
utilizadas pelo servidor para avanço anterior", ao servidor abaixo qualificado, tendo em vista a apresentação de 
documentação que comprova a conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em "SAÚDE PÚBLICA", 
com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas, ministrado por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e ainda não utilizada para avanço anterior, entregue na 
Divisão de Recursos Humanos na data de 16/04/2026. 

Parágrafo único. A concessão tem como fundamento o disposto no §2º do Art. 10 da referida lei, segundo o 
qual "a promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação 
comprovada por meio de diploma, histórico escolar, certificado e/ou certidão de conclusão da nova 
habilitação ou titulação, contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao setor 
de Recursos Humanos do Município". 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

LEIA GIROTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 504 GOA-C036 GOA-D036 

 
LEIA GIROTO ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

 
17760 

 
GOO-D55 

 
GOO-E55 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 16 
de abril de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 16 de Abril de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N° 009/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2026
O presente procedimento encontra-se devidamente justificado, com fundamento no art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que autoriza a contratação direta, por dispensa de 
licitação, nas hipóteses previstas.
Opta-se pela contratação da proposta de menor preço obtida na pesquisa de mercado que 
serviu de base para a abertura do procedimento, desde que a empresa atenda integralmente aos 
requisitos de habilitação exigidos, observando-se a legalidade, a economicidade e a seleção da 
proposta mais vantajosa à Administração.
Nos termos do § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, “as contratações de que tratam os incisos 
I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis”. Ressalta-se, entretanto, que a 
lei estabelece tal medida como preferencial, e não obrigatória, conferindo discricionariedade à 
Administração para, de forma motivada, optar por não realizá-la.
No presente caso, o objeto da contratação consiste no fornecimento de materiais e prestação de 
serviços para realização de eventos esportivos em comemoração ao 37° aniversário de Ivaté. 
Trata-se de evento público com data previamente definida, amplamente divulgado e que envolve 
planejamento logístico, organização esportiva e mobilização da comunidade local, não sendo 
possível sua postergação sem prejuízos à programação comemorativa e ao interesse público 
envolvido.
Assim, dispensa-se, de forma justificada, a publicidade prévia pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, prosseguindo-se com a contratação direta da proposta mais vantajosa à Administração.
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.
CONTRATADA: FERA ESPORTES
CNPJ: 48.672.019/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização treinamento vivencial 
socioemocional e de fortalecimento do compromisso com o trabalho, destinado a servidores da 
Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 24.814,70
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de abril de 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 015 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
nomeação:
Cargo: Professor de Educação Especial - 20 horas
NOME  CLASSIFICAÇÃO  FINAL DE FILA
Eliane Pedroso  2º           2°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS  Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS), 
verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 27 de abril de 
2026, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 16 de abril de 2026.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 284/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS, PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 059/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. JONATHAN FRANCHINI, 
brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.199.149-03 residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA/PR. representante da empresa LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os lotes 49, 91 e 118 do lote 1, 
do contrato nº 284/2025, alterando o valor do contrato de R$ 236.907,00 para R$ 245.012,00, em 
conformidade com o artigo 125 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 ABRIL DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA
 JONATHAN FRANCHINI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 163/2025
CONTRTAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL P/ EXECUÇÃO DE OBRA, DESTINADA A 
REFORMA NO GINASIO DE ESPORTES, CONFORME CONDIÇÕES QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO CONTRATO DE REPASSE Nº 944864/2023, NOS PROJETOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, DE ACORDO PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA 002/2025.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SRA. ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES, brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 072.972.459-09, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da 
empresa A. GOMES DA SILVA ALVES. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica acrescido no valor de R$ 171.127,45 (cento e setenta um mil, cento e vinte sete 
reais e quarenta cinco centavos), da reforma (REFORMA NO GINASIO DE ESPORTE) alterando o valor 
do contrato nº 163/2025, passando de R$ 626.000,18 para R$ 797.127,63, conforme planilha e parecer do 
Sr. EDSON NOBORU SIMAKAWA (engenheiro civil CREA RJ-5846/D) de acordo com o processo licitatório 
CONCORRÊNCIA 002/2025.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,14 DE ABRIL DE 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
A. GOMES DA SILVA ALVES
 ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2026 DO PSS N° 001/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 001/2026, de 26 de março de 2026,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar o (a) candidato (a) abaixo relacionadas, aprovado (a) e classificado(a) no 
Processo Seletivo Simplificado 001/2026, para o provimento de emprego público de: Professor 
de Ensino Infantil e Fundamental, a comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre 
os horários das 08:00h às 11:00h e entre os horários 13:00h à 17:00h, dentro do prazo de 3 (três) 
dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, ocasião que, manifestado interesse devera apresentar os seguintes 
documentos para admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2026, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e conseqüentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 16 de Abril de 2026.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO
36* 273/2026 Keila Mara Rodrigues da Silva 22,5
40* 307/2026 Priscila Baleeiro Nobre 20
35 243/2026 Jieniffer Thaís dos Santos Paulo de Lima 22,5
37 376/2026 Adeliza Gonçalves da silva Correa 20
38 245/2026 Gislaine da Silva Borghi Rodrigues 20
39 433/2026 EdilaineKauaneBarbozaSibertGonçalves 20
41 291/2026 Vitoria Nicolau Ferreira 20
* As candidatas das colocações 36 e 40 estão sendo convocadas na vaga de Afrodescendente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
Estado do Paraná
CONTRATO Nº4/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: TDB/VIA CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços de assessoria e consultoria 
administrativa e jurídica, especializada em gestão pública, para atendimento dos órgãos da 
Prefeitura e defesa dos interesses do Município perante o TCE-PR..
VIGÊNCIA: 01/04/2026 à 01/04/2027 
VALOR TOTAL: R$120.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 2/2026, homologada em 31/03/2026.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 103/2026 

 

Constitui Comissão Especial de Processo 

de Sindicância. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 38 e seguintes da Resolução nº 09/2023 – Regimento 

Interno do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP; 

 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n.º 065/2026, oriunda da Coordenação de 

Recursos Humanos do CIUENP;  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Instaurar o Processo de Sindicância de caráter investigativo, para apurar os fatos 

ocorridos na Sede Administrativa do Consórcio, narrados por meio do Comunicado Interno n.º 

65/2026.  

 
Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

a) Presidente: ANGELO COLTRO BEZAGIO, Médico Regulador, matrícula nº 44737, lotado na 

Central de Regulação do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I, 

em Umuarama, Estado do Paraná;  

 

b) Membro: SUAMY CARLA PARO GERON, Coordenadora Regional de Bases, matrícula nº 

48031, lotada na Base Descentralizada de Campo Mourão, situada na Rua Mamborê, nº 948, 

Centro, CEP 87.302-140; 

 

c) Membro: WERIKSON PEREIRA SILVA, Coordenador Regional de Bases, matrícula nº 

44870, lotado na Base Descentralizada de Cianorte, situada na Av. Piauí, nº 620, Zona III, CEP 

87.209-060. 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, desde já admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, se as 

circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. Atribua-se a forma sigilosa no procedimento de sindicância, de acordo com o art. 41 da 

Resolução nº 09/2023 do Regimento Interno do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP.   

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 
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Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

Dispensa de Licitação n° 03/2026 
 
 
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o objeto da presente 

Dispensa de Licitação n° 03/2026, à seguinte empresa: 

 

1 – PARKER COMÉRCIO, SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 

50.739.376/0001-90 

 

Nº Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unitário R$  

Preço 

Total R$ 

01 12 SV Locação de sistema de transmissão 
ao vivo em multicanais para as 
sessões da câmara municipal de 
Xambrê e transcrição automática 
das atas, contendo todos os 
equipamentos necessários para a 
operação (câmera speed dome de 
alta resolução, câmera fixa de alta 
resolução, Sweet especifico, 
cabeamento de áudio, cabeamento 
de rede, computador).Instalação 
dos equipamentos, treinamento do 
operador e suporte técnico. (12 
meses) 
 

Não se 

Aplica 

400,00 4.800,00 

Valores expressos em Reais – R$  Total 4.800,00 

 

VALOR TOTAL R$ - 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) 

 
       Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para locação de 
sistema de transmissão ao vivo em multicanais para as sessões da Câmara 
Municipal de Xambrê/PR. 
 

 Xambrê/PR 16 de abril de 2026. 
 

 
Ademir Leite da Silva 

Presidente  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.17/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A
Objeto: Contratação de empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. objetivando aquisição de 01(uma) 
motoniveladora de acordo com o Convênio n°. 874/2025, firmado entre a Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento, e o Município de Perobal-PR, através de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2025 oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025, tendo como Órgão Gerenciador o 
Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacias do Rio Xambrê e Piquiri (CIBAX) 
–  CNPJ n. 04.555.113/0001-04.
Valor Total: R$1.145.000,00 (um milhão cento e quarenta e cinco mil reais)
Vigência: 14 de abril de 2026 a 14 de abril de 2027.
Fundamentação: Inexigibilidade nº009/2026.



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 17 de Abril de 2026
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PUBLICAÇÕES LEGAISB12

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

DECRETO N.º 046/2026 
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado 
do processo de dispensa de Licitação. 

 

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 

      DECRETA: 

                                                          Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o 
resultado do processo de Dispensa Eletrônica n° 008/2026, em favor empresa M.R. 
MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA – ME, CNPJ: 39.353.360/0002-93, que tem 
como objeto aquisição de 05 (cinco) aparelhos celulares tipo smartphones, novos, 
destinados à Secretaria de Assistência Social, no valor de R$ 3.725,00 (três mil e 
quinhentos e vinte e cinco reais), com vigência de 06 (seis) meses. 

     Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

 
     

GABINETE DO PREFEITO, aos 16 de abril de 2026. 

 

 

___________________________________ 
Denilson Vaglieri Prevital 

Prefeito Municipal 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 09/2026  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO 
BASE DE 

TRABALHO 

45º 267717 JULIANA SAVI MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 16 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 037/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ANDERSON FEREIRA DE JESUS ARMARINHOS 

CNPJ: 12.370.448/0001-86 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 049/2026 – Pregão Eletrônico nº 014/2026 

OBJETO: Registro de preços, destinado a contratação de empresa para fornecimento de produtos de 
limpeza específicos para higienização da frota municipal, pelo prazo de 12 meses, conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 15/04/2026 a 15/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 15 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ANDERSON FEREIRA DE JESUS ARMARINHOS 

CNPJ: 12.370.448/0001-86 
 

 

 

1 
 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL Nº. 02/2026 
RESULTADO PRELIMINAR 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - CORIPA, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, na Cláusula décima segunda, §6º do 
Protocolo de Intenções e art. 5º, inciso X do Decreto nº. 6.017/07, torna pública a Classificação Provisória 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS, regulamentado pelo Edital nº. 001/2026 que estabelece instruções 
destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, visando compor Cadastro de Reserva 
para contratações temporárias, conforme lista de Classificação Provisória: 

 
CARGO: ANALISTA AMBIENTAL 
 

ORDEM NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
1. Letícia Nunes Araujo 009 80,00 
2. Fábio Eduardo de Souza Zampiere 001 70,00 
3. Nei Souza Lima 005 48,00 
4. Denise Silva Soares 008 46,00 
5. Géssica Maduca 002 43,00 
6. Agnaldo Aparecido Cripa 004 35,00 
7. Amanda Gonzaga Barros 003 35,00 
8. Edcarlos Barbosa Vetorato 006 30,00 
9. José Eduardo Barbosa Vetorato 007 30,00 

 
      São Jorge do Patrocínio, 16 de abril de 2026. 

   
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Coripa 

 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO – 002/2026 
AMPLA CONCORRENCIA 

 
O CIBAX – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
002/2026. O recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.bll.org.br e https://www.cibax.org.br/. O 
certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra elétrica 
especializada para montagem e instalação de painéis de 
autotransformação 220V para 380V, destinados à adequação dos 
sistemas elétricos dos eletropostos públicos dos municípios 
administrados pelo CIBAX, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência. 
VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 299.933,26 (duzentos e 
noventa e nove mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 12/05/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
12/05/2026. 
 
Umuarama-Pr, 15 de abril de 2026. 

 
Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha 

Presidente do CIBAX 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 29/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/04/2026 a 
24/04/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

13º 069 Karina Cristina de Oliveira TARM Umuarama 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 16 de abril de 2026. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

DECRETO N.º 047/2026 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do 
processo de Licitação. 

 

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Licitação, 

      DECRETA: 

      Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da 
empresa A R SOBRAL EVENTOS, CNPJ sob o n°: 15.918.601/0001-55, no valor de R$ 
129.990,00 (cento e vinte e nove mil e novecentos e noventa reais), DS PRODUÇÕES 
& EVENTOS LTDA, CNPJ: 61.346.806/0001-20, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais), LAURINDO EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 42.748.019/0001-
60, no valor de R$ 69.999,00 (sessenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais), 
M K IBRAHIM, CNPJ: 20.955.278/0001-20, no valor de R$ 111.000,00 (cento e onze 
mil reais), MUNDIAL GERADORES, CNPJ: 62.527.832/0001-18, no valor de R$ 
40.342,00 (quarenta mil e trezentos e quarenta e dois reais), P.C.R ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS EIRELI, CNPJ: 07.598.969/0001-55, no valor de R$ 98.000,00 
(noventa e oito mil reais), o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 004/2026. 

     Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, aos 16 de abril de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 
Edital Nº 028/2026 
OBJETO: Aquisição de materiais de manutenção e instrumentos de fanfarra para suprir a 
demanda da Banda de Fanfarra Municipal no ano de 2026. 
 
Em virtude de deferimento de impugnação no TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL, do processo acima 
referenciado datado em 10 de março de 2026, retifica-se informações referente ao ITEM 06 do presente, 
onde passará a vigorar conforme a seguir: 
 
ONDE LÊ-SE: 
ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 

ITEM   QTDE UNID. DE 
MEDIDA DESCRIÇÃO 

VALOR  

UNT 

VALOR  

TOTAL 

6. 2 UND 

LIRA DE BANDA 29 TECLAS JOG, Instrumento tipo 
lira de fanfarra, em alumínio ou material equivalente 
de alta resistência, número de teclas: mínimo de 25, 
com afinação padrão, ser novo, de primeira 
qualidade. 

R$ 3.478,28 R$ 6.956,56 

 
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CADASTRO NA 
PLATAFORMA BLL e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
 
LEIA-SE 
ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 

ITEM   QTDE UNID. DE 
MEDIDA DESCRIÇÃO 

VALOR  

UNT 

VALOR  

TOTAL 

6. 2 UND 

LIRA DE BANDA, instrumento tipo Lira de fanfarra 
didática, confeccionado em material metálico em 
alumínio de alta resistência, com as seguintes 
especificações mínimas: 

Número de teclas: 29 

Largura mínima das teclas: 25 mm 

Espessura mínima das teclas: 4 mm 

Acabamento metálico alumínio polido ou equivalente, 
sem manchas, oxidação ou pintura simulada. Sem 
rebarbas, cantos vivos ou falhas de usinagem. 

Parafusos e fixadores em aço inox ou material 
anticorrosivo. 

Sistema de fixação: apoio com feltro ou cordão de 
algodão de alta densidade correia ou similar, que 
proporcione conforto e segurança ao usuário. 

Dimensões mínimas: 45 cm x 65 cm compatíveis com 
instrumentos da categoria, tolerância: ± 5%.  

R$ 3.478,28 R$ 6.956,56 

 
Produto novo, de primeira qualidade, com afinação 
padrão diatônica.  

 
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CADASTRO NA 
PLATAFORMA BLL e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no 
Edital. 
 
Em virtude da alteração acima disposta, fica alterado a data de recebimento das propostas e abertura do 
certame, passando a mesma a ser:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/05/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 11/05/2026 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
Maria Helena, 16 de abril de 2026. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
Agente de Contratação 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO – 001/2026 
AMPLA CONCORRENCIA 

 
O CIBAX – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
001/2026. O recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.bll.org.br e https://www.cibax.org.br/. O 
certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
parcelado de peças destinadas à manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio Intermunicipal 
para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri 
– CIBAX, conforme especificações descritas no Termo de Referência. 
VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 1.195.969,22 (um milhão, 
cento e noventa e cinco mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte 
e dois centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 11/05/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
11/05/2026. 
 
Umuarama-Pr, 15 de abril de 2026. 

 
Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha 

Presidente do CIBAX 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 004/2026 – INEXIGIBILIDADE nº 002/2026. 

Ref. A solicitação, pelo qual o agente de contratação, designado pela Resolução 
n° 001/2025, solicita HOMOLOGAÇÃO, para a contratação de apresentação artística educativa 
consistente na realização do espetáculo “Todos Por Um Mundo Melhor”, destinado à promoção da 
educação ambiental nos municípios consorciados do CIBAX, por meio da empresa LAINE 
ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-06, no valor máximo 
de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), por inexigibilidade de licitação, conforme toda 
documentação acostada aos autos, por inexigibilidade com base no art. 74, inciso V, §5° da Lei 
14.133/21 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações 
contidas no Oficio do agente de Contratação, bem como no termo de referência anexo ao processo, 
e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no art. 74, inciso 
II da Lei 14.133/21 e suas alterações. 

Objeto a ser contratado:  Contratação de apresentação artística educativa consistente na 
realização do espetáculo “Todos Por Um Mundo Melhor”, 
destinado à promoção da educação ambiental nos municípios 
consorciados do CIBAX . 

Contratado:  LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA – CNPJ nº 
08.245.733/0001-06 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

Valor Total:  R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito Mil Reais) 

Fundamento Legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem esta 
casa de leis, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 002/2026, 
processo n° 004/2026 com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Umuarama - PR, 15 de abril de 2026. 

 

 

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA  
PRESIDENTE  

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 055/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 
Edital n°034/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: RAFAEL OCHOA PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA – 
26.529.632/0001-30 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para realização de 
apresentação teatral alusiva ao tema “Combate ao Abuso e à Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes”, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
Valor total: R$ 12.400,00 (Doze mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 15/04/2026 a 15/04/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.018/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CLÍNICA INTEGRAR TERAPIAS LTDA
Objeto: Contratação da empresa CLÍNICA INTEGRAR TERAPIAS LTDA, para 
Prestação de serviços de formação profissional em manejo de comportamento e 
estratégias de ensino para alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), para 
os professores da rede municipal de ensino de Perobal-PR.
Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Vigência: 15 de abril de 2026 a 15 de outubro de 2026.
Fundamentação: Inexigibilidade n.º 011/2026 

 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 17 de Abril de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br B13

 

Avenida Roque Gonzales, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ – PARANÁ 

 
DECRETO N° 26, de 16 de abril de 2026. 

 
 

SÚMULA: Dispões sobre a nomeação dos 
membros do Conselho do Fundo Municipal de 
Esporte e Lazer - FMEL. 

 
 

O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no 
uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal nº 01/2020 e, 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.577/2024, de 15 de julho de 2024; 
CONSIDERANDO a Decreto Municipal nº 27, de 13 de março de 2025; 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho do Fundo Municipal de 
Esporte e Lazer - FMEL, no restante do período de 2025-2027, os seguintes 
representantes: 

 
I. Representantes do Departamento de Esportes: 
Titular: Cayo Augusto Servelhere Ribeiro; 
Suplente: Ednaldo Castão. 
 
II. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Fernanda Pereira Custódio; 
Suplente: Rafael Barbosa da Silva. 
 
III. Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Esporte: 
Titular: Rosicleia Cecilia Ferreira; 
Suplente: Ana Tereza da Silva. 
 
IV. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Adriana Garz Rodrigues; 
Suplente: Diogo Barbosa de Souza. 

 
V. Representantes de Atletas Esportivos/Ativos: 
Titular: Renato Aparecido leão Coluci; 
Suplente: Jonatan da Silva Freire. 
Titular: João Carlos Ferraregi Elias 
Suplente: Matheus Henrique Figueiredo Rodrigues 
 
 

 

Avenida Roque Gonzales, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ – PARANÁ 

VI. Representantes de Pais ou Responsáveis: 
Titular: Robim Hudson de Oliveira; 
Suplente: Florisvaldo da Gama Ribeiro. 
Titular: Anderson José Galassi Rodrigues; 
Suplente: Adriana Regina Topa Leite. 
 
Art. 2º Os membros do Conselho do Fundo Municipal de Esporte e Lazer - 

FMEL exercerão suas funções com base nas competências que lhe são atribuídas pela 
Lei Municipal nº 2.577/2024, de 15 de julho de 2024. 

 
Art. 3º Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo Conselho 

do Fundo Municipal de Esporte e Lazer - FMEL, sem ônus a Município de Xambrê. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Xambrê-PR, 16 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO - CEP: 87.470-000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – fone: (44) 3534-8000 

 
 

E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 
Fone: (44) 3534-8000 

 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 050/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  AGENTE DE CONTRATAÇÃO e 
EQUIPE DE APOIO para análise da documentação  quanto ao Chamamento Público tem 
por objeto o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação 
de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar 
atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos 
sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria 
de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, SUS, os serviços serão prestados de acordo com as normas deste edital e do 
descritivo em anexo. 
 
EMPRESAS CREDENCIADAS: 
 

➢ - MMGV CLINICA MEDICA – CNPJ: 29.163.633/0001-00 
 

➢  
 
 

✓ VALOR POR PLANTÃO: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por 
Plantão. 
 

✓ HORAS EXCEDENTES EM CASOS EVENTUAIS – R$ 116,66 (cento e dezesseis reais e 
sessenta e seis centavos) por hora excedente. 
 

 
Mariluz, 16 de abril de 2026. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
CPF: CPF: 805.330.519-91 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAl DE Perobal
Estado do Paraná
AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2026
EXCLUSIVA PARA EMPRESA MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamento menor 
preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto 
Municipal nº28/2023,e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da 
merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo 
período de 06 (seis) meses.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 16/04/2026 às 
09:00h00min até 06/05/2026 às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 06/05/2026 as 
08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
06/05/2026 às 09h00minh00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 522.977,90(quinhentos 
e vinte e dois mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.
net/portaltransparencia/1/licitacoes e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 15 de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAl DE Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.019/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: 97.520.618 JULIANO GONCALVES DE MELLO
Objeto: Contratação de empresa objetivando aquisição de 
UNIFORMES ESCOLARES, AGASALHO, JAQUETA  CAMISA SOCIAL 
para Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Valor Total: R$61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais)
Vigência: 15 de abril de 2026 a 15 de abril de 2027.
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 001/2026 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.020/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GIOPATO LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando aquisição de 
UNIFORMES ESCOLARES, AGASALHO, JAQUETA  CAMISA SOCIAL 
para Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Valor Total: R$ 14.097,50 (quatorze mil e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos)
Vigência: 15 de abril de 2026 a 15 de abril de 2027.
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAl DE Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº030/2026
Declara Ponto Facultativo o dia 20 de abril de 2026, véspera do 
“Feriado de Tiradentes”, e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o feriado de Tiradentes;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todas as repartições públicas 
municipais, o dia 20/04/2026, véspera do “Feriado de Tiradentes”.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como 
essenciais que por sua natureza não permitem paralisação.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
16 de abril de 2.026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 235/2026
Nomeia YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Agente de Contratações e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.810, de 19 de fevereiro de 
2026(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS, matricula nº 
2904-1, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Agente de 
Contratações, Símbolo CC-3, a partir de 01 de abril de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se neste ato a portaria nº 125 de 17 de fevereiro de 2026.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 233/2026
Concede Férias ao servidor SANTO GUIZILINI FILHO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SANTO GUIZILINI FILHO, matrícula nº 
607-6, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2023/2024), a partir de 21 de abril de 2026 a 20 de maio 
de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 234/2026
Nomeia RONY EDUARDO SOUZA TERRA, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Licitações e 
Contratos e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.810, de 19 de fevereiro de 
2026(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RONY EDUARDO SOUZA TERRA, matricula nº 2464-
3, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Licitações e Contratos, Símbolo CC-3, a partir de 01 
de abril de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se neste ato a portaria nº 301/2024 de 17 de junho de 2024.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 abril de 2026.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 236/2026
Nomeia TIAGO DA SILVA CANGUÇU, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Vigilância 
Sanitária e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.810, de 19 de fevereiro de 
2026(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TIAGO DA SILVA CANGUÇU, matricula nº 2375-
2, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Vigilância Sanitária, Símbolo CC-3, a partir de 01 de 
abril de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se neste ato a Portaria 237/2022 de 30 de maio de 2022, e 
a Portaria 418/2025 de 01 de julho de 2025.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 138/2026 DE 16 DE ABRIL DE 2026
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA ATUAREM COMO 
GESTOR E FISCAL DO PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO 
PERMANENTE DE CÃES E GATOS – CASTRAPET-PR e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público Sr. RONALDO WANDERLEI 
BUNZEL, brasileiro, casado, portador do RG n°. 5.498.750-1 SESP/
PR, e do CPF nº. ***.519.779-**, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo, 
Matrícula nº. 1059601, para atuar como GESTOR; e a Servidora 
Pública Srta. ALANA BARDELA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº. 13.837.003-8 SESP/PR, e do CPF nº. ***.835.229-
**, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
Administrativo IV, Matricula nº. 1081-2, para atuar como FISCAL; 
do PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO PERMANENTE DE CÃES E 
GATOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, o CASTRAPET-
PR, firmado entre o Governo do Estado do Paraná e o Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria 260/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026
Dispensa Nº 011/2026
OBJETO: TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DOS 
CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ACAFEP 
PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS DE CAFÉ JÁ 
ENXERTADAS AOS PRODUTORES RURAIS BENEFICIÁRIOS, 
COMO MEDIDA SUBSTITUTIVA EXCEPCIONAL A PRODUÇÃO EM 
VIVEIRO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 
28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo 
em vista as informações constantes no presente processo licitatório, 
lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro de 
2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) 
vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO	 08.728.317/0001-50	 R$        50.000,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 
ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/04/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
11/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54/2026
OBJETO: TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DOS 
CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ACAFEP 
PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS DE CAFÉ JÁ 
ENXERTADAS AOS PRODUTORES RURAIS BENEFICIÁRIOS, 
COMO MEDIDA SUBSTITUTIVA EXCEPCIONAL A PRODUÇÃO EM 
VIVEIRO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 007/2017, LEI FEDERAL 14.133/2021, LEI MUNICIPAL 
Nº 2.819/2026 E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – ACAFEP
CNPJ. Nº 08.728.317/0001-50
VALOR DA PARCERIA: R$: 50.000,00 (cinquenta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única.
VIGÊNCIA: DE 01/03/2026 A 31/12/2026, RESSALVADO O DIREITO 
DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
São Jorge do Patrocínio, 15 de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/ 2026
Inexigibilidade Nº 012/ 2026
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE 
FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR O LAR BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE 
ALTÔNIA - PR
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 
28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo 
em vista as informações constantes no presente processo licitatório, 
lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro de 
2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) 
vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
LAR BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO ASSIS	 03.460.803/0001-
17	 R$        18.000,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 
ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/04/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIBILIDADE N.º 12/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 56/2026
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE 
FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - 
PR O LAR BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE ALTÔNIA 
- PR
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 007/2017, LEI FEDERAL 14.133/93, LEI MUNICIPAL Nº 
2.792/2026 E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE ALTÔNIA - PR
CNPJ Nº: 03.460.803/0001-17
VALOR DA PARCERIA:  R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única.
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Até 31/12/2026, 
RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA 
LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 16/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/ 2026
Processo Nº 55/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 06/05/2026, às 09:00:00 por meio da 
INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
Menor Valor Por LOTE - Global, através do Sistema de Pregão Bolsa 
de Nacional de Compras, para: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento, montagem, operação e desmontagem de estruturas, 
equipamentos e serviços necessários à realização de eventos, incluindo 
soluções de sonorização, iluminação, painéis de LED, infraestrutura, 
energia e apoio logístico promovidos pelo Município de São Jorge do 
Patrocínio – PR - PR, R$ R$       271.524,82 (duzentos e setenta e 
um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 20/04/2026, através FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de 
Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl 
DE TUNEIRAS DO OESTE

Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº. 033/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reajuste ao auxílio-alimentação 
dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 034/2026 DE AUTORIA DO PODER 
LEGISLATIVO, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 045/2026, E EU, 
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o reajuste de 8,70% (oito vírgula setenta por 
cento) sobre o valor do auxílio-alimentação dos servidores da Câmara 
Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, com base no índice IPCA (IBGE) 
acumulado no período 01/03/2024 a 28/02/2026, nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar nº 020/2024.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
16 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl 
DE TUNEIRAS DO OESTE

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
Regional – AMENORTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, BANNERS, PELÍCULAS E PLOTAGEM 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 06/05/2026 às 08:30h
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(BLL) – acessível em https://bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 
123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço 
Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-
000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou 
licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 16 de abril de 2026.
Thalia Carolina dos Santos
Agente de Contratação
Portaria 082/2026

PREFEITURA MUNICIPAl 
DE TUNEIRAS DO OESTE

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 
de 27 de Outubro de 2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º - À servidora TATIANE DA SILVA BOMBONATTI, portadora 
do CPF nº 093.***.***-40, licença de 180 dias, a partir de 10/04/2026 
a 07/10/2026, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à 
gestante, conforme atestado médico, datado em 10 de abril de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos 
a partir no período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl 
DE TUNEIRAS DO OESTE

Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2026
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora 
e Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente 
Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), 
aprovados (as) no Processo Seletivo nº 001/2025, para o cargo que 
especifica, para apresentação dos documentos exigidos no Edital de 
Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, 
respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do 
Município:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	
Inscrição
02º	 FRANCISCA APARECIDA LOPES	 08/07/1971	 02
CARGO: COZINHEIRA
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	
Inscrição
04º	 SUELI CANDIDA DOS SANTOS	 28/02/1986	 04
06º	 LUCIA MARIA DA SILVA	 20/07/1963	 06
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras 
do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-
000, do dia 17/04/2026 a 27/04/2026, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 
as 16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 11 
do Edital de Abertura, deverão apresentar os seguintes documentos, 
anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de 
Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça 
Eleitoral;
3) Cópia da Carteira de Motorista, para o cargo de Condutor e Operador 
de Máquina;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido 
pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior 
ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores 
de 18 (dezoito) anos, com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça 
Estadual e Federal, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da 
Comarca onde reside o (a) candidato (a);
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data 
inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, 
anexo no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br;
14) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do 
Banco do Brasil;
15) Histórico Escolar;
16) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão 
estar acompanhados do original para conferência e autenticação 
por servidor disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, 
as cópias deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 16 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 038/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI 

CNPJ: 129.530.767/0001-04 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 049/2026 – Pregão Eletrônico nº 014/2026 

OBJETO: Registro de preços, destinado a contratação de empresa para fornecimento de produtos de 
limpeza específicos para higienização da frota municipal, pelo prazo de 12 meses, conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 15/04/2026 a 15/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 15 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI 

CNPJ: 129.530.767/0001-04 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAl DE são jorge do patrocinio
Estado do Paraná
REGULAMENTO OFICIAL
COPA BENTO RODRIGUES DA CUNHA DE FUTEBOL 2026
O presente regulamento tem por finalidade estabelecer as normas e diretrizes que regerão a 
Copa Bento Rodrigues da Cunha de Futebol 2026, promovida pelo Departamento Municipal de 
Esportes, garantindo a organização, disciplina e o bom andamento da competição.
 1.0. SISTEMA DE DISPUTA
1.1. 1ª Fase (Fase de Grupos)
1.1.1. A competição será composta por 2 (dois) grupos, com 4 (quatro) equipes em cada.
1.1.2. As equipes se enfrentarão dentro de seus respectivos grupos, em sistema de todos contra 
todos.
1.1.3. Classificar-se-ão para a fase seguinte as 2 (duas) equipes de cada grupo que obtiverem o 
maior número de pontos.
1.2. 2ª Fase (Semifinais)
1.2.1. A 2ª fase será disputada em sistema eliminatório (mata-mata), em jogo único.
1.2.2. Os confrontos serão definidos da seguinte forma:
•	 Jogo 1: 1º colocado do Grupo A × 2º colocado do Grupo B
•	 Jogo 2: 1º colocado do Grupo B × 2º colocado do Grupo A
1.3. Final
1.3.1. A final será disputada entre os vencedores dos Jogos 1 e 2.
2.0. DAS EQUIPES
2.1. Cada equipe poderá inscrever no máximo 20 (vinte) atletas e no mínimo 11 (onze) atletas.
2.2. As equipes deverão estar devidamente uniformizadas, com camisas numeradas, conforme 
exigido para a prática esportiva.
2.3. As equipes deverão comparecer ao local das partidas no horário previamente pela 
organização.
2.4. Caso ambas as equipes apresentem número inferior a 7 (sete) atletas, ambas serão 
declaradas perdedoras, sendo aplicado o placar de 3 a 0 em desfavor de cada equipe.
2.5. Para participar do campeonato, o atleta deverá comprovar vínculo com o município de 
São Jorge do Patrocínio com, no mínimo, 3 (três) meses de antecedência da data de início da 
competição, por meio de uma das seguintes formas:
a) Comprovação de residência fixa no município, mediante apresentação de contas de consumo 
ou documento oficial em nome do atleta, referentes aos 3 (três) últimos meses anteriores ao início 
do campeonato.
b) Vínculo empregatício formal, mediante apresentação da Carteira de Trabalho assinada por 
empresa sediada no município, ou apresentação de documento oficial emitido pela empresa 
prestadora de serviços, ou ainda outro documento equivalente, devidamente reconhecido em 
cartório ou com validação eletrônica (gov.br), ficando sujeito à análise e aprovação da comissão 
organizadora.
c) Atividade comercial própria ou participação societária em empresa com estabelecimento ativo 
no município.
d) A falsificação de documentos poderá acarretar a instauração de processo por falsidade 
ideológica, responsabilizando o atleta e a equipe envolvida, além da aplicação de sanções 
esportivas, incluindo a suspensão de participação em futuras competições organizadas pelo 
Departamento de Esportes do município.
Parágrafo único: Caso haja dúvidas ou situações não previstas, a comissão organizadora poderá 
convocar reunião com representantes das equipes para deliberação, sendo a decisão final 
atribuída à comissão disciplinar.
2.6. O atleta que possuir título de eleitor no município e tiver votado na última eleição em São 
Jorge do Patrocínio em 2024 estará apto a participar.
Parágrafo único: Caso o atleta tenha transferido seu título para outro município após a eleição 
de 2024, sua participação não será permitida, salvo se tiver regularizado o retorno do título ao 
município com, no mínimo, 1 (um) ano de antecedência ao início do campeonato.
2.7. Conforme definido no 1º arbitral realizado em 16/03/2026, foram convidadas 3 (três) equipes 
do município de Altônia (Mirai FC, Paineira FC e Modelo FC), sendo permitida a participação 
apenas de atletas previamente aprovados em comum acordo entre os dirigentes, conforme 
reunião do 2º arbitral realizada em 31/03/2026.
Parágrafo único: O descumprimento das regras estabelecidas implicará em sanções aplicadas 
pela organização.
2.8. Denúncias de atletas irregulares poderão ser realizadas exclusivamente pela equipe 
adversária da partida, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após o término do jogo.
2.9. A denúncia somente será aceita mediante o pagamento de taxa no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) por atleta denunciado, dentro do prazo estipulado.
2.10. A equipe denunciada terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
(considerando o primeiro dia útil), para apresentação de defesa e comprovação.
2.11. Caso seja confirmada a irregularidade:
a) A taxa será devolvida à equipe denunciante;
b) A equipe infratora perderá os pontos da partida.
Caso a denúncia não seja comprovada, o valor da taxa será revertido para a premiação do 
campeonato.
2.12. As equipes poderão inscrever novos atletas (desde que haja vagas) até antes do último 
jogo da fase de grupos. O atleta deverá, obrigatoriamente, participar de pelo menos uma partida 
da fase de grupos, devendo estar presente no dia do jogo, uniformizado e apto a permanecer, no 
mínimo, no banco de reservas.
2.13. Denúncias de irregularidades de atletas serão permitidas apenas durante a 1ª fase (fase 
de grupos), respeitando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da partida.
2.14. Todas as equipes inscritas deverão participar de todos os jogos, mesmo que já estejam 
desclassificadas. O não cumprimento implicará na suspensão da equipe e de seus integrantes em 
futuras competições organizadas pelo departamento de esportes do município.
2.15. A equipe que não comparecer para a partida, comparecer com número inferior ao mínimo 
exigido ou estiver em situação irregular, será declarada perdedora por W.O. ou pelo placar de 3 a 
0, caso a partida tenha sido iniciada.
2.16. Em caso de uniformes semelhantes que causem confusão, será realizado sorteio para definir 
qual equipe deverá realizar a troca ou utilizar coletes fornecidos pela organização.
2.17. A equipe que utilizar atletas, comissão técnica ou membros irregulares ou suspensos 
perderá os pontos da partida, mantendo-se a obrigatoriedade do cumprimento da suspensão pelo 
infrator em jogo subsequente.
2.18. As equipes deverão encaminhar a relação de atletas sempre com antecedência mínima de 
1 (um) dia antes de suas partidas.
3.0. DOS ATLETAS
3.1. Após o atleta ou membro da comissão técnica ter participado de uma partida (atuando em 
campo ou permanecendo uniformizado no banco de reservas), não será permitida sua substituição 
na ficha de inscrição, nem mesmo mediante apresentação de atestado médico.
3.2. O atleta ou dirigente que receber 2 (dois) cartões amarelos, consecutivos ou não, ou for 
expulso, estará automaticamente suspenso por 1 (uma) partida, a ser cumprida no jogo 
subsequente de sua equipe.
Parágrafo único: Em casos de agressão, o infrator estará sujeito a penalidades adicionais.
3.3. O atleta ou dirigente que receber cartão vermelho deverá se retirar imediatamente da área de 
jogo e cumprir suspensão automática na partida subsequente de sua equipe.
Parágrafo único: Dependendo da gravidade da infração, o caso poderá ser encaminhado para 
julgamento, podendo resultar em punições adicionais.
3.4. O uso de caneleiras não será obrigatório, ficando a critério do atleta.
3.5. Não será permitida a participação de atletas sem o uso completo de uniforme, sendo 
obrigatório o uso de camiseta numerada, shorts, meião e calçado apropriado.
3.6. É proibida a participação de atletas descalços, sendo obrigatório o uso de tênis ou chuteira.
3.7. Somente poderão permanecer no banco de reservas os atletas e membros da comissão 
técnica ( 3 membros da comissão técnica) devidamente inscritos na ficha e relacionados em 
súmula, desde que não estejam suspensos e estejam uniformizados.
Parágrafo único: É obrigatório o uso de calçados fechados para permanência no banco de 
reservas.
3.8. Ao se inscreverem na competição, os atletas e membros da comissão técnica autorizam, de 
forma gratuita e por prazo indeterminado, o uso de sua imagem, nome e voz em fotos, vídeos e 
demais registros realizados durante os jogos e eventos relacionados à competição, para fins de 
divulgação institucional em redes sociais, sites oficiais, materiais publicitários e demais meios de 
comunicação, não cabendo qualquer tipo de indenização ou compensação financeira.
4.0. PUNIÇÕES
4.1. Cartão amarelo: ao receber 02 (dois) cartões, consecutivos ou não, o atleta cumprirá 
suspensão automática de 01 (uma) partida subsequente.
4.2. Cartão vermelho: o atleta deverá deixar a área de jogo e cumprir suspensão de 01 (uma) 
partida ou conforme quantidade de jogos estipulada pela Comissão Disciplinar.
4.3. Cartão vermelho por agressão verbal de cunho racista ou preconceituoso: se relatado em 
súmula pelo árbitro, o atleta será automaticamente eliminado do campeonato.
4.4. Apenas os cartões amarelos serão zerados de uma fase para outra.
4.5. Os cartões vermelhos não serão zerados de uma fase para outra.
4.6. Qualquer indivíduo inscrito na ficha que tentar ou praticar agressão física contra membros 
da organização, arbitragem, adversários ou auxiliares será automaticamente eliminado do 
campeonato.
4.7. Equipes que promoverem tumulto generalizado (brigas) que impeçam o andamento da partida 
serão automaticamente eliminadas do campeonato, terão o resultado da partida cancelado e 
poderão sofrer outras punições impostas pela Comissão Disciplinar.
4.8. A equipe que utilizar atletas, técnicos ou auxiliares irregulares ou suspensos perderá os 
pontos da partida, e o infrator deverá cumprir a suspensão em jogo posterior.
4.9. Qualquer indivíduo inscrito que agredir fisicamente qualquer participante do campeonato 
(organização, técnicos, auxiliares, atletas ou arbitragem) será automaticamente suspenso 
do campeonato e julgado pela Comissão Disciplinar, podendo receber suspensão por tempo 
indeterminado, ficando impedido de participar de eventos organizados pelo Departamento 
Municipal de Esporte.
4.10. Toda e qualquer irregularidade envolvendo equipes, atletas ou comissão técnica, bem como 
agressões físicas ou verbais, será analisada pela Comissão Disciplinar, composta pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, pelo Departamento de Esporte (diretor e professores) 
e pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio.
Parágrafo único: Caso necessário, poderá ser convocado um representante de cada equipe para 
participação nas decisões.
4.11. A Comissão Disciplinar atuará mediante notificação formal, seguindo os procedimentos 
estabelecidos no item 2.09.
4.12. Caso a arbitragem relate em súmula qualquer ocorrência verificada durante a partida, a 
situação será encaminhada para análise da Comissão Disciplinar, que poderá aplicar as devidas 
punições, se necessário.
4.13. Situações não previstas neste regulamento serão resolvidas pelo Departamento de Esporte 
do Município, que tomará as decisões cabíveis.
5.0. OS JOGOS
5.1. Cada partida terá duração de 80 (oitenta) minutos, divididos em 02 (dois) tempos de 40 
(quarenta) minutos, com intervalo de 05 (cinco) minutos entre eles.
Parágrafo único: A partir das semifinais, as partidas poderão ter  duração de 90 (noventa) minutos, 
divididos em 02 (dois) tempos de 45 (quarenta e cinco) minutos. (A comissão organizadora que 
vai decidir)
5.2. Somente a primeira partida de cada rodada terá tolerância de 15 (quinze) minutos para início. 
Após esse período, a equipe que não comparecer ou estiver com número inferior a 11 (onze) 
atletas será declarada perdedora por WO, sendo aplicado o placar de 3 a 0.
5.3. A primeira partida de cada rodada terá início às 14h00.
5.4. A segunda partida de cada rodada terá início às 16h00 ou imediatamente após o término da 
primeira partida.
6.0. SUBSTITUIÇÕES
6.1. As substituições serão livres.
7.0. FALTAS E DEMAIS REGRAS
7.1. Serão aplicadas as regras oficiais da CBF, com eventuais adaptações definidas pelo 
Departamento de Esportes específicas para este campeonato.
8.0. CRITÉRIOS DE DESEMPATE (1ª FASE)
8.1. Em caso de empate na classificação, serão adotados os seguintes critérios:
1º – Confronto direto;
2º – Maior saldo de gols;
3º – Maior número de gols marcados;
4º – Menor número de gols sofridos;
5º – Menor número de cartões vermelhos;
6º – Menor número de cartões amarelos.
7º – Sorteio
9.0. SEMIFINAL E FINAL (EM CASO DE EMPATE)
9.1. Em caso de empate no tempo regulamentar, a decisão será por penalidades:
1º – Igualar o número de atletas entre as equipes, se necessário;
2º – Cobrança de 05 (cinco) pênaltis para cada equipe;
3º – Persistindo o empate, cobranças alternadas de 01 (um) pênalti por equipe até definição do 
vencedor.
10.0. INSCRIÇÕES
10.1. As equipes deverão efetuar o pagamento da inscrição até a data de início do campeonato, 
em 19 de abril. O não cumprimento poderá resultar na eliminação automática da equipe.
10.2. O valor da inscrição será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por equipe.
11.0. PREMIAÇÃO
11.1. Serão premiados o 1º e o 2º colocados.
11.2. Premiações:
•	 1º Lugar: R$ 3.000,00 (caso todas as equipes efetuem o pagamento da inscrição), 
troféu e medalhas;
•	 2º Lugar: R$ 1.500,00 (caso todas as equipes efetuem o pagamento da inscrição), 
troféu e medalhas.
Premiações individuais:
•	 Goleiro / Defesa menos vazada (entre as equipes finalistas): troféu + premiação;
Parágrafo único: caso a equipe utilize mais de um goleiro durante a competição, o capitão decidirá 
o premiado.
•	 Artilheiro do campeonato: troféu + premiação;
•	 Craque do jogo: escolhido pela equipe de arbitragem (medalha).
11.3. A cerimônia de premiação será realizada ao final da partida final, com a presença da diretoria 
e convidados.
Diretor de Esportes
Dionathan Carlos Maciel

PREFEITURA MUNICIPAl DE são jorge do patrocinio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.826/2026
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2026 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil Reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação Fonte
03SECRETARIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO.
03.009FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
03.009.16.482.0034.1.011Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares
 197 - 4.4.90.51.00.00907OBRAS E INSTALAÇÕES1.300.000,00
Total Suplementação:1.300.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão trezentos mil Reais), conforme as 
seguintes fontes de receita:
Receita Fonte
Receita: 2.4.2.2.99.0.1.14 9071.300.000,00
Total da Receita:1.300.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.743/2025 com vigência de 2026 a 2029, e suas alterações, 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.739/2025 e LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.799/2025, com vigência para o exercício financeiro de 2026.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a inserir por decreto os rendimentos oriundos de aplicação financeira na 
referida dotação orçamentária.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de 
2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE são jorge do patrocinio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.827/2026
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por anulação de dotação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2026 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de dotação, no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
FONTE 139 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –FUNDEB ETI 4% - MARCADOR STN 1072
ORGÃO 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
UN. ORÇ. 05.003 – FUNDEB-F M D E B V P E
Atividade 050031236100242.074- Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental – FUNDEB 70%
El. despesa (312) 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil.............................R$ 279.000,00
TOTAL FONTE 139 - .......................................................................................................................R$ 279.000,00
FONTE 140 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –VAAR ETI 4% - MARCADOR STN 1072
ORGÃO 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
UN. ORÇ. 05.003 – FUNDEB-F M D E B V P E
Atividade 050031236100242.076- Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%
El. despesa (312) 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil.............................R$ 20.000,00
TOTAL FONTE 140 - .......................................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................................R$ 299.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação, constante 
do art. 1º desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 299.000,00 
(Duzentos e noventa e nove mil Reais), conforme seguem:
 FONTE 102 – FUNDEB 40%
ORGÃO 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
UN. ORÇ. 05.003 – FUNDEB-F M D E B V P E
Atividade 050031236100242.076- Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%
El. despesa (316) 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil.............................R$ 279.000,00
TOTAL DA FONTE 102 ...................................................................................................................R$ 279.000,00
FONTE 1040 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAR
ORGÃO 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
UN. ORÇ. 05.003 – FUNDEB-F M D E B V P E
Atividade 050031236100242.076- Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%
El. despesa (316) 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil.............................R$ 20.000,00
TOTAL DA FONTE 1040 ...................................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................................R$ 299.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.743/2025 com vigência de 2026 a 2029, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.739/2025 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela 
Lei Municipal nº 2.799/2025, com vigência para o exercício financeiro de 2026
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de 
2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE são jorge do patrocinio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 28/2026
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2026 e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, Lei Municipal nº 2.826 de 16 de abril de 2026.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Excesso de Arrecadação, no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos 
mil Reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação Fonte
03SECRETARIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO.
03.009FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
03.009.16.482.0034.1.011Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares
 197 - 4.4.90.51.00.00907OBRAS E INSTALAÇÕES1.300.000,00
Total Suplementação:1.300.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado 
o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão trezentos mil Reais), conforme 
as seguintes fontes de receita:
Receita Fonte
Receita: 2.4.2.2.99.0.1.14 9071.300.000,00
Total da Receita:1.300.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de 
2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE são jorge do patrocinio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 29/2026
Abre Crédito Suplementar por anulação de dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2026 e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, Lei Municipal nº 2.827 de 16 de abril de 2026.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de dotação, no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 299.000,00 (duzentos e 
noventa e nove mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 139 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –FUNDEB ETI 4% - MARCADOR STN 1072
ORGÃO 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
UN. ORÇ. 05.003 – FUNDEB-F M D E B V P E
Atividade 050031236100242.074- Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental – FUNDEB 70%
El. despesa (312) 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil............R$ 279.000,00
TOTAL FONTE 139 - ...............................................................................R$ 279.000,00
FONTE 140 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –VAAR ETI 4% - MARCADOR STN 1072
ORGÃO 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
UN. ORÇ. 05.003 – FUNDEB-F M D E B V P E
Atividade 050031236100242.076- Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%
El. despesa (312) 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil.............................R$ 20.000,00
TOTAL FONTE 140 - .............................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL .....................................................................................................R$ 299.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação, constante 
do art. 1º deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
299.000,00 (Duzentos e noventa e nove mil Reais), conforme seguem:
 FONTE 102 – FUNDEB 40%
ORGÃO 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
UN. ORÇ. 05.003 – FUNDEB-F M D E B V P E
Atividade 050031236100242.076- Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%
El. despesa (316) 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil.............................R$ 279.000,00
TOTAL DA FONTE 102 ...................................................................................................................R$ 279.000,00
FONTE 1040 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAR
ORGÃO 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
UN. ORÇ. 05.003 – FUNDEB-F M D E B V P E
Atividade 050031236100242.076- Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%
El. despesa (316) 3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil.............................R$ 20.000,00
TOTAL DA FONTE 1040 ...................................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................................R$ 299.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de 
2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE são jorge do patrocinio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 30/2026
Dispõe sobre a declaração utilidade pública e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “i” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para todos os fins, o empreendimento destinado à execução das obras de 
adequação da Estrada São Sebastião, neste Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º A declaração de utilidade pública de que trata este Decreto recai sobre a faixa de áreas necessária à 
implantação, adequação e regularização do traçado da via rural denominada Estrada São Sebastião, compreendendo:
I – trecho com extensão aproximada de 2.000,00 metros lineares, com 10,00 metros de largura;
II – trecho com extensão aproximada de 2.300,00 metros lineares, com 8,00 metros de largura;
III – área total estimada de 38.400,00 m².
Art. 3º Para fins de localização e individualização preliminar da área de intervenção, ficam adotadas as referências 
constantes do projeto e mapa de localização anexos, especialmente:
I – Ponto inicial: 209658.30 m E e 7367599.41 m S;
II – Ponto final: 212212.91 m E e 7369225.75 m S.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, 16 de abril de 2026.
Prefeito Municipal
Ronaldo Tinti

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 106, DE 16 DE ABRIL DE 2026
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor da Secretaria de Saúde II.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de 
Saúde;
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 01 de abril de 2026, VANIA DIONIZIO DA SILVA COIMBRA, 
portadora do CPF/MF nº 045.xxx.xxx-75, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Assessor da Secretaria de Saúde II.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo 
CC-4, da Lei Complementar nº 103 de 18 de março de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 107, DE 16 DE ABRIL DE 2026
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e, considerando a Lei Complementar n.º 119, de 14 de 
fevereiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Avanço Vertical, de acordo com o disposto nos artigos do artigo 27, da Lei 
Complementar n.º 119, de 14 de fevereiro de 2022, ao seguinte servidor, conforme quadro abaixo:
MATR.	 NOME	 CARGO 	 CLASSE/REF ANTERIOR	CLASSE REF. ATUAL
92588	 Laryssa Bratti Morales	 Agente de Apoio Administrativo	 C – 02	 F – 
02
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros 
a partir do dia 01 de abril de 2026.
Tapejara, 16 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 108, DE 16 DE ABRIL DE 2026
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando 
no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, os servidores abaixo relacionados, 
conforme art. 28 e 29 da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, declarando-os 
aprovados no estágio probatório:
MATR.	 NOME	 CARGO
92590	 Giovana Souza Sakurada Silva	 Agente de Apoio Administrativo
92534	 Keila Souza Couto	 Auditor Fiscal Tributário
92593	 Luzia Dirce Miranda Silva	 Zeladora
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua 
Habilitação, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar n.º 120/2022, que instituiu o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a 01 de abril de 2026.
Tapejara, em 16 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EDITAL N.º 006 DE 16 DE ABRIL DE 2026
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
n.º 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de 
Concurso n.º 001 de 03 de agosto de 2022, com Homologação do Resultado final divulgado 
através do Edital n.º 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: MOTORISTA
N. INSC.	 NOME	 CLASSIF.
148239	 ANDERSON LOPES PENTEADO	 18º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves n.º 442, entre o dia 17 
de abril a 12 de maio de 2026 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs às 11:00hs e das 
13:00hs às 16:30hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a)	 1 (uma) foto 3x4 recente
b)	 Carteira de trabalho (fotocópia)
c)	 Carteira de identidade (fotocópia)
d)	 Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e)	 Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f)	 Título de Eleitor (fotocópia)
g)	 Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h)	 Carteira Nacional de Habilitação (fotocópia)
i)	 Certidão de nascimento ou casamento atualizado 1 ano (fotocópia)
j)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (fotocópia)
k)	 Cartão do CPF/MF dos filhos menores (fotocópia)
l)	 Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m)	 Certidão negativa do Cartório de Protestos
n)	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (http://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o)	 Certidão de quitação eleitoral
p)	 Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos
q)	 Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r)	 Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s)	 Registro Profissional de Classe (fotocópia)
t)	 Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
u)	 Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar
v)	 Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
w)	 Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória
x)	 Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
y)	 Exames médicos de Hemograma completo, Exame Toxicológico, Urina 1, Raio X do 
Tórax e Coluna Total, Exame Médico de Psiquiatra.
z)	 Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os 
exames elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 16 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAl DE tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3022/2026
Declara de utilidade pública, para fins de regularização e/ou desapropriação, das construções 
consistentes em rampa náutica e instalações sanitárias, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o interesse público na disponibilização de infraestrutura adequada para acesso 
ao Rio Ivaí;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o uso público, ordenado e seguro de área 
destinada a atividades náuticas, turísticas e de lazer;
CONSIDERANDO a existência de construções já implantadas no local, consistentes em rampa 
náutica e instalações sanitárias;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de regularização fundiária e/ou 
desapropriação amigável ou judicial, as construções localizadas na Rodovia PR-576, Lote Rural nº 
34/B-1, objeto da Matrícula nº 33.818, no Município de Tapira/PR, consistentes em:
I – rampa náutica destinada ao acesso ao Rio Ivaí;
II – instalações sanitárias (banheiros) de uso público;
Art. 2º A declaração de utilidade pública de que trata este Decreto tem por finalidade:
I – assegurar o acesso público ao Rio Ivaí;
II – viabilizar a regularização jurídica das construções e da área onde se encontram inseridas;
III – promover o desenvolvimento do turismo, lazer e atividades náuticas no Município;
IV – garantir condições adequadas de higiene, segurança e acessibilidade aos usuários.
Art. 3º. Fica o Município autorizado a promover todos os atos administrativos e judiciais necessários 
à efetivação da medida, inclusive:
I – avaliação das construções e da área correspondente;
II – formalização de acordo amigável com o(s) proprietário(s);
III – instauração de procedimento de desapropriação, se necessário;
IV – prática de todos os atos necessários ao registro e regularização junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente.
Art. 4º. Ficam os órgãos competentes da Administração Pública Municipal autorizados a tomar 
medidas administrativas necessárias para o fiel cumprimento do presente ato.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira/PR, em 16 de abril de 2026.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAl DE tapira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 3020/2026
 Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no dia 20 de abril de 2026, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, e dá outras providências.
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONSIDERANDO que no dia 21 de abril 
celebra o dia de Tiradentes;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal, no dia 20 
de abril de 2026 (segunda-feira),
 Parágrafo Único – Não haverá Recesso no período mencionado no caput, a saúde e limpeza 
urbana, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem 
considerados de prestação de serviços essenciais a comunidade.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAl DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 5720/2026
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Servidor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, Secretário Municipal 
de Turismo, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 061.XXX.XXX-66 e R.G. sob nº 
X.X79.540-X, com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) + 40%, 
totalizando R$ 1.890,00 (hum mil e oitocentos e noventa reais) cada, por se tratar de viagem fora 
do Estado, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e 
hospedagem na Cidade de São Paulo – SP, nos dias 15, 16 e 17 de abril de 2026, onde estará em 
viagem a serviço do município de Tapira/PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.825/2026
Altera a estrutura dos cargos de provimento em comissão do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, prevista na Lei Municipal nº 2.473, de 26 de 
janeiro de 2022, fixa a remuneração da função de Conselheiro Tutelar, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica reorganizada a estrutura dos cargos de provimento em comissão do 
Poder Executivo do Município de São Jorge do Patrocínio, na forma dos Anexos I, 
II e III desta Lei.
Parágrafo único. A criação, transformação ou extinção de cargos de provimento em 
comissão, bem como a alteração de seus símbolos e respectivas remunerações, 
dependerá sempre de lei específica.
CAPÍTULO II
DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Art. 2º Ficam alterados os quantitativos de vagas dos cargos de provimento 
em comissão do Poder Executivo Municipal, nos termos desta Lei e conforme 
especificado no Anexo I, parte integrante desta Lei, que passa a substituir o quadro 
constante da Lei Municipal nº 2.473, de 26 de janeiro de 2022.
§ 1º Ficam suprimidas:
I – 2 (duas) vagas do cargo de Diretor de Departamento I;
II – 1 (uma) vagas do cargo de Diretor de Departamento III;
III – 1 (uma) vaga do cargo de Secretário Municipal.
§ 2º Ficam acrescidas:
I – 1 (uma) vaga do cargo de Diretor de Departamento II;
II – 1 (uma) vaga do cargo de Chefe Administrativo I;
III – 1 (uma) vaga do cargo de Chefe Administrativo II;
IV – 5 (cinco) vagas do cargo de Chefe Administrativo III;
V – 2 (duas) vagas do cargo de Chefe Administrativo IV.
§ 3º Fica criado o cargo de Chefe Administrativo V, com 4 (quatro) vagas, símbolo 
CC-08 e atribuições definidos nos anexos desta Lei.
CAPÍTULO III
DOS SÍMBOLOS E VALORES
Art. 3º Fica criado o símbolo CC-08, com valor correspondente definido no Anexo II 
desta Lei, e ficam alterados os valores dos símbolos CC-01, CC-02, CC-05, CC-06 e 
CC-07, conforme disposto no referido Anexo, parte integrante desta Lei.
Parágrafo único. A aplicação dos novos valores previstos no caput fica condicionada 
à existência de dotação orçamentária específica e ao atendimento dos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), bem como à compatibilidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Art. 4º As atribuições dos cargos de provimento em comissão de que trata esta 
Lei são as constantes do Anexo III, parte integrante desta Lei, e destinam-se 
exclusivamente ao exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, nos 
termos do art. 37, inciso V, da Constituição Federal.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 5º Os servidores públicos ocupantes de cargos de provimento em comissão 
que se encontrem em exercício na data de entrada em vigor desta Lei serão 
reenquadrados nos novos cargos, símbolos e valores correspondentes, conforme 
disposto nos Anexos desta Lei.
§ 1º O reenquadramento de que trata o caput será formalizado por ato administrativo 
específico da autoridade competente, devidamente motivado e publicado no órgão 
oficial do Município.
§ 2º O ato de reenquadramento deverá observar a correspondência entre as 
atribuições do cargo anteriormente ocupado e aquelas previstas para o novo cargo, 
vedada a alteração que importe desvio de função.
Art. 6º É vedada aos ocupantes dos cargos de provimento em comissão relacionados 
no Anexo I a percepção cumulativa dos vencimentos estabelecidos no Anexo II com 
valores pagos a título de Gratificação por Dedicação Exclusiva.
Art. 7º Fica fixada, na forma do Anexo II desta Lei, a remuneração da função de 
Conselheiro Tutelar, observado o disposto no art. 36 da Lei Municipal nº. 1.701/2013.
Parágrafo único. A inclusão da remuneração da função de Conselheiro Tutelar no 
Anexo II desta Lei não lhe confere natureza de cargo de provimento em comissão, 
permanecendo sua disciplina jurídica submetida à legislação municipal específica.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei Municipal nº 2.473, de 26 de janeiro de 2022.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de abril de 2026.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal
ANEXO I
QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Nº DE VAGASNOMENCLATURA ATUALVAGAS ANALITICASSIMBOLO ATUAL
1CHEFE DE GABINETE 1CC-01
8DIRETOR DE DEPARTAMENTOI1CC-01
II4CC-02
III3CC-03
1ASSESSOR JURÍDICO 1CC-03
1ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1CC-03
1ASSESSOR DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 1CC-03
1CHEFE DA UMC - UNIDADE MUN. CADASTRO 1CC-03
1CHEFE DA JSM - JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 1CC-03
2CHEFE DO SETOR DE ENFERMAGEM 2CC-04
25CHEFE ADMINISTRATIVOI3CC-04
II4CC-05
III7CC-06
IV7CC-07
V4CC-08
7SECRETARIOS MUNICIPAIS 7
4848
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
ANEXO II
VALORES DOS SÍMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DA REMUNERAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR
SÍMBOLO VALOR
CC-01R$ 8.862,10
CC-02R$ 7.137,09
CC-03R$ 5.291,26
CC-04R$ 4.306,84
CC-05R$ 3.794,40
CC-06R$ 3.036,38
CC-07R$ 2.653,00
CC-08R$ 2.318,80
CONSELHEIRO TUTELARR$ 3.242,00
OBS. REF. CONSELHO TUTELAR: Art. 36. A função de Conselheiro Tutelar será 
remunerada, no equivalente de até 02 (dois) salários mínimos vigentes no país. 
§1º A remuneração deve ser proporcional à relevância e complexidade da atividade 
desenvolvida, e sua revisão far-se-á na mesma época dos servidores públicos 
municipais (Lei Municipal nº. 1.701/2013).
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
1. CHEFE DE GABINETE
Compete ao Chefe de Gabinete:
I – coordenar e organizar a agenda institucional do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
articulando compromissos, reuniões e demais eventos oficiais, assegurando a 
otimização do tempo e a observância das prioridades definidas pela autoridade;
II – receber, tratar, priorizar e encaminhar demandas, expedientes, requerimentos e 
demais solicitações dirigidas ao Chefe do Poder Executivo, promovendo a adequada 
distribuição aos órgãos competentes e acompanhando sua tramitação;
III – analisar, revisar e submeter à autoridade superior minutas de ofícios, mensagens, 
despachos, propostas de atos administrativos, projetos de lei e demais documentos 
oficiais que devam ser assinados pelo Prefeito ou pelo Vice-Prefeito;
IV – coordenar a comunicação interna no âmbito do Gabinete, promovendo a 
integração entre as diversas secretarias, órgãos e entidades da Administração, de 
forma a assegurar fluxo de informações adequado e tempestivo;
V – supervisionar as equipes de apoio do Gabinete do Prefeito, distribuindo 
tarefas, acompanhando o desempenho, orientando procedimentos e zelando pelo 
cumprimento das metas e prazos estabelecidos;
VI – articular, em nome do Chefe do Poder Executivo, o relacionamento institucional 
com órgãos e entidades da Administração Pública, Poderes constituídos, entidades 
da sociedade civil, lideranças comunitárias, parlamentares e demais autoridades;
VII – representar o Prefeito, quando expressamente designado, em reuniões, 
eventos, audiências e demais atos oficiais, adotando as providências necessárias à 
implementação das decisões dele emanadas;
VIII – supervisionar o controle e arquivamento de processos e documentos que 
tramitam no âmbito do Gabinete, garantindo a observância das normas de gestão 
documental e de transparência;
IX – propor melhorias de organização administrativa e de procedimentos internos 
do Gabinete, visando à racionalização de rotinas, ao aumento da eficiência e à 
qualidade do atendimento;
X – exercer outras atribuições de direção, chefia ou assessoramento compatíveis 
com a natureza do cargo, determinadas pelo Prefeito.
2. DIRETOR DE DEPARTAMENTO
Compete ao Diretor de Departamento:
I – planejar, dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do departamento sob 
sua responsabilidade, em conformidade com as diretrizes definidas pelo Secretário 
Municipal e pelo Chefe do Poder Executivo;
II – elaborar planos de ação, programas de trabalho e propostas de metas e 
indicadores, promovendo sua execução, monitoramento e avaliação, com vistas à 
melhoria contínua dos serviços prestados;
III – distribuir tarefas entre as unidades e servidores subordinados, orientando a 
execução, estabelecendo prioridades e acompanhando o cumprimento de prazos 
e resultados;
IV – zelar pela observância da legislação aplicável, das normas internas, dos 
contratos, convênios, regulamentos e demais atos que disciplinem as atividades do 
departamento;
V – propor a atualização ou edição de normas internas, rotinas e procedimentos que 
se façam necessários ao adequado funcionamento do departamento;
VI – acompanhar a elaboração e a execução do orçamento do departamento, 
propondo ajustes, remanejamentos e priorizações, bem como supervisionando a 
correta aplicação dos recursos públicos sob sua responsabilidade;
VII – supervisionar a gestão de pessoas no âmbito do departamento, indicando 
necessidades de capacitação, avaliando desempenho e propondo, quando cabível, 
a lotação ou relotação de servidores;
VIII – coordenar o relacionamento institucional do departamento com outros órgãos 
e entidades da Administração Municipal, bem como com órgãos estaduais, federais 
e entidades privadas, quando pertinente;
IX – fornecer informações e subsídios técnicos a órgãos de controle interno e 
externo, sempre que solicitado, bem como elaborar relatórios gerenciais, pareceres 
e manifestações de sua área;
X – acompanhar e avaliar a execução de contratos, convênios e parcerias sob 
responsabilidade do departamento, adotando as providências necessárias para o 
cumprimento das obrigações assumidas;
XI – exercer outras atribuições de direção, chefia ou assessoramento compatíveis 
com a natureza do cargo, determinadas pela autoridade superior.
3. ASSESSOR JURÍDICO
Compete ao Assessor Jurídico:
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I – prestar assessoramento jurídico à autoridade a que estiver vinculado, emitindo 
pareceres e manifestações sobre matérias de interesse do órgão;
II – analisar a legalidade e a conformidade jurídica de minutas de contratos, 
convênios, termos de fomento, acordos, ajustes e demais instrumentos jurídicos 
submetidos à sua apreciação;
III – examinar, sob o prisma jurídico, projetos de lei, decretos, portarias, regulamentos, 
instruções normativas e demais atos normativos, propondo ajustes ou reformulações 
quando necessários;
IV – acompanhar, quando designado, procedimentos administrativos de maior 
relevância jurídica, orientando sua condução em conformidade com a legislação 
vigente e com a jurisprudência dos Tribunais;
V – elaborar ou revisar minutas de informações, contestações, recursos e demais 
peças a serem encaminhadas aos órgãos de controle, ao Ministério Público ou ao 
Poder Judiciário, quando demandado pela autoridade a que se vincula;
VI – orientar, em articulação com a Procuradoria Jurídica do Município, a 
interpretação e aplicação da legislação municipal no âmbito do órgão em que atua, 
promovendo uniformidade de entendimentos;
VII – participar de reuniões, comissões, grupos de trabalho ou colegiados, sempre 
que a matéria envolver aspectos jurídicos relevantes, emitindo parecer ou opinião 
técnica quando solicitado;
VIII – acompanhar alterações legislativas, jurisprudenciais e doutrinárias pertinentes 
à Administração Pública, propondo adequações normativas ou procedimentais;
IX – fornecer subsídios jurídicos para a celebração de parcerias, convênios e demais 
ajustes de cooperação de interesse do órgão;
X – exercer outras atribuições de assessoramento jurídico compatíveis com a 
natureza do cargo, determinadas pela autoridade superior.
4. ASSESSOR DE PLANEJAMENTO
Compete ao Assessor de Planejamento:
I – prestar assessoramento técnico na elaboração, revisão e atualização dos 
instrumentos de planejamento governamental, especialmente o Plano Plurianual – 
PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA, 
em articulação com os órgãos competentes;
II – colaborar na definição de objetivos, metas, indicadores e resultados esperados 
para programas, projetos e ações governamentais;
III – acompanhar a execução física e financeira de programas, projetos e ações, 
elaborando relatórios de monitoramento, avaliação e desempenho;
IV – realizar estudos, análises e diagnósticos sobre a realidade municipal, 
produzindo informações que subsidiem a tomada de decisão e a formulação de 
políticas públicas;
V – elaborar ou coordenar a elaboração de notas técnicas, relatórios gerenciais, 
mapas, quadros demonstrativos e apresentações de apoio à gestão e à governança;
VI – assessorar na compatibilização entre as prioridades de governo, o planejamento 
setorial e os limites orçamentários e financeiros disponíveis;
VII – apoiar a implementação de modelos de gestão por resultados, com uso de 
indicadores, metas, avaliações e mecanismos de acompanhamento;
VIII – colaborar na estruturação de projetos para captação de recursos junto a 
órgãos e entidades estaduais, federais e organismos de fomento, em articulação 
com as unidades responsáveis;
IX – participar de comitês, conselhos, comissões e grupos de trabalho relacionados 
ao planejamento e à governança, quando designado;
X – exercer outras atribuições de assessoramento compatíveis com a natureza do 
cargo, determinadas pela autoridade superior.
5. ASSESSOR DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
Compete ao Assessor de Assuntos Comunitários:
I – assessorar o Poder Executivo na articulação com associações de moradores, 
entidades comunitárias, organizações da sociedade civil e lideranças locais;
II – promover o diálogo permanente entre a Administração Municipal e a comunidade, 
identificando demandas, necessidades e sugestões de interesse coletivo;
III – organizar, apoiar e acompanhar reuniões, audiências públicas, consultas e 
outros instrumentos de participação popular, quando relacionados à sua área de 
atuação;
IV – colaborar na elaboração e no acompanhamento de projetos e programas 
voltados ao desenvolvimento comunitário, inclusão social e fortalecimento da 
participação cidadã;
V – orientar a comunidade quanto aos canais formais de acesso a serviços 
públicos, programas e políticas municipais, encaminhando demandas aos órgãos 
competentes;
VI – apoiar campanhas educativas e ações de mobilização social que envolvam a 
Administração Municipal e a comunidade;
VII – sistematizar informações sobre demandas e iniciativas comunitárias, 
elaborando relatórios e propostas de encaminhamento à autoridade superior;
VIII – atuar, quando designado, como interlocutor junto a conselhos municipais, 
fóruns e demais instâncias de participação social;
IX – exercer outras atribuições de assessoramento compatíveis com a natureza do 
cargo, determinadas pela autoridade superior.
6. CHEFE DA UMC – UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO
Compete ao Chefe da UMC – Unidade Municipal de Cadastro:
I – coordenar, orientar e supervisionar as atividades da Unidade Municipal de 
Cadastro, em conformidade com a legislação aplicável e com as normas expedidas 
pelos órgãos federais competentes;
II – planejar e acompanhar as ações de cadastramento, atualização e manutenção 
do cadastro imobiliário e/ou rural (conforme a realidade local), assegurando a 
qualidade e a fidedignidade das informações;
III – supervisionar os procedimentos de recepção, conferência e registro de 
declarações, comunicações e demais documentos apresentados pelos contribuintes 
e usuários do sistema cadastral;
IV – manter articulação com os órgãos federais e estaduais responsáveis pelos 
sistemas de cadastro e arrecadação correlatos, observando prazos e rotinas 
estabelecidos;
V – orientar os servidores lotados na unidade sobre a aplicação da legislação 
tributária e cadastral de competência municipal, bem como sobre os procedimentos 
internos de trabalho;
VI – acompanhar a emissão de relatórios, extratos, certidões e demais documentos 
produzidos a partir do cadastro municipal, garantindo sua correção e tempestividade;
VII – propor melhorias de processos, sistemas e rotinas relacionadas ao cadastro, 
com vistas à modernização, à ampliação da base de dados e ao incremento da 
arrecadação própria;
VIII – prestar informações e esclarecimentos à população, de forma coordenada, 
sobre procedimentos cadastrais e obrigações correlatas, articulando-se com outros 
setores quando necessário;
IX – exercer outras atribuições de direção, chefia ou assessoramento compatíveis 
com a natureza do cargo, determinadas pela autoridade superior.
7. CHEFE DA JSM – JUNTA DE SERVIÇO MILITAR
Compete ao Chefe da JSM – Junta de Serviço Militar:
I – coordenar e supervisionar, no âmbito municipal, a execução das atividades 
relacionadas ao serviço militar, em conformidade com a legislação federal e com as 
normas do Exército Brasileiro;
II – planejar e organizar as rotinas de alistamento, seleção, dispensa, emissão de 
certificados e demais procedimentos afetos à Junta de Serviço Militar, garantindo 
sua realização pelos servidores da unidade;
III – orientar a equipe da JSM quanto à observância de prazos, formulários, sistemas 
e procedimentos estabelecidos pelos órgãos de ligação do Exército;
IV – manter atualizados os registros, livros, arquivos e sistemas informatizados 
relativos às atividades da Junta de Serviço Militar, zelando pela segurança e 
confidencialidade das informações;
V – articular-se com o órgão de serviço militar responsável pela jurisdição do 
Município, repassando as informações necessárias e cumprindo as determinações 
recebidas;
VI – prestar orientação à população sobre obrigações militares, prazos e 
procedimentos, organizando o atendimento ao público de forma eficiente e 
respeitosa, por meio da equipe da unidade;
VII – zelar pela adequada utilização, guarda e conservação de documentos, 
carimbos, formulários e demais materiais sob responsabilidade da Junta de Serviço 
Militar;
VIII – exercer outras atribuições de direção, chefia ou assessoramento compatíveis 
com a natureza do cargo, determinadas pela autoridade superior, observadas as 
normas do Exército Brasileiro.
8. CHEFE DO SETOR DE ENFERMAGEM
Compete ao Chefe do Setor de Enfermagem:
I – coordenar e supervisionar as atividades de enfermagem nas unidades de saúde 
sob sua responsabilidade, em consonância com as políticas de saúde do Município 
e com as normas do Sistema Único de Saúde – SUS;
II – organizar a escala de trabalho, lotação, remanejamento e distribuição das 
equipes de enfermagem, em articulação com a direção da unidade e com a 
Secretaria Municipal de Saúde;
III – zelar pela observância das normas técnicas, éticas e legais que regem o 
exercício da enfermagem, promovendo a qualidade e a segurança na assistência 
prestada aos usuários;
IV – participar do planejamento, execução e avaliação de ações de promoção, 
prevenção, tratamento e reabilitação em saúde, no âmbito de sua atuação;
V – apoiar e supervisionar a implementação de protocolos, rotinas e procedimentos 
de enfermagem, propondo sua revisão sempre que necessário;
VI – colaborar na organização de ações de educação permanente em saúde, 
capacitação e atualização das equipes de enfermagem;
VII – acompanhar indicadores de desempenho relacionados à assistência de 
enfermagem, propondo medidas de melhoria contínua dos serviços;
VIII – articular-se com outros setores e profissionais da saúde para assegurar 
atendimento integral e coordenado aos usuários do sistema;
IX – exercer outras atribuições de direção, chefia ou assessoramento compatíveis 
com a natureza do cargo, determinadas pela autoridade superior, observadas a 
legislação profissional específica.
9. CHEFE ADMINISTRATIVO
Compete ao Chefe Administrativo:
I – planejar, coordenar e supervisionar as rotinas administrativas da unidade, setor 
ou órgão em que estiver lotado, em consonância com as normas e diretrizes da 
Administração Municipal;
II – organizar, distribuir e acompanhar as tarefas atribuídas à equipe administrativa, 
orientando procedimentos, definindo prioridades e controlando o cumprimento de 
prazos;
III – coordenar o protocolo, a tramitação, o controle e o arquivamento de documentos 
e processos administrativos no âmbito da unidade, zelando pela observância das 
normas de gestão documental;
IV – supervisionar o atendimento ao público interno e externo realizado pela unidade, 
assegurando a prestação de informações adequadas, o encaminhamento correto 
das demandas e o tratamento respeitoso aos usuários;
V – acompanhar, em articulação com as áreas competentes, o controle de 
frequência, férias, licenças e demais registros funcionais dos servidores lotados na 
unidade, garantindo a remessa oportuna das informações necessárias;
VI – supervisionar o uso, a guarda, a solicitação e a distribuição de materiais de 
consumo, equipamentos e bens permanentes sob responsabilidade da unidade, 
zelando pela conservação e pelo uso racional dos recursos;
VII – apoiar a chefia imediata na elaboração de requisições, relatórios, mapas de 
acompanhamento, controles administrativos e, quando couber, nos procedimentos 
de execução orçamentária e financeira;
VIII – acompanhar a execução de contratos, convênios e serviços terceirizados 
relacionados à unidade, comunicando à autoridade superior quaisquer 
irregularidades ou descumprimentos verificados;
IX – manter articulação com outros setores e órgãos da Administração para 
assegurar a fluidez dos processos administrativos e o cumprimento das demandas 
encaminhadas;
X – exercer outras atribuições de direção, chefia ou assessoramento compatíveis 
com a natureza do cargo, determinadas pela autoridade superior.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tapira
PORTARIA Nº 04/2026
Súmula: Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no dia 20 de abril de 2026, no âmbito da 
Câmara Municipal de Tapira.
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, usando de suas atribuições legais nos termos do art. 
24, II da Lei orgânica do Município e art. 41, IV, VIII alínea “e” do Regimento Interno desta Câmara, 
CONSIDERANDO que no dia 21 de abril celebra-se o Dia de Tiradentes;
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Tapira, no dia 20 de 
abril de 2026 (segunda-feira).
 Art. 2º Durante o período de recesso, ficam suspensos os prazos administrativos e processuais 
internos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos dezesseis dias, do mês de abril, 
do ano de dois mil e vinte e seis.
Vanderlei Vieira Mendes
Presidente da Câmara
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 028/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES 
LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 21.748,24 (vinte e um mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ATCON ALIMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 4.428,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 026/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 5.776,32 (cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIRURGICA ITAMBÈ-EIRELI-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 029/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FARMAUSA LIFE SCIENCE LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 030/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 17.265,00 (dezessete mil, duzentos e sessenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 031/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ILG COMERCIAL LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 99.382,43 (noventa e nove mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e três 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 032/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 44.053,89 (quarenta e quatro mil e cinquenta e três reais e oitenta e nove centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 033/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  NOROESTE MEDICAMENTOS  - EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 4.454,60 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 034/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  NUTRATEC - TECNOLOGIA EM NUTRIENTES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 2.975,40 (dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 035/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 2.628,00 (dois mil, seiscentos e vinte e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 036/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO 
CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 33.720,69 (trinta e três mil, setecentos e vinte reais e sessenta e nove centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: MOVEIS FURLAN EIRELI -ME 

CNPJ/CPF: 18.217.019/001-50 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO - MEDIDAS APROXIMADAS 

37 X 25 X 14 CM 
50 R$ 164,900 R$ 8.245,00 

4 BATERIA ALCALINA 9V 50 R$ 10,800 R$ 540,00 
5 BATERIA CR1130(BATERIAPARA CALCULADORA) 60 R$ 3,500 R$ 210,00 
9 CADERNO DE CAPA DURA E ESPIRAL - GRANDE - 10 

MATERIAS - 200 FOLHAS 
150 R$ 26,900 R$ 4.035,00 

10 CADERNO DE CAPA DURA E ESPIRAL - GRANDE DE 01 
MATERIA - 96 FOLHAS 

150 R$ 14,900 R$ 2.235,00 

11 CADERNO DE CAPA DURA E ESPIRAL - PEQUENO DE 01 
MATERIA - 96 FOLHAS 

100 R$ 13,500 R$ 1.350,00 

12 CADERNO/LIVRO ATA 100 FOLHAS 150 R$ 26,9500 R$ 4.042,500 
13 CAIXA DE CLIPS 2/0 - CAIXA COM APROXIMADAMENTE 725 

UNIDADES 
150 R$ 3,4500 R$ 517,500 

14 CAIXA DE CLIPS 3/0 - CAIXA COM 440 UNIDADES 150 R$ 21,3500 R$ 3.202,500 
15 CAIXA DE CLIPS 8/0 - CAIXA COM APROXIMADAMENTE 180 

UNIDADES 
100 R$ 21,3500 R$ 2.135,00 

16 CAIXA ORGANIZADORA ACRILICO TRANSPARENTE - 50 
LITROS 

50 R$ 67,900 R$ 3.395,00 

28 CLIPE TAMANHO 4/0, EM AÇO NIQUELADO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, FORMATO PARALELO,  
CAIXA COM APROXIMADAMENTE 440 UNIDADES 

200 R$ 21,3500 R$ 4.270,00 

34 ENVELOPE A3 - 31,7 X 45,5 - SACO KRAFT - FORNECIDO EM 
UNIDADES 

2.00 R$ 0,8800 R$ 1.760,00 

35 ENVELOPE A4 - 23 X 34 CM - SACO KRAFT - FORNECIDO EM 
UNIDADES 

3.00 R$ 0,4800 R$ 1.440,00 

36 ENVELOPE SACO - AMARELO - COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 23 X 11 CM - PEQUENO 

500 R$ 0,1500 R$ 75,00 

37 ENVELOPE SACO, AMARELO, COM MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 25 X 218 CM (MÉDIO) 

2.00 R$ 0,5800 R$ 1.160,00 

38 ENVELOPE SACO, AMARELO, COM MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 36 X 26 CM (GRANDE) 

1.00 R$ 0,6800 R$ 680,00 

39 ESTILETE GRANDE, CORPO PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E TRAVA DE 
SEGURANÇA. LARGO COM TRAVA PARA LÂMINA E 
REGULAGEM PARA LÂMINA 

40 R$ 8,1500 R$ 326,00 

40 EXTRATOR DE GRAMPOS GALVANIZADO 40 R$ 2,8400 R$ 113,600 
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41 FITA ADESIVA CREPE 18 MM X 50 MT - COMPOSIÇÃO: PAPEL 
CREPADO A BASE DE BORRACHA E RESINAS 

60 R$ 7,6500 R$ 459,00 

42 FITA ADESIVA ESTREITA TRASPARENTE,
 MATERIAL POLIPROPILENO TRASPARENTE, TIPO 
MONOFACE, MEDINDO 12 MM X 40 METROS     COM     ALTA     
ADESÃO     A QUALQUER SUPERFICIE LIMPA 

100 R$ 2,6900 R$ 269,00 

43 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 48MM X 48MT - 
MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, COM ALTA ADESÃO A QUALQUER SUPERFICIE 
LIMPA. 

200 R$ 7,7600 R$ 1.552,00 

44 FITA FINA TRANSPARENTE DUREX - 12 MM X 50 METROS 100 R$ 2,9800 R$ 298,00 
45 FITA ADESIVA PARA EMPACOTAMENTO, 

TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDA, MEDINDO 48 MM X 100 
METROS, FORNECIDA POR UNIDADE. 

200 R$ 17,100 R$ 3.420,00 

46 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LISO, COM 4 FUROS, 
ESPESSURA DE 0,10 MM, FORMATO A4, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 229 MM X 314 MM, FORNECIDO POR 
UNIDADE. 

3.500 R$ 0,6900 R$ 2.415,00 

66 PASTA LOMBO LARGO, TAMANHO OFÍCIO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE, COM 
FERRAGEM DE METAL, VISOR PLÁSTICO COM ETIQUETA 
REMOVÍVEL, COR PRETA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 28 
CM X 7 CM X 34 CM E PESO APROXIMADO DE 330 G. 

200 R$ 19,9500 R$ 3.990,00 

67 PASTA CATALAGO CAPA DURA, COM 50 PLASTICOS 50 R$ 21,4900 R$ 1.074,500 
68 PASTA COM PRESILHA PLÁSTICA, TIPO ROMEU E JULIETA, 

IDEAL PARA ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS - 
ESPESSURA 0,35 

200 R$ 4,3500 R$ 870,00 

69 PASTA COM GRAMPO TRILHO EM PAPEL, FORMATO OFÍCIO, 
INDICADA PARA ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS. 

500 R$ 4,1500 R$ 2.075,00 

70 PASTA EM PLÁSTICO, FORMATO A4, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO RECICLÁVEL, ATÓXICO E IMPERMEÁVEL, 
LEVE, COR TRANSPARENTE TRANSLÚCIDA, TEXTURA 
SUPER LINE, FECHAMENTO COM ELÁSTICO NA COR DA 
PASTA, ESPESSURA APROXIMADA DE 0,35 MM, DIMENSÕES 
DE 310 MM X 220 MM. 

200 R$ 6,9500 R$ 1.390,00 

71 PASTA EM POLIPROPILENO ECONÔMICA, LOMBO DE 40 MM, 
ESPESSURA APROXIMADA DE 3 CM, COMPRIMENTO DE 23 
CM E LARGURA DE 33 CM. 

500 R$ 6,4500 R$ 3.225,00 

72 PASTA PLÁSTICA COM ABA E ELÁSTICO, FORMATO OFÍCIO, 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 33,5 CM X 24,5 CM E 
ESPESSURA DE 5,5 CM. 

500 R$ 7,9500 R$ 3.975,00 

74 PASTA PLÁSTICA EM L, COR: TRANSPARENTE, PRODUTO EM 
POLIPROPILENO: LEVE, RESISTENTE, ESPESSURA: 0,15 MM 
DIMENSÕES: 310 MM X 220 MM, FORMATO: A4. 
 

1.00 R$ 1,2900 R$ 1.290,00 

75 PASTA POLIONDA COM ABA ELASTICA: PASTA COM 
ELÁSTICO ESCOLAR FORMATO OFÍCIO, LOMBO 20MM, COM 
ABAS, ELÁSTICO 

400 R$ 3,9500 R$ 1.580,00 

76 PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO, CONFECCIONADA EM 
CARTÃO KRAFT, COM HASTES PLÁSTICAS PARA 6 POSIÇÕES 
DE VISOR E ETIQUETA, ACOMPANHA 1 VISOR, 1 ETIQUETA E 

400 R$ 3,300 R$ 1.320,00 
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1 GRAMPO PLÁSTICO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 36 CM 
X 24 CM. 

79 PILHA ALCALINA AA 300 R$ 3,3700 R$ 1.011,00 
80 PILHA ALCALINA AAA (PILHA PALITO) 300 R$ 3,3700 R$ 1.011,00 
84 PISTOLA PARA COLA QUENTE. DE EXTREMA QUALIDADE, 

BIVOLT 110/220 VOLTS, 80 WATTS, TEMPERATURA IDEAL 
PARA O REPUXO DA COLA TAMANHO GRANDE 

50 R$ 
135,4900 

R$ 6.774,500 
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Fornecedor: SANLURE COMÉRCIO DE PAPÉIS E SUPRIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.013.580/001-75 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

19 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR AZUL - CAIXA C/ ´NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA VENTILADA, 
PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA LATERAL, SELO 
DO INMETRO 

120 R$ 65,00 R$ 7.800,00 

20 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA - CAIXA C/ ´NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA VENTILADA, 
PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA LATERAL, SELO 
DO INMETRO 

100 R$ 65,00 R$ 6.500,00 

21 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR VERMELHA - CAIXA C/ 
´NO MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA VENTILADA, 
PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA LATERAL, SELO 
DO INMETRO 

50 R$ 65,00 R$ 3.250,00 

22 CANETA MARCA TEXTO AMARELO - CAIXS COM 12 
UNIDADES 

200 R$ 32,00 R$ 6.400,00 

23 CANETA MARCA TEXTO ROSA - CAIXA COM 12 UNIDADES 200 R$ 32,00 R$ 6.400,00 
24 CANETA MARCA TEXTO VERDE - CAIXA COM 12 UNIDADES 200 R$ 32,00 R$ 6.400,00 
25 CANETA MARCADOR PERMANENTE PARA RETRO 

PROJETOR PONTA MEDIA 2.0 MM - AZUL 
300 R$ 6,8800 R$ 2.064,00 

26 CANETA MARCADOR PERMANENTE PARA RETRO 
PROJETOR PONTA MEDIA 2.0 MM - PRETO 
 

300 R$ 6,8800 R$ 2.064,00 

27 CANETA MARCADOR PERMANENTE PARARETRO 
PROJETOR PONTA MEDIA 2.0 MM - VERMELHO 
 

300 R$ 6,8800 R$ 2.064,00 

29 COLA BASTÃO, C/ APROX. 20 GRAMAS, NÃO TÓXICA,
 SECAGEM RÁPIDA, CONTÉM GLICERINA 

300 R$ 3,4900 R$ 1.047,00 

30 COLA BRANCA LIQUIDA - FRASCO DE 40 GR 500 R$ 3,4900 R$ 1.745,00 
31 COLA LIQUIDA BRANCA, ATOXICA, COMPOSIÇÃO 

POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERÇÃO AQUOSA, 
DISPOSTA EM EMBALAGEM PLASTICA C/ 1 KG 

100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

32 CORRETIVO LIQUIDO A BASE D AGUA, ATOXICO, LAVAVEL 
DE SECAGEM RAPIDA, PARA APLICACAO EM PAPEL E 
SIMILARES, COMPOSICAO: PIGMENTOS BRANCOS E RESINA 

100 R$ 3,4800 R$ 348,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

SINTETICA,FRASCO 18 ML 
33 ELASTICO DE LATEX AMARELO - CAIXA COM 28 UNIDADES 100 R$ 6,8700 R$ 687,00 
47 Grampeador com corpo de metal, grande capacidade de grampear até 

100 folhas de papel sultife. 
50 R$ 103,00 R$ 5.150,00 

48 GRAMPEADOR COM CORPO DE METAL,GRANDE 
CAPACIDADE DE GRAMPEAR ATÉ 50 FOLHAS DE PAPEL 
SULTIFE. 

50 R$ 11,8600 R$ 593,00 

49 GRAMPEADOR DE MESA MEDIO CORPO EM METAL PARA 25 
FOLHAS 

150 R$ 24,4600 R$ 3.669,00 

50 GRAMPO 26/6 - CX COM 500 UNID 300 R$ 9,900 R$ 2.970,00 
51 GRAMPO TIPO ROMEU E JULIETA - PACOTE COM 50 

UNIDADES 
3.00 R$ 0,3800 R$ 1.140,00 

52 GRAMPO TRILHO METALIZADO (MACHO E FÊMEA) - 80MM, 
CAIXA C/ 50 UNID 

1.00 R$ 0,4900 R$ 490,00 

53 GRAMPOS GALVANIZADOS 23/13 MM - CAIXA COM 5.00 
UNIDADE 

70 R$ 42,00 R$ 2.940,00 

77 CAIXA DE PERSEVEJO C/ 50 UNIDADES - TIPO TAXA, 
MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO 

50 R$ 5,900 R$ 295,00 

78 PERFURADOR PARA PAPEL, MATERIAL METAL TIPO MÉDIO 
(11,5 CM DE BASE MAIOR) TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, COM PINOS OXIDADOS E BASE PLÁSTICO, COM 
DUAS INDICAÇÕES PARA CENTRAGEM DO PAPEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE PERFURAÇÃO DE 30 FLS 
75G/M,FUNCIONAMENTO MANUAL 

30 R$ 54,00 R$ 1.620,00 

86 PRANCHETA DE ACRILICO PARA FOLHA A4 100 R$ 21,8800 R$ 2.188,00 
94 TESOURA GRANDE PARA USO GERAL EM AÇO INOXIDAVEL, 

CABO EM POLIPROPILENO PRETO 
100 R$ 36,00 R$ 3.600,00 

95 TESOURA SEM PONTA, 13 CM, APROPRIADA PARA USO 
ESCOLAR OU DE BOLSO, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CABO EM POLIPROPILENO SORTIDO, PONTA 
ARREDONDADA, CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 
333/2012. 

100 R$ 6,8500 R$ 685,00 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: T. SPRICIGO CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ/CPF: 63.526.995/0001-49 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

3 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 
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C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 17/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 15 de abril de 2026. 
Fornecedor: TIBERIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CNPJ/CPF: 17.956.064/0001-63 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Fornecimento de passaporte/ingresso para acesso dos alunos ao 
Ody Park Aquático, garantindo a entrada e utilização das 
dependências do parque conforme as regras do estabelecimento. 

175 R$ 129,1500 R$ 22.601,2500 

2 Lanche para o período da manhã, composto por 1 pacote de 
bolacha/biscoito com no mínimo 36 gramas, para cada 
passageiro. 
Almoço com buffet livre em restaurante localizado no parque, 
oferecendo no cardápio no mínimo 4 tipos de carnes, 4 opções de 
saladas, além de arroz, feijão, macarrão, legumes, sobremesa e 
refrigerante. O local dispõe de espaço adequado para acomodar 
todos os participantes simultaneamente. 
 Lanche para o período da tarde, composto por;  
1 sanduíche preparado com pão de forma, contendo 1 fatia de 
presunto, 1 fatia de queijo tipo mussarela, 1 folha de alface e 1 
fatia de tomate, para cada passageiro. 
 

175 R$ 83,8200 R$ 14.668,5000 

3 Transporte em ônibus LD e/ou DD Leito Turismo equipado com 
ar-condicionado, poltronas reclináveis, encosto de pernas, 
geladeira elétrica com água mineral, Wi-Fi, monitores de vídeo, 
tomadas com voltagem 110V, banheiro e seguro de passageiros. 

175 R$ 83,4200 R$ 14.598,5000 

4 Acompanhamento de guia de turismo CADASTUR. De 
preferência da cidade de origem, para acompanhamento na 
viagem 

175 R$ 14,2800 R$ 2.499,0000 

5 Seguro-viagem com cobertura básica, despesas emergenciais, 
traslado em caso de necessidade e suporte ao passageiro durante 
todo o período da viagem. 

175 R$ 14,2800 R$ 2.499,0000 

Valor Total Homologado -   R$ 56.866,25  (cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de abril de 2026. 
 
 

_____________________________________ 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 1 de 1 16/04/2026 14:29

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 005/2026
Compra 1718 - Pregão Eletrônico 000005/2026 - 20/02/2026 08:30:51

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 6 ESTUFAS PARA
CULTIVO PROTEGIDO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR, COMPREENDENDO A AQUISIÇÃO,
CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO DAS ESTUFAS, DESTINADAS A AGRICULTORES FAMILIARES
SELECIONADOS - CONVÊNIO Nº 820/2025 – SEAB – PROTOCOLO 22.817.993-0 – PROGRAMA ROTA DO
PROGRESSO

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

TECFERT AGRÍCOLA LTDA. - ME 26.606.226/0001-24
Rua COMERCIAL. AV. BRASIL 3241, 3241 - ZONA VII - Umuarama - PR - Brasil - CEP: 87503-420
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00028224 - Aquisição e instalação 
de Estufa agrícola Agrícolas com 
315m2 (7,00 x 45,00 metros) com 
insumos para o cultivo de 
morango, no sistema semi 
hidropônico.

Aquisição e instalação de Estufa
agrícola Agrícolas com 315m2 (7,00
x 45,00 metros) com insumos para o
cultivo de morango, no sistema semi
hidropônico.

unidade Serviço 6 40.900,000000 245.400,00

Total Lote: 245.400,00
Total Fornecedor: 245.400,00

Total Geral: 245.400,00
Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 16/04/2026

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 24/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 09 de abril de 2026. 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

4 R$ 1.600,00 R$ 6.400,00 

3 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

1 R$ 330,00 R$ 330,00 

4 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

50 R$ 210,00 R$ 10.500,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

90 R$ 120,00 R$ 10.800,00 

7 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

60 R$ 220,00 R$ 13.200,00 

8 PLANTÃO TÉCNICA EM  ENFERMAGEM NOTURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

60 R$ 125,00 R$ 7.500,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 53.330,00  (cinquenta e três mil, trezentos e trinta reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de abril de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

Exercício: 2026

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
16/04/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 3021/2026 de 14/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  250.240,00 
(duzentos  e  cinqüenta  mil  duzentos  e  quarenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,0033 - 3.3.90.39.00.00 01510

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 200.000,0060 - 3.2.90.21.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.004.00.000.0000.0.000. FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente
09.004.08.243.0062.6.003. Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 240,00411 - 3.3.90.93.00.00 31847

Total Suplementação: 250.240,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,0048 - 9.9.99.99.00.00 99999

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.004.00.000.0000.0.000. FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente
09.004.08.243.0062.6.008. Deliberação 047-2022 - Primeira Infancia

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

240,00174 - 3.3.90.39.00.00 31847
Exercício: 2026

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
16/04/2026

Pág. 1/1

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00315 - 3.3.90.30.00.00 01510

Total Redução: 250.240,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   14  de  abril  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: JP FAMILY MED COMPANY LTDA 

CNPJ/CPF: 48.782.762/0001-13 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

5 R$ 1.500,00 R$ 7.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

4 R$ 1.600,00 R$ 6.400,00 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 24/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 09 de abril de 2026. 
Fornecedor: LARCEGO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 60.256.941/0001-12 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

4 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 9.200,00  (nove mil e duzentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de abril de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 24/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 09 de abril de 2026. 
Fornecedor: NB SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 59.574.480/0001-47 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.000,00  (três mil reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de abril de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE Tuneiras do Oeste

Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº. 032/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste/Pr.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 033/2026, DE AUTORIA DO PODER 
LEGISLATIVO, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 044/2026, E EU, GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o reajuste de 6,19% (seis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
Art. 2º Fica autorizada, a recomposição inflacionária de 3,81% (três vírgula oitenta e um por cento) 
sobre os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, com base no 
índice IPCA (IBGE) acumulado no período 01/03/2025 a 28/02/2026, nos termos do art. 25 da Lei 
Complementar nº 006/2013.
Art. 3º O reajuste e a recomposição previstos nos artigos anteriores, incidirão sobre os atuais 
vencimentos constantes da tabela de cargos e vencimentos dos servidores da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste/Pr, e vigorarão a partir de 01/03/2026.
§1º Em consequência do reajuste e da recomposição concedidos nos artigos 1º e 2º desta Lei, os 
anexos III, VI, VII, VIII e XI da Lei Complementar n.º 006/2013, passam a vigorar com os valores 
fixados nos anexos I a V da presente Lei, e que da mesma passam a fazer parte integrante.
§2º Sobre o cargo em comissão de Assessor Jurídico (CC05) e sobre o cargo efetivo de Advogado 
não incidirá o percentual de reajuste concedido no art. 1º desta Lei, em observância e obediência 
ao contido no art. 37, inciso XII da Constituição Federal de 1988 e art. 169, inciso XII da Lei 
Orgânica do município de Tuneiras do Oeste.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento vigente.
Art. 5º A recomposição inflacionária dos vencimentos, a que se refere esta Lei, atende o disposto 
no artigo 37, incisos X e XI da Constituição Federal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
01/03/2026, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 
Municipal nº 026/2025.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 16 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: DS SANTANA MEDICINA E SAUDE LTDA.ME 

CNPJ/CPF: 63.534.169/0001-41 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

3 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: R BRATI COMERCIO E TRANSPORTE ME 

CNPJ/CPF: 10.563.495/0001-10 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
63 PAPEL SULFITE A4 - RESMA 500 FOLHAS - CX COM 10 - 

CORES VARIADAS 
2.000 R$ 30,99 R$ 61.980,00 

96 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, COR PRETA, 42 ML 30 R$ 10,99 R$ 329,70 
     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: THALITA PRESENTES LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 02.523.177/001-06 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ALMOFADA PARA CARIMBO (PRETA), EM CAIXA ACRÍLICA, 

PÉS EMBORRACHADOS, FÁCIL REMOÇÃO PARA LIMPEZA, 
ALMOFADA COM ALTA QUALIDADE 

10 R$ 10,8500 R$ 108,500 

2 APONTADOR DE LAPIS COM DEPOSITO 300 R$ 2,8900 R$ 867,00 
6 BLOCO ADESIVO PARA ANOTAÇÕES (POST IT) - 

PACOTE COM 01 UNIDADE 
500 R$ 23,500 R$ 11.750,00 

7 BLOCO ADESIVO PARA ANOTAÇÕES (POST IT) - 
PACOTE COM 04 UNIDADES 

500 R$ 7,400 R$ 3.700,00 

8 BORRACHA BRANCA - TAMANHO MÉDIO 1.00 R$ 1,8500 R$ 1.850,00 
17 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA 08 DIGITOS 80 R$ 21,500 R$ 1.720,00 
18 CALCULADORA PORTATIL GRANDE, TELA PARA MINIMO 12 

DIGITOS, DUAS FONTES DE ENERGIA E DESLIGAMENTO, 
TECLAS DE RAIZ QUADRADA E PORCENTAGEM, TECLA DE 
APAGAR O ULTIMO DIGITO, MEDIDAS APROX. DE 
11CMX16CM. 

40 R$ 38,500 R$ 1.540,00 

54 LAPIS DE ESCREVER - FORMATO HEXAGONAL 1.00 R$ 1,700 R$ 1.700,00 
55 LIVRO ATA, CAPA DURA NA COR PRETA, FORMATO 297 X 

210 MM COM FOLHA OFF-SET BRANCAS PAUTADAS E 
NUMERADAS C/ 50 FOLHAS 

100 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

56 LIVRO PONTO 02 ASSINATURAS,PAPEL OFF-SET, FOLHAS 
NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE 

40 R$ 41,500 R$ 1.660,00 

57 LIVRO PROTOCOLO PAPEL OFF-SET GRAMATURA 54G/M, 
CAPA DURA COM FOLHAS NUMERADAS 
SEQUENCIALMENTE, TAMANHO PEQUENO COM 100 FOLHAS 

20 R$ 23,900 R$ 478,00 

58 PACOTE REFIL COLA QUENTE FINO - 1 KG 30 R$ 78,500 R$ 2.355,00 
59 PAPEL A4 CARBONO - CAIXA COM 50 FOLHAS 50 R$ 48,500 R$ 2.425,00 
60 PAPEL SULFITE COLORIDO FORMATO A4 (21 CM X 29,7) 

FORNECIDO POR RESMA 500 FOLHAS 
200 R$ 48,300 R$ 9.660,00 

61 PAPEL A4 VERGÊ CORES 180GM² - PACOTE COM 50 FOLHAS 150 R$ 0,4600 R$ 69,00 
62 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE MEDINDO 

APROXIMADANTE 45CM X 10M 
40 R$ 56,00 R$ 2.240,00 

64 PAPEL VERGÊ - 120 GRAMAS – PACOTE COM 50 UNIDADES 100 R$ 0,3600 R$ 36,00 
65 PAPEL FOTOGRÁFICO AUTOADESIVO, ACABAMENTO 

BRILHANTE, GRAMATURA DE 215 G/M², SUPER BRANCO, 
SECAGEM INSTANTÂNEA, RESISTENTE À ÁGUA, COM 
RESOLUÇÃO DE ATÉ 5760 DPI, FORMATO A4 (21 CM X 29,7 

200 R$ 1,8500 R$ 370,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

CM), FORNECIDO POR UNIDADE. 
73 PASTA PLÁSTICA FINA, TRANSPARENTE, COM ABA E 

FECHAMENTO POR ELÁSTICO, FORMATO A4. 
1.00 R$ 3,9500 R$ 3.950,00 

81 PINCEL ATOMICO, COR AZUL, PERMANENTE, COM TAMPA 
ASFIXIANTE, PONTA DE NYLON 5,9MM, COM GRANDE 
RESERTÓRIO DE TINTA (8,5X70MM) COMPOSIÇÃO RESINA 
PLÁSTICA, TRAÇO GROSSO 

400 R$ 7,700 R$ 3.080,00 

82 PINCEL ATOMICO, COR PRETO, TRAÇO GROSSO, 
PERMANENTE, COM TAMPA ASFIXIANTE, PONTA DE NYLON 
5,9MM, COM GRANDE RESERVATÓRIO DE TINTA (8,5 X 
70MM) 

400 R$ 7,700 R$ 3.080,00 

83 PINCEL ATOMICO, COR VERMELHO, TRAÇO GROSSO, 
PERMANENTE, COM TAMPA ASFIXIANTE, PONTA DE NYLON 
5,9MM, COM GRANDE RESERVATÓRIO DE TINTA (8,5 X 
70MM) 

400 R$ 7,700 R$ 3.080,00 

85 ORGANIZADOR DE MESA ARAMADO, PARA CANETAS, 
LÁPIS, PAPÉIS E CLIPS, DISPONÍVEL EM CORES DIVERSAS, 
COM PESO APROXIMADO DE 222 G E DIMENSÕES DE 20,5 CM 
DE COMPRIMENTO, 10 CM DE ALTURA E 10 CM DE LARGURA 

50 R$ 13,500 R$ 675,00 

87 PRANCHETA DE MADEIRA PARA FOLHA A4 100 R$ 9,8500 R$ 985,00 
88 REFIL DE COLA QUENTE - TAMANHO GROSO - PCT COM 1 

KG 
100 R$ 2,9500 R$ 295,00 

89 RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE COM MEDIDA DE 30 CM 200 R$ 3,4900 R$ 698,00 
90 REGUA EM MADEIRA - TAMANHO DE 100CM 50 R$ 26,8500 R$ 1.342,500 
91 SACOLINHA BRANCA PLASTICA - 25 X 35 CM 100.00 R$ 0,0400 R$ 4.00,00 
92 SAQUINHO DE PAPEL - 7,5 X 14 CM - (TIPO PIPOCA) 100.00 R$ 0,0900 R$ 9.00,00 
93 SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE - DIMENSÕES: 210 X 

100 X 85MM, PESO MÉDIO: 809 GRAMAS, BASE: PLÁSTICO 
RECICLÁVEL, DIÂMETRO ROLDANA: 75MM, LÂMINA EM 
AÇO INOXIDAVEL 

30 R$ 38,6500 R$ 1.159,500 

97 VISOR TRANSPARENTE PARA PASTA SUSPENSA - PACOTE 
COM 50 UNIDADES 

200 R$ 0,6800 R$ 136,00 

     

 

 
 

câmara MUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 015/2026
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
   A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
 R E S O L V E :
 Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 20 do mês de 
abril do corrente ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 16 de abril de 2026.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente do Legislativo Municipal
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

PREFEITURA MUNICIPAl DE tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    N º 
037/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 15.021,60 (quinze mil e vinte e um reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    N º 
038/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SS DISTRIBUIDOR DE PRODUTSOS HOSTPITALARES LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 100.247,07 (cem mil, duzentos e quarenta e sete reais e sete 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    N º 
039/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 6.458,40 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    N º 
040/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 042/2026
VALIDADE: 14 de abril de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES DO SUS, EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE ESPECIALIZADO OU DE USO CONTÍNUO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  VITIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 8.731,58 (oito mil, setecentos e trinta e um reais e cinquenta e oito 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
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ANEXO I - LC Nº 032/2026 
 

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 
SÍMBOLO 

 

 
VALOR - R$ 

CC 01 2.287,98 
CC 02 3.343,36 
CC 03 4.459,68 
CC 04 5.572,36 
CC 05 5.925,94 
CC 06 8.358,51 

 

 
 
 
 

GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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ANEXO II - LC Nº 032/2026 
 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 
GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32 ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Advogado 10.277,19 10.791,05 11.304,91 11.818,77 12.332,63 12.846,49 13.360,35 13.874,21 14.388,07 14.901,93 15.415,79 15.929,64 
Contador 8.810,47 9.250,99 9.691,52 10.132,04 10.572,57 11.013,09 11.453,61 11.894,14 12.334,66 12.775,18 13.215,71 13.656,23 
Controlador Interno 8.810,47 9.250,99 9.691,52 10.132,04 10.572,57 11.013,09 11.453,61 11.894,14 12.334,66 12.775,18 13.215,71 13.656,23 
 
 

 
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO III - LC Nº 032/2026 
 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
 

 
CLASSE -                       

NÍVEL 
 

GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32  ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Assistente 
Administrativo 

4.485,32 4.709,59 4.933,85 5.158,12 5.382,38 5.606,65 5.830,92 6.055,18 6.279,45 6.503,72 6.727,98 6.952,25 

 
 
 

GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

Município de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

CNPJ.: 76.247.329/0001-13 
 

 

 
 

Rua: Santa Catarina, 409 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044) 653-1301 – Tuneiras do Oeste – Pr 
 Site: www.tuneirasdooeste.pr.gov.br - E-mail:. dplanejamento@tuneirasdooeste.pr.gov.br 
 

ANEXO IV - LC Nº 032/2026 
 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL MANUTENÇÃO 
 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 
GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32  ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Zelador 2.334,72 2.451,45 2.568,19 2.684,92 2.801,66 2.918,39 3.035,13 3.151,87 3.268,60 3.385,34 3.502,07 3.618,81 
 
 

 
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

Município de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

CNPJ.: 76.247.329/0001-13 
 

 

 
 

Rua: Santa Catarina, 409 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044) 653-1301 – Tuneiras do Oeste – Pr 
 Site: www.tuneirasdooeste.pr.gov.br - E-mail:. dplanejamento@tuneirasdooeste.pr.gov.br 
 

ANEXO V - LC Nº 032/2026 
 
 

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
 

 
SÍMBOLO 

 

 
VANTAGEM R$ 

FG - 1 268,16 
FG - 2 533,92 
FG - 3 800,91 
FG - 4 1.139,49 
FG - 5 1.334,87 
FG - 6 1.601,87 
FG - 7 1.868,81 
FG - 8 2.135,83 
FG - 9 2.402,86 
FG - 10 2.757,17 
FG - 11 2.837,14 

 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 24/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 09 de abril de 2026. 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

4 R$ 1.600,00 R$ 6.400,00 

3 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

1 R$ 330,00 R$ 330,00 

4 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

50 R$ 210,00 R$ 10.500,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

90 R$ 120,00 R$ 10.800,00 

7 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

60 R$ 220,00 R$ 13.200,00 

8 PLANTÃO TÉCNICA EM  ENFERMAGEM NOTURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

60 R$ 125,00 R$ 7.500,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 53.330,00  (cinquenta e três mil, trezentos e trinta reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de abril de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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